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ATA DA 37' SESSÃO CONJUNTA, EM 31 DE MARÇO DE 1976 
2' Sessio Legisladva OrdinÚ'ia, da 8' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. WIlSON GONÇALVES 

Ãs I I horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal...,.. José Guiomard - José Este­
ves - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho - Re­
nato Franco -.- Alexandre Costa - Henrique de La. Rocque -- José 
Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes - Petrônio 
Portella - Mauro Benevides - Virgfiio Tâvora - Wilson Gon­
çalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Domício 
Gondim - Ruy Carneiro - Marcos Freire - Paulo Guerra - Ar­
non de Mello -Luiz Cavalcante - Teotônio Vill:la - Augusto 
Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias -
Luiz Viana - Ruy Santos -' Dirceu Cardoso - Eurico Rezende -
João Calmon - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino' - Vas­
concelos Torres - Benjamim Farah - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães 
Pinto - Franco Montoro - Orestes Quéreia - Benedito Ferreira­
Lãzaro Barboza - ltalívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha 

Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves - Maltos Leão - Evelâsio 
Vieira - Otair Becker - Daniel Kríeger - Paulo Brossard - Tarso 
Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MDB. 

AIUZOIIaI 

Antunes de Oliveira - MDB; Joel Ferreira - MDB; Mârio 
Frota - MDB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente­
ARENA. 

Pari 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MDB; Joio Menezes -
MDB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MDB; Newton 

,Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa - ARENA. 

Maraahio 

Epitâcio Cafeteira -. MDB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marào Filho -
ARENA; Temístocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva -
ARENA. 

Piaaf 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Cear' 
Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 

Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MDB; Flávio Marcmo 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januârio Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Marcelo Linhares - ARENA; Mauro SampaiO - ARENA; Ossian 
Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MDB; Parsifal Barroso -
ARENA; Paulo Studart - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio G ..... ., Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MDB; 
Henrique Eduardo Alves - MDB; . Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MDB; Ulisses Potiguar ~ ARENA; Vingl Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz - ARENA. 

Parúba 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafayette - MDB; Humberto Lucena - MDB; Marcondes 
Gadelha - MDB; Maurício Leite - ARENA; OctacnioQueiroz -
MDB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 
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Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB: Fernando Lyra - MOB: Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel - ARENA; Ricardo Fiuza 
- ARENA; Sérgio Murilo - MOS; Thales Ramalho - MOS. 

AI.,ou 

Antônio Ferreira - ARENA; Geraldo Sulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Sarbosa -
ARENA; Vinicius Cansanção":'" MOS. 

Seralpe 
Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg -

ARENA; José Carlos Teixeira - MOS; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

S ..... 
Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MOS; 

Ojalma Bessa -ARENA; Fernando Magalhãcs - ARENA; Henri­
que Brito -ARENA; Henrique Cardoso - MOS; Hildérico Olivei­
ra - MOB; Horãcio Matos - ARENA; João i\lvcs - ARENA; 
João Ourval - ARENA; Jutahy Magalhãcs ...... ARENA; Leur 
Lomanto - ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes 
.,... ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira -
MOB; Noide Cerqueira - MOB; Odulfo Oomingues - ARENA; 
Prisco Viana - ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; Rômulo 
Galvào - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theôdulo Albuquer­
que - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto - ARENA; 
Wilson Falcão - ARENA. 

üpirito Solo 

Aloisio Santos - MOS; Argilano Dario - MOS; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
MOB; Moacyr· Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Joeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas....; M08; Alcir Pimenta - MOS; Ãlvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Ário Theodoro - MOS; Brígido Tinoco 
- MOB; Célio Borja - ARENA; Oaniel Silva - MOB; Oarcflio 
Avres - ARENA' Oaso Coimbra - ARENA; Eduardo Galil -
ARENA; Emanoei Waisman - MOS; Erasmo Martins Pedro -
MOB; Florim Coutinho - M08;Francisco Studart - MOB; Hélio 
de Almeida - MOS; Hydekel Freitas - ARENA; JG de Araújo 
Jorge - M08; Joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOB; José 
Bonifácio Neto - MOS; José Haddad - ARENA; José Maria de 
Carvalho - M08; José Maurício - MOB; José Sally - ARENA; 
Léo Simões - MOS; Leônidas Sampaio - MDB; Luiz Sraz -
ARENA; Lygia Lcssas Bastos - ARENA; Lysâneas Maciel -
MOB; Mac Oowell Leite de Castro - MOS; Marcelo Medeiros -
MDB; Milton Steinbruck - MDS; Miro Teixeira - MOB; Moreira 
Franco - MOB; Nina Ribeiro - ARENA; Osmar Leitão -
ARENA; Oswaldo Lima - MOS; Pedro Faria - MOB; Peixoto 
Filho - MOB; Rubem Oourado - MOS; Rubem Medina -
MOB; Walter Sílva - MOB. 

MiDuGenll 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlol Cotta­
MOB; Cotta Barbosa - MOB; Fábio Fonsêca:"";' MOB; Francelino 

Pereira - ARENA; Francisco Bitac Pinto - ARENA; Genival Tou­
rinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOS; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifãcio ~ ARENA; José Machado -
ARENA; ,Iuarez Batista - MOB; Luiz Fernando - AREN~; 
Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MOS; Melo FreIre 
- ARENA; Murilo Badaró - ARENA; Navarro Vieira -
ARENA' Nelson Thibau - MOB; Nogueira da Gama - MOB; 
Nogueir~ de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino 
Cícero - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo -
MOB; Snvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura - ARENA; 
Tancredo Neves - MOB; Tarcfsio Oelgado - MOB. 

SioP ... lo 

Adalberto Càmargo - MOS; A. H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOS; Alcides Fran­
ciscato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio Morimoto 
- ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurelio Campos -- MOB; Blota 
Junior - ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; Cardoso de Al­
meida - ARENA; Dias Menezes - MOB; Oiogo Nomura -

. ARENA; Edgar Martins -- MOB; Ferraz Egreja __ ARENA; Fran­
cisco Amaral- MOS; Frederico Brandão - MOB; Freitas Nobre 
- MOB' Gioia Junior - ARENA; Guaçu Piteri - MOB; Herbert 
Levy - 'ARENA; Israel Oias-Novaes -' MOB; Ivahir Garcia -
ARENA; João Arruda - MOB; João Cunha - MOB; João Pedro 
- ARENA; Joaquim Bcvilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; 
José Camargo - MOB; Lincoln Grillo - MOB; O~tacmo Almeida 
- MOB; Odemir Furlan - MOB; Otavio Ceccato - MOB; 
Pacheco Chaves - MOB; Pedro Carolo - ARENA; Roberto 
Carvalho - MOB; Ruy Côdo - MOB; Salvador Julianelli -
ARENA' Santilli Sobrinho - MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; 
Theodor~ Mendes - MOB; Ulysses Çiuimarães - MOB; Yasunori 
Kunigo - MOB. 

Gol" 

Adhemar Santilo - MOB; Ary Valadào - ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca 
- MDB; Helio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival 
Nascimento - MOB; Jarmund Nasser - ARENA; JUl\rez Ber­
nardes - MOS; Onisio Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro -
A RENA; Siqueira Campos - ARENA. 

M.toGrOllO 

Ántonio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; 
Gastão MUller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo 
Barém - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA; Walter de Castro - MOB. 

Paru6 

Adriano Valente ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Dias - MOB; Antônio Annibelli ,- MOB; Antonio Belinati 
- MOB; Antônio Ueno - ARENA; Ary Kffuri - ARENA; Braga 
Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito Za­
notti - MOB; Fernando Gama - MOB; Flãvio Giovini' -
ARENA; Gamaliel Galvào - MOB; Gomes do Amaral - MOB; 
Hermes Macêdo - ARENA; Igo Losso - ARENA; halo Conti -
ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; 
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Nelson Maculan - MDB, Norton Macêdo - ARENA; OllVlr,Ga­
bardo - MDB; Osvaldo Buskel - MDB; Paulo Marques - MDB; 
Pedro Lauro - MDB; Santos Filho - ARENA; Sebastião Rp­
dngues JúnIOr - MDB, Walber Guimarães - MDB. 

Santa Catarina 

Abel ÁVila - ARENA; Adhemar Ghlsi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Dib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco -
MDB, Francisco Llbardom - MDIr; Henrique Córdova -
ARENA, Ialson Barreto - MDB; João Llnhares - ARENA, Iosé 
Thomé - MDB; Laerte Vieira - MDB; Luiz Henrique - MDB; 
Nereu GUldi - ARENA, Pedro Cohn - ARENA; Walmor de Luca 
- MDB; WllmarDallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Jtoffmann - ARENA; Alceu Collares - MD8; Aldo 
Fagundes - MDB; Alexandre Machado - ARENA; Antônio 
Bresolin - MOB; Arhndo Kunzler - ARENA; Augusto Trein -
ARENA; Carlos Santos - MDB; Célio Marques Fernandes -
ARENA; Cid Furtado - ARENA, Eloy Lenzi - MDB; Fernando 
Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias - MDB; Harry Sauer -
MDB; Joio Gilberto - MDB; Jorge Uequed - MDB; José 
Mandelli - MDB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues -
MDB; Lldovlno Fanton - MDB; Magnus Guimarães - MDB; Mã­
rio Mondino - ARENA; Nelson Marchezan - ARENA; Norberto 
Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein -
MDB, Rosa Flores- MDB; Vasco Amaro-ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB 

Rondônl. 

Jerômmo Santana -;- M DB. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de 60 Srs. Senadores e 355 Sr5. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Hl'Ioradores Inscritos para o período de breves comunicações. 
, Concedo a palavra ao nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso) - Sr. Presidente, Srs Congressistas, jã ensinava festejado 
sociólogo patrício que "no verdadeiro regime de liberdade, a opinjão 
pública é a fonte dos poderes e das deliberações, porque nela se refle­
te e se condensa o sentimento difuso do povo". Por outro lado, im­
põe-se dizer ainda que "quem faz e dirige a opinião púbhca tem mais 
mfluêncla do gue aquele que faz as leiS e toma as decisões, porque é 
dele que se ongina o poder de fazer as leis e de tomar as decisões". 

Sr Preslden'te, a Imprensa brasileira tem sido através da história 
pátna O legítimo arauto da opinião pública e das aspirações popula­
res. Daí a Importância dos noticiãrios vinculados às manifestações 
das popula~es revoltadas, especialmente .quando se trata de atenta­
do à pessoa humana ASSim é que o C.nelu BruDIeoIe, Vibrante 
matutino local, em seguidas reportagenS', focalizou um covarde e 
hediondo cnme prállcado por agentes de autoridade na cidade 
satélite de PI,maltma, do qual me OCUpei anteriormente, pedindo a 
atenção <Ias autoridades responsãveis para sua completa apuração e 
conseqUente pumção dos sádiCOS cnminosos. 

Agora, chega-me a seguinte noticia: o delegado de 
Planaltina, Alberto Leoveglldo Lopes, encaminhou segunda­
feira à I' Vara Cnminal, os autos do inquérito policial ins­
taurado para IlPurar a morte de José Maia dos Santos, solici­
tando a pnsão preventiva dos pliciais envolvidos no crime. 

O Inquérito, instaurado no dia 5 deste mês termmOl' por 
comprovar a materialidade e a autorja dos policiais Evaldo 
Carlos AJarclo. Edvaldo Carlos Alarcilo e AnfiI6fio José de 
Lima, urna vez que, diz o docümento, os indiciados assuml-

ram o nsco com dolo ao praticar Violências fisicas contra a 
vítima, que culmmaram com a sua morte. 

A vítima, José Mala dos Santos, fOTa detida, por volta 
das nove horas do dia 4 passado, no mterlOr de uma agência 
bancána em Planaluna, no momento em que procurava 
descontar dois cheques, cujos pagamentos já haviam ~ido 

sustados por terem Sido objetos de furto O plantão policial 
mformado do fato envIOu para o local os pohciais Edvaldo 
Alarcão, Paulo Fornazler e Anfilófio Lima, sendo o detido 
encaminhado para a sala de interrogatóTlos da DelegaCia 
daquela cidade-satéhte. 

Segundo consta do mquérito, onde foram ouvidas 55 
pessoas, além dos pohclals envolvidos, estes autorizados 
pelo chefe'da Seção de Investigações CriminaiS da DelegaCia 
de Planaltina, foram, em viatura particular, para Cellândia, 
de onde regressaram no final daquele dia. No dia segulOte, 
se~ta-feira, os pohcials comunicaram ao superior que iriam 
se deslocar para a cidade de São João da Ahança, no Estado 
de doiás, com a finalidade de apreender determinada 
quantla"em dinheiro e complementar a diligência. 

Naquele mesmo dia, o delegado recebeu um telefonema 
do policial Evaldo, que com evasivas disse que o preso tlOha 
falecido por problemas de "pressão ou mal cardlaco". Foi­
lhe, então, diZ o delegado no documento, determinado que 
seguisse para a delegacia, onde o mesmo compareceu inSIS­
tindo em afil'mar não ter havido violência e de não serem 
culpados da morte do rapaz O delegado, em vista da gravida­
de dos fatos, determmou ao policiai para- trazer a Kombi e o 
corpo para a delegacia, advertmdo-o de que "caso bouvesse 
sinaiS de violênCia na vitima, seria preso e autuado em 
flagrante" . 

O certo é que, apavorado,o policial aproveitando o natu­
ral tumulto, fugIU Por esse motivo, diZ o delegado, é que fOI 
determinado a lavratura da ocorrência e a imediata abertura 
do inquérito, concluído em apenas 24 dias, contendo 290 
pãginas datIlografadas, no qual é ,comprovado que o fato 
aconteceu em Planaltina e não, conforme tentaram os 
indiciados mostrar na reconstituição, nas cercanias de São 
João de Aliança, em GOIás .. 

Sr. Presidente, ao registrar a ultimação do Inquénto PoliCiaI 
com a apuração do fato delituoso, impõe-se-me o dever de louvar a 
Isenção de ãnimos do Delegado de Policia que o presidiu, ao ~esmo 
tempo em- que ressalto o trabalho jornallstlco de o Correio 
BrazlllelUe, que tanto emoclonJu a oplmão pública desta Capital, 
manifestando afinal minha confiança na Justiça togada de Bra5ma, 
que por certo saberá fazer Justiça, apenas justiça, punindo os bárba­
rQS e sádicos policiais 

Era o que tinha a dizer 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTONIO BRESOLIN (MltB - RS. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Ses. Congressis~as, ~~ando no 
exerclcio da atividade jornallstica, em Iju{, ,colaborCl deciSivamente 
para que fosse criado um Corpo de BombCiros naquela cidade. Im­
prensa, Associação Comercial, Prefeitura, Câmara de Vereadores.e 
outros para tanto uniram seus esforços. Foi assim criada a institui­
ção, tendo como sede um prédio novo e moderno construido pela 
municipalidade. 

O Corpo de Bombeiros, instalado há mais de vinte anos, vem 
prestando ós melhores serviços a lJuí e à região. 

Agora, acabo de ler no Jo. da MuIII, conceituado 6rllo 
daquela cidade, ampla notIcia, sob o tItulo "rjuf - Município 
pioneiro em educação contra incandio", e que diz o se,uinte: 
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A educação contra incêndIOs é questão fundamental 
para a nacionalidade Tantos- e tão grandes desfalques os in­
cêndios têm causado à economia e ao patnmômo do Brasil 
que se torna Imprescindível cUidar seriamente de ta,! 
educação, dando-lhe forma e projeção Os fatos, dia a dia, 
estão demonstrando e eXigindo o seu encaminhamento de 
maneira que se vá estabelecendo e arraigando no espínto de 
cada um o senso dessa Imperiosa necessidade. Educar contra 
incêndios é conscientizar os Imprevidentes sobre os riscos que 
os espreitam e poderão levá-los a perder tudo, inclusive, a 
própna vida 

Apesar de todas estas afirmativas, sabidamente compro­
vadas, a prevenção e educação contra incêndios em nossa 
pátria ainda não é encarada com a devida importância. Os 
grandes incêndios, as calamidades, as perdas de vidas, 
quando de sua ocorrência, abalam naturalmente, a oplmão 
pública e, de imediato, algumas providências são alvitradas. 
Planos são eleborados, comissões são formadas e algumas 
medidas de ordem prAtica são postas em execução, sem con­
tudo, buscarmos soluções definitivas, para o magno pro­
blema. 

O tempo, sempre o fator tempo, que traz naturalmente o 
desvanecimento do impacto das tragédias, faz com que as me­
didas definitivas sejam proteladas. Novas tragédias, novas 
calamidades e, mais uma vez, as providênCias saneadoras são 
alvitradas. Novos planos, novos projetos, novas leis. E o 
círculo Vicioso continua 

IJuí, pioneiro em tantos setores de atiVidades humanas, 
desperta deste marasmo e lança para o resto do BraSil um 
exemplo a seguir no campo da segurança contra incêndio. No 
ano próximo passado, compreendendo a magnitude do pro­
blema, a Secretana Mumclpal de Educação e Cultura incluiu 
em seu currículo escolar a matéria de "Organização da Pro­
teção Contra IncêndIOS" e Incumbiu naturalmente, a Estação 
de Bombeiros de nossa Cidade da responsabilidade de mi­
nistrar aos estudantes ijuienses tão importantes e proficuos 
conhecimentos 

A semente, lançada em terra fértil, frutificou e produzIu 
os resultados almejados Todas as escolas do municlplo e 
suas respectivas comumdades passaram a receber ensina­
mentos por parte de nossos soldados do Fogo. As aulas e con­
ferências comunitárias tendo como objetivo' fundamental 
transmitir conhecimentos básicos de segurança e proteção 
contra incêndios e despertar o interesse do importante e atual 
problema, foram sucedendo; o municlplo, escola,por escola, 
comunidade por comumdade, foi palmilhado e os resultados 
não se fizeram esperar Cada aluno, cada membro das comu­
nidades, usufruiu de conhecimento capazes de lhes possibili­
tar condições de poder analisar o problema, suas causas pre­
dominantes e as formas capazes de amenizar ou até mesmo 
eliminar os perigos a que uma coletividade fica exposta e, 
principalmente, habilitando-os a uma participação mais 
efetiva na solução dos pengos Oriundos de incêndiOS. 

No decorrer do ano letivo de 1975, foram mimstradas 93 
aulas para alunos das escolas municipais e profendas 62 
conferências comumtárias. As aulas conferências obedecem 
aos mais modernos processos educacionais, sendo utilizados 
o sistema "AudIOvisual" e a partiCipação direta do InS­
truendo. 

No ano letivo de 1976, o processo educaCional de segu­
rança contra incêndiO estA sendo intensificado, Visando a 
objetivar a formação de "núcleos de segurança", nos quais a 
participação do Instruendo será exigida de forma mais efetiva. 

1:. IJuí, saindo do terreno das cogitações para o terreno 
prático O iníCIO está feito, porém, o campo é vasto e mUito 
está, naturalmente, por ser feito. Precisamos continuar, os 
calços e as dificuldades não podem ser encarados Temos que 
continuar e vamos continuar. A educação generalizada de 
nosso povo é nossa meta final. NãCl é mister que todos 
páS sem pelas nossas aulas e conferências, coisa quase que hu­
manamente impossível, basta que possamos formar em nossa 
comunidade uma nova mentalidade de segurança e, para 
ISSO, necessário se torna, a cooperação das forças vivas destd 
mesma comunidade. Não será o trabalho desenvolvido pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Estação de 
Bombeiros que irá solucionar o problema Você IjUlense, 
também está sendo conclamado a dar sua parcela de 
cooperação 

O Poder Público, as classes conservadoras, os clubes de 
serviços, os ,órgãos de divulgação, cada um no seu setor de ati­
vidades, podem e devem, inclUir-se na magna tarefa de 
formação de uma nova mentalidade popular de prevenção e 
salvaguarda do patrimônio de nossa comunidade e, dessa 
forma, garantir o desenvolvimento e progresso de nossa 
"Colméia do Trabalho". 

A conclamação está lançada Você também é respon­
sável pela segurança de sua Cidade e a vida de seus habi­
tantes." 

Aos bravos soldados do fogo, por mais este inestimável serviço 
que estão prestando à comumdade IJuiense, consignamos a qUI os 
nossos calorosos aplausos 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado José Haddad 

O SR. JOst HADDAD (ARENA - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso) - Sr PreSidente, Srs Congressistas. o Jornal O 
Fluminense, do Estado do RIO de Janeiro, em sua edição de 29-3-76, 
publicou editorial sob o título "Energia para o Campo", que passo a 
ler para que conste dos AnaiS do Congresso NaCIOnal 

Serão 310 qUilômetros de linhas de transmissão, com 
aumento de potênCia Instalada, ao custo de 22 milhões de 
cruzelro~ Trata-se da parte do programa de eletrificação 
rural a ser executada este ano no Estado do RIO, serVindo a 
27 mumcíplos e 566 estabelecimentos Os recursos totais do 
quadnêmo destinados a essa finalidade somam 155 milhões e 
200 mil cruzeiros, ou seja, mais 600 por cento de aplicações 
no setor durante o período, em relação à Importância agora 
liberada 

ConclUI-se dos dados aCima que alguma cOisa de real­
mente Interessante está acontecendo com a nossa agricultura 
No mímmo, estaríamos Ingressando numa fase de trans­
mutação da ótica ofiCiai a respeito do assunto, de uma firme 
tomada de consciência em torno das questões do campo e de 
sua problemática crUCial e histÓrica. 

Na eletnficação rural, Justamente,~empre recaiu parte 
da responsabilidade pelo atraso deste País no setor pnmárlo 
da economia Sua virtual ausênCia da paisagem do nosso 
hinterland expltca não apenhs a insufiCiência em termos de 
produção, pela Impossibilidade da Introdução de Inovações 
tecnológicas dela dependentes, como condlclona e Justifica o 
êxodo rural, de raízes extensas e profundas no contexto SÓCIO­
económlco Sem ela, tanto o agricultor compromete o desem­
penho de sua atiVidade como fica pnvado do acesso aos Itens 
elementares de conforto oferecidos pela CIVIlização É um 
círculo VICIOSO em cUJos segmentos a energia está sempre 
presente 
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Se a essa circunstância os dirigentes nunca estiveram 
totalmente desatentos, também não lhe deram a ênfase 
necessária nos seus planos administrativos. Em alguns casos 
- como em Cachoeiras de Macacu, onde um projeto de 
extensão da rede foi quase totalmente custeado por 
fazendeiros locais - coube aos proprietários das terras se 
anteciparem, através de suas cooperativas, à iniciati~a gover­
namental. É um exemplo de força de vontade e eficiência a 
que se deve adicionar o alto grau de conscientização de uma 
comunidade em face de seus próprios problemas. 

Felizmente, no Estado do Rio, o Poder Público tem-se 
havido em perfeita consonância com a realidade que estamos 
vivendo. Exercer a ação onde e quando se faz necessária é 
uma das características do I Plan-Rio, de sábia e feliz inspira­
ção. A aprovação de recursos para mais uma etapa do 
programa de eletrificação rural, ao enquadrar-se nesse 
regime de prioridade e oporturidade. atende de forma mais 
direta e incisiva às metas de desenvolvimento em que se em­
penha o Governo. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra ao Sr. Deputado Nósser Almeida. 

O SR. NÓSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia' o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. Passados 
doze anos de instalada a Revolução de 31 de Março, disponho-me a 
examinar o quadro de uma recente'História, e definir o valor dou­
trinário de um corpo de principios, dos quais decorreu a estrutura­
ção di: uma ordem lega! em nível a extirpar os vícios políticos que 
comprometiam a vida pública brasileira até o ano de 1964, 

A institucionalização da nova ordem exigiu intenso esforço, de 
modo a que,. recolocada a Nação em seu plano, não fossem 
frustradas as esperanças do povo, longamente enganado pelos mais 
inescrupulosos processos de demagogia. .' 

As revoluções, em todo o inLindo, via de regra, levam ao derra­
mamento de sangue ou às convulsões sociais rãpidas ou de maior 
duração. Ocorre que. no âmbito de· nosso País. irmãós não se 
feriram. Tampouco registraram-se cenas de ódio, por força de nor­
mas sumárias ,que. se tivessem existido. provocassem a liquidação 
fisica de personalidades de opinião discordante. 

Os dispositivos legais não extrapolam os limites do campo civil. 
preservando-se a incolumidade da pessoa humana. 

Diferimos por profunda vocação cristã. de todas as manifesta­
ções extremas ou sumárias. E é óbvio deduzir-se que a índole do 
homem brasileiro. avessa à violência e à morte, renete-se na própria 
Revolução que, em 64. assumiu o Poder, preocupando-se prioritaria­
mente com o bem-estar e o destino de sua gente. 

tramos. antes do movimento vitorioso. uma Nação de ru.mos 
perdidos. enquanto os inimigos ideológicos, internos ou estran­
geiros, punham-se em posição de perigosa expectativa. desejosos em 
tramar contra a sorte desta nacionalidade. até instalar entre nós uma 
sistemática de escravidão nacional. 

As nossas gloriosas Forças Armadas. atentas aos riscos por que 
estávamos passando, e interpretando as próprias inquietações do 
povo. intervieram e fizeram cessar aquele processo de estiolação dos 
valores da Pátria. restabelecendo o quadro de nossos sentimentos 
éticos. 

Os Governos da Revolução. caracterizados nas figuras dos 
Presidentes CastelJo Branco. Costa e Silva. Emílio Médici. e agora 
com a gestão do Presidente Ernesto Geisel. mudaram o curso 
histórico do Brasil, ensejando à coletividade conceitos 
programáticos compatíveis com a era moderna em que vivemos. 

No plano educacional. houve profunda reformulação. E a 
escola deixou de ser privilégio. para tornar-se uma oportunidade à 
qual todos tiveram acesso. Instaurou-se o esquema didático por via 

da radiodifusão, com os Programas MOBRAL e MINERV A, 
medida que veio beneficiar milhares de irmãos, fixados, geralmente, 
em áreas geográficas mais distantes. 

No que tange à habitação, tem-se realizado uma obra de notável 
alcance social. E o Banco Nacional da Habitação cumpre umól 

\.:loutrina que atende a compactas massas humanas. notadólmente n.\S 
grandes metrópoles. Registra-se. assim, o curioso fato de patrícios 
que. há decénios. lutavam peJo legítimo direito de uma casa própría. 
enquanto eram preteridos por obstáculos políticos anti-sociais. 

No que atinge à proteÇão especifica da pessoa humana, criou-se. 
já no Governo do eminente Presidente Geisel. o Conselho de Desen­
volvimento. Social, d,o qual têm resultado beneficios de irrecusável 
significação. 

No âmbito dos Transportes, ai estão as rodovias. de grande ou 
médio porte, ativando a circulação de nossas riquezas. e assegJJrando 
a consolidação da unidade nacional. 

No plano da saúde, hã uma fil~sofiá em plen~ desenvoltura. 
com o ataque de males endêmicos e epidêmicos. 

No que se refere à agropecuária, constata-se a prática de uma 
política positiva em favor do homem do campo. evidenciando-se o 
FUNRURAl. que está levando a assisténcia social ao ruricola. 
antes abandonado e desconhecido. 

Em todos os ângulos, enfim, verifica-se o esforço do regime 
revolucionário em garantir ao povo e ao País um modu5 vivendi 

. exigido pela presente civilização. 
O binômio "Segurança e Desenvolvimento". preconizado e 

posto em execução pelo Governo Ernesto Geisel, constitui o lema 
irreversível da ordem legal vigente. Porque é desse conceito de 
Estado.que advêm a ccrteza de que a Revolução aperfeiçoa os seus 
instrumentos. que visam a atender aos reclamos históricos de todos 
os brasileiros. 

Congratulando-me com o 12q .aniversário da Revolução. 
manifesto a convicção de que marcamos um encontro vitorioso com 
o futuro. 

, Representante do Acre nesta Casa do Congresso. venho inter­
pretar a gratidão de minha gente. em facc de benéfica política revolu­
cionária,. que já proporcionou. e continuará proporcionando, o 
progresso e o bem-estar à coletividade acreana. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson. Gonçalves) -Com a palavra o 
Sr. Deputado Vasco Amaro. - .' , ... 

O SR. VASCO AMARO (ARE1'IA.- RS. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. desejamos registrar a 
visita que fizemos~ sábado passado. ao Município de Vacaria. onde 
se localiza a Associação dos Criadores de Gado Devonk raça 
introduzida no Brasil pelo saudoso e eminente estadista. político e 
ruralista Joaquim Francisco de Assis Brasil. 

O primeiro estabelecimento que visitamos foi a Estância do 
Cipó. de propriedade do nosso eminente Governador, Sinval 
Guazzelli. Ali. tivemos a oportunidade de ser cavalheirescamente 
recebidos. Admiramos a qualidade dos espécimes que S. Ex' cria. Ã 
tarde, assistimos à matança no frigorífico vacariense, modelar 
organização de que se orgulha o Rio Grande do Sul e cujo Presidente 
é o Sr. Arique Pereira dos Santos. O frigorífico exporta para a Itália, 
a Grécia e Israel. No ano passado. a COBAl lhe destinou uma cota 
de 3.400 toneladas. Inexplicavelmente, estc ano. ela foi reduzida para 
1.300, quando o frigorífico espera abater. no minimo. 70 mil cabeças. 

Daq\li dirigimos apelo ao Sr. Ministro da Agricultura. para que 
interceda junto à COBAl a fim de que se corrija esta injustiça. 

À noite. presenciamos a uma magnífica palestra sobre zootecnia 
e tipificação de carnes. 

No dia seguinte. domingo de manhã, apesar da chuva 
torrencial. percorremos mais duas excelentes propriedades dos Drs. 
CâssioVieira da Costa e João Joaquim Pereira. Ao meio-dia e trinta •. 
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a fidalguia de uma das melhores lideranças do ruralismo gaúcho ofe­
receu às autoridades. e· a todos os visitantes, apreciado churrasco, 
onde se comprovou mais uma vez a maciez da carne devon, sobretu­
do aquela oriunda de gado criado nos campos, localizados na Serra. 

A Norbélio Rodrigues Paim, assistido por sua esposa e três 
guapos rapazes, seus filhos, coube o prêmio Reinaldo Querubini, um 
dos pioneiros da criação dessa raça, ex-Deputado Estadual, e outro 
que levou. muito justamente. o nome de Luiz Fernando Cirne Lima, 
em homenagem àquele nosso conterrâneo que com tanta capacidade 
dirigiu o Ministério da Agricultura. sabendo sair com altivez na hora 
própria. 

Além do Governador do Estado. lá estiveram seu ilustre Secretá­
rio da Agricultura, meu particular amigo Getúlio Marcantônio, que 
proferiu uma esplêndida conferência. Anotamos, também, presença 
de Eduardo Macedo Unhares, da "Cabana Azul". Presidente da 
Associação de Criadores de Gado Devon; de Azauri Macedo 
Unhares. todos acompanhados de suas famílias. Registramos, ainda, 
a brilhante delegação de Camagué, presidida pelos Drs. Alamir 
Vieira Gonçalves, Cássio Plácido da Silva Ribeiro, Albino Golo e 
Arly Corleta. Estiveram presentes as delegações dos Municípios' 
limítrofes de Bom Jesus, Esmeralda, Antônio Prado, esta chefiada 
peJo seu grande 'líder arenista. Temos que registrar também a 
presença do Deputado Estadual Jarbas Lima, aquele moço que é to­
do inteligência e cultura. Na oportunidade, aproveitamos para tro­
car impressões com os Líderes do nosso Partido e conversar com 
Riograndino Paim de ~drade, com o Dr. Pedro Moreira, com 
Hugo Lima, Ladislau Ferreira e outros; 

Trouxemos, mais uma vez. a certeza de que recuperaremos a 
Prefeitura de Vacaria, terra natal do Sr. Governador e do Secretário 
da Agricultura. 

Mas. Sr. Presidente, perdoe-me a impertinência. Quando vinha 
para cá. recebi um telegrama muito oportuno do meu ilustre amigo 
Engenheiro-Agrónomo Aury de Oliveira. Prefeito da longínqua San­
ta Vitória do Palmar. encravada bem ali onde começa o Brasil. à 
margem do rio Chui e do Oceano Atlântico. 

Diz o Dr. AuryOliveira: 

"Te!. 59/14 .;... Solicito eminente Deputado gestionar junto 
alta direção Banco Brasil sentido liberação recursos para 
agência local vg destinados atender investimentos 
agrícolas vg prioritariamente aqulslçao colheitadeira et 
máquinas auxiliares vg tendo em vista que tais financia­
mentos foram suspensos vg inclusive processos já apro­
vados pt" 

Ora. Sr. Presidente. isto não é novo. O assunto é da maior 
importância. Apesar das reiteradas declarações 'do Presidente 
Ernesto Geisel de que a agricultura continuará sendo amparada e 
estimulada, o Banco do Brasil, inexplicavelmente, suspendeu os 
financiamentos para colheitadeiras automotrizes, o que trará prejuí­
zos enormes à produção, ao País, ao Rio Grande do Sul e aos 
produtores. 

Aqui fica o nosso apelo, ao Sr. Ângelo Calmon de Sá, ilustre 
patrício nosso que dirige o Banco do Brasil, para que mande revisar 
essa posição. 

Era o que tinha a dizer. 

O S,R. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado José Maurício. 

o SR. JOst MAURICIO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. PresIdente, Srs. Congressistas, o Sr; Ministro da 
Fazenda, Mário Henrique Simonsen, estimou, em recente reunião 
com os jornalistas especializados em economia, que a inflação, no 

mês de março. ficaria em torno dos 3%, mas que a população não de­
veria assustar-se com isto, pois o Governo permanece na firme 
disposição de chegar ao final do ano com apenas 25%. ou seja. cinco 
pontos abaixo da inflação de 1975. 

No entanto, para quem acompanha a alta do custo de vida no 
Rio de Janeiro, é fácil notar que o comportamento da administração 
municipal, estadual e federal em face dessa política é ostensivamente 
contraditório. 

Basta verificar o ano que passou. 

Nos doze meses que se encerraram em janeiro, os Serviços Públi­
cos tinham subido 40% no índice do custo de vida no R'io, constituin­
do-se nos recordistas absolutos da alta, depois do item Habitação. 

I:: realmente incrível pregar-se, de um lado, a contenção de 
'custos ao setor privado, e, de outro lado, verificar-se que o próprio 
Estado tornou-se o maior agente da inflação. O item Serviços Públi­
cos é integrado por transportes coletivos, trem, telefone, água, luz. 
gás, correspondência e, agora, a famigerada taxa de lixo do Prefeito 
Marcos Tamoyo. 

A revista Conjuntura Econômica, publicada pela Fundação 
Getúlio Vargas - a mesma instituição que mensalmente apura o 
índice do custo de vida - destaca que, no ano passado, os Serviços 
Públicos aumentaram acima da média do custo de vida no Rio de 
Janeiro, tomando-se os resultados dos 12 meses encerrados em 
dezembro. 

Em janeiro e fevereiro deste ano, os Serviços Públicos já aumen­
taram 4,7%, sendo 2,3% somente em fevereiro. Onde iremos parar 
nessa marcha? Não tenho dúvida de que logo chegaremos a pontos 
de estrangulamento para as empresas que dependem em larga escala 
do uso de serviços fornecidos pelo Estado. Ou a uma transferência 
da inflação para o bolso dos consumidores. 

A quem beneficia o encarecimento das tarifas e a lição de in­
flação oriunda do próprio setor público? 

Evidentemente, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, não será o po­
vo sofrido, que não foi chamado a escolher o Governador de meu 
Estado, tão pouco o Prefeito do Rio de Janeiro, mercê agora da 
suplementação de encargos, e que não recebe a recíproca na pres­
tação dos serviços, que irá arcar com incúria, despreparo e falta de vi­
vência com o trato das coisas públicas do Estado do Rio. 

Era o que tinha a dizer. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Com a. palavra o 
nobre Deputado Joel Ferreira. 

O SR. JOEL FERREIRA (MOB - AM. Pronuncia.o seguinte 
discurso.) - Estamos nos aproximando do dia em que o Governo 
Federal vai decretar os novos índices para o salário mínimo. 

Infelizmente o salário mínimo, no Brasil, é tão mínimo que não 
chega para suprir as despesas mínimas de qualquer pessoa. e muito 
menos de um chefe de famnia. 

Os critérios de adoção do salârio mínimo não refletem a reali­
dade econômica do assalariado brasileiro, cada dia mais pobre, ape­
sar do acentuado enriquecimento do País e de algumas classes privile­
giadas. 

Um dos aspectos negativos na sistemática de implantação do 
salârio mínimo reside no fato de este ser maior onde o custo de vida é 
mais barato e, menor, onde a vida é mais cara. 

Não se pode fazer paralelismo entre os preços dos artigos de pri­
meira necessidade vendidos em São Paulo e em Manaus ou Rio Bran­
co. Mesmo assim, o salário mini mo e.m São Paulo é maior do que o 
pago em qualquer cidade do' Norte do País. 

Ao que se ouve dizer, neste ano o 'novo salário será um só. para 
todo o. Brasil. Nisto já encontramos um pouco de justiça. embora 
esta se fizesse perfeita se o Governo, encarando o assunto com toda 
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seriedade, destinasse índices maiores do salário mínimo para o Nor­
te, onde o custo de vida é incomparavelmen,te mais alto. 

Não nos cabe, Senhor Presidente, o direito de decidir quanto ao 
salário mínimo, prerrogativa pessoal do Presidente da República, ou­
vindo os seus.Ministros. 

Temos que esperar, pacientemente, até que o Governo anuncie 
os valores do salário a ser pago em cada Região brasileira. 

Ma~ a expectativa é grande, principalmente porque o custo de vi­
da já está em verdadeira disparada, apesar de o Sr. Ministro da 
Fazenda ter anunciado medidas que visam a evitar uma onda de ou­
tros aumentos. 

Seria de todo desejável que o Governo tivesse a sensibilidade de 
fixar salários mínimos mais elevados para as regiões onde é maior a 
incidência do custo de vida e, se tal acontecesse, o Amazonas estaria 
incluído entre os Estados de maior índice de salário mínimo. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Com a palavra o 
nobre Deputado Francisco Amaral. 

O SR. FRANCISCO AMARAL (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, a Sociedade 
dos Amigos da Cidade de Campinas aclamou, por unanimidade, em 
reunião deste mês, um dos seus mais ilustres filhos, Monsenhor Luiz 
Fernandes de Abreu, conferindo-lhe a láurea de "Amigo de Cam­
pinas". Acolhida a indicação no dia 4 de março e comunicada, dois 
dias depois, ao insigne sacerdote a expressiva homenagem, prevê-se 
para o dia 30 de abril a entrega do diploma, num banquete a que 
deverão comparecer as mais altas autoridades e marcantes personali­
dades de Campinas e do nosso Estado. 

Às vésperas de comemorar, em setembro, o seu 'septuagésimo 
nono aniversário, Monsenhor Luiz Fernandes de Abreu tem. pres­
tado, à sua cidade natal, a São Paulo e ao País, os mais relevantes 
serviços, não apenas como sacerdote, mas, ainda, como professor e 
cidadão, sempre engajado nas grandes lutas cívicas que, durante a 
traietóri .. da sua juventude e da sua maturidade, hastearam, no bas­
tião das mais elevadas aspirações nacionais, o pavilhão das treze 
~a . 

Nascido em Campinas, a 3 de setembro de 1897, filho de Luiz 
Fernandes de Abreu e Ana Alves de Lima Abreu, 'batizado e 
crismado em Valinhos, recebeu ordens sacras no Seminârio de 
Campinas a 15 de agosto de 1922, depois de estudos preparatórios 
em Pelotas e Pouso Alegre. 

De 1922 a 1932 foi pároco de Pedreira, Capivari e Amparo e, 
nesta cidade, engajou-se na Revolução Constitucionalista, de 9 de ju­
nho de 32 a 18 de setembro do mesmo ano, quando foi preso em 
combate e levado a "Conselho de Guerra" no Rio de Janeiro, re­
colhido à Penitenciária, na cela n9 45. 

Com a reconstitucionalização do País, dois. anos depois, era 
eleito Deputado à Assembléia Legislativa de São Paulo, exercendo o 
mandato até 1937, quando foi, novamente, preso. 

Nomeado, em 1939, para a cátedra de Ciência Politica da Fa­
culdade de Filosofia da Universidade de São Paulo, exerceu esse 
magistério até 1941, quando, novamente preso pela poifcia do Eltado 
Novo, perdeu a cadeira, graças ao seu inconformismo com a 
Ditadura. 

Volta ao ministério eclesiástico, de 1942 a 1943 em São Pedro, 
de 1944 a 1947 em Limeira, depois retoma a cátedra, de 1947 a 1952, 
na Eleola Paulista de Medicina, para assumir a Par6quia de Serra 
Negrà em 1956, tornando-se professor do Seminário de Campinas . 
até 1965. 

Novamente chamado à missão sacerdotal, assume a Paróquia 
de Iracem6polis, até 1970, exercendo as funções de Juiz do Tribunal 
Eclesiástico e Exáminador Sinodal em Campilias, além de Diretor 
Espiritual do Seminário Preparatório de São Paulo. 

Membro da Academia Campinense de Letras, Capelão da Pon­
tifícia Universidade Católica de Campinas, Reitor do Templo Votivo 
e Presidente da Sociedade Veteranos de 1932. tais títulos revelam. ao 
lado do cidadão de exemplar formação política e devotada conduta 
democrática. o sacerdote sem mácula. o humanista da melhor cepa. 
o patriota intemerato. uma inteligência privilegiada. com as láureas 
de uma cultura universal, que o fizeram. também. um orador 
primoroso. no público como na tribuna política. 

Hoje. quase octogenário. mas lúcido nas idêias avançadas. fir­
me e denodado na defesa das grandes aspirações cívicas. tocado pe­
los raios de juventude que levam os homens a olhar sempre para a 
frente e para o alto. uma cidade inteira - a sua gloriosa Campinas -
se curva. reveJente. ao grande filho. ao amigo predileto. para mais 
uma homenagem. que sintetiza as centenas de tributos que sempre 
mereceu. 

Feliz de .quem pode encanecer. assim. como ele. sem esfriar o 
coração; quem chegou à velhice como mesmo ardor dos ideais 
primeiros; quem sempre fez do verbo servir a conjugação regular de 
uma vida inteira; quem amou a Pátria. prezou a democracia e 
estremeceu a cultura; .quem foi. é. e será. para a História. ao mesmo 
tempo o sacerdote e o soldado. de um só Deus. de uma só Pátria. da 
mesma Lei Eterna. palavra firme. de constante lei. fiel aos supremos 
ideais da humanidade. que se configuram no corpo místico do seu 
Cristo e da sua Igreja. 

Congratulamo-nos com Campinas por essa homenagem ao 
grande ·sacerdote. ao patriota sem jaça. à inteligência luminosa que 
deixa traços inapagáveis na trajetória de uma longa vida. E' ontem. 
hoje. amanhã e sempre. Monsenhor Luiz Fernandes de Abreu servi-

. rá de exemplo não apenas à juventude campineira. aos cidadãos do 
futuro na sua terra-berço. mas se alterará. singularmente. entre os 
mais prestantes homens públicos deste País. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Com 'a palavra o 
nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, Recebo com 
satisfação e curiosidade o primeiro número de "Pulsus", jornal da 
medicina brasileira. descobrindo desde logo que não se trata de uma 
aventura de inexperientes, no instante em que leio ser aquele 
periódico editado sob responsabilidade' de John Kane e Elisio 
Valverde. 

Estes dois nomes da imprensa médica· são conhecidos de toda 
classe em razão dos bons serviços anteriormente prestados em outra 
publicação. que era vinculada a empresas multi nacionais e voltada 
piua interesses dirigidos. . 

Desvinculados de seus compromissos profissionais com o grupo 
multinacional. VaI verde e Kane, continuando juntos e somando 
"know-how". lançam novo peri6dico, substancioso. diversificado, 
atraente. bem elaborado, com o sugestivo nome de "Pulsus". para o 
qual antevemos feliz trajetória e vida duradoura. 

Não poderia eu deixar de' registrar nos anais desta Casa o 
aparecimento de "Pulsus". 

Realmente n6s, médicos, precisamos de uma publicação de 
âmbito nacional, voltada para o interesse da medicina no País. 
divulgando nossas conquistas e as mutações das técnicas emprega­
das. sem comprometimentos com firmas ou pc;ssoas. 

Parabenizando a classe médica e desejando a05 jornalistas e 
empresários John Kane e Elfsio VaI verde pleno êxito nesta empreita­
da, incluo-meentre aqueles que passam a esperar. a cada quinzena, o 
exemplar de "Pulsus", "veículo de comunicação tão minuciosamente 
bolado e dinamizado". 

Era o que tinha a dizer. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Com a palavra o 
nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

O SR. ANTUNES DE OUVEIRA (MDB - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente, eminentes Congressistas, ontem. 
dc:~ta trihuna do Congresso Nacional. discuti algo sobre a imprensa. 

Hoje. volto à tribuna e passo z ler o restante dos estudos do 
colega jornalista Marcos de Sá Corrêa. 

Mantenho os argumentos de ontem. já que são fruto de pes­
quisas realizadas quer como homem público. quer como jornalista. 

O Brasil pede uma Lei de Imprensa Especial e precisa dela já e 
já. uma lei de liberdade de imprensa. lei de censura especial. censura 
com liberdade e responsabilidade. 

Srs. Congressistas. leio. neste instante. o seguinte artigo. publica­
do no Joraal do Brasil de 28 de março de 1976. Caderno Especial. 
primeira página - Editorial Político: 

José Bonifádo. o que Iqislou 

Quando as relações entre Governo e Imprensa passam a ser 
geridas da maneira como vem sendo feita no Paraná. chega-se a 
admirar a clareza e sinceridade de Feijó. ao pedir um jornal como 
dote para assumir um ministério. Mesmo porque. ele teria lá suas 
razões. pois a imprensa panfletária da época não brincava. O próprio 
Feijó provou. mais tarde. todo o seu fcl, ao ser chamado pela 
Matraca das FarToupilhas de '~padre de Santanás, ,sedutor. e 
alcoviteiro". ou que "viera à luz do dia num chiqueiro de porcos". 

Havia lei de imprensa para punir desmandos desse género? Ha­
via. Há leis dispolldo sobre crimes de responsabilidade da imprensa 
no Brasil desde janeiro de 1822, quando José Bonifácio. maio jor­
nalismo, começa a se assanhar no ,Brasil e escapulir à tutela dos 
periódicos oficiais. baixou do ministério a ordem de que "pelos 
abusos que (os jornais) contiverem. deve responder o autor, ainda 
que seu nome não tenha sido publicado: e na falta deste o editor e 
impressor". Já existia. então. uma lei de liberdade de imprensa. O 
mal é que este Governo. e todos os governos que lhe sucederam no 
Brasil. preferem cuidar do assunto por processos menos jurídicos. A 
ponto de. mais de uma vez. a aplicação da lei de imprensa ter se trans­
formado no Brasil numa reivindicação de jornalistas, como alter­
nativa à censura. 

Aliás. José Bonifácio mesmo preferiu controlar um jornal a 
manter a imprensa correndo no leito de uma legislação especifica. 
Foi ele quem patrocinou a transformação, em 1823, da Gazeta do 
Rio de Janeiro no ainda mais oficioso. e menos atacado de lusofilia. 
Diário do Go'eno. Mandou expedir circulares a todas as reparti­
ções públicas para que remetessem regularmente à redação do Diário 
"todo o expediente" que interessasse. Tudo o que saísse devia ser re­
visto. pelo Ministério de Estado dos Negócios Estrangeiros,"como 
convém ao crédito de uma folha desta natureza". 

José Bonifácio experimentou. ele mesmo. como era mais fácil 
para um Governo manter relações com os leitores através de uma 
publicação oficial. Quando tentou processar redatores do Correio do 
Rio de Janeiro por notícias a seu próprio respeito. foi derrotado pela 
sentença de um júri popular. No tribunal que ele próprio havia cria­
do. por decreto, para "evitar que, ou pela imprensa. ou verbalmente. 
ou de qualquer outra maneira, propaguem ou publiquem os inimigos 
da ordem e da tranquilidade e da união doutrinas incendiárias e 
subversivas" . 

De qualquer maneira. quando os Andrada caíram em de~.,;raça. 
no fechamento da Constituinte de 1823. José Bon'ifácic fundou O 
Tamoio. um jornal de Oposição. 

Castelo. o que sofreu 

No fim do Governo Castelo Branco, quando ~e votou no Con­
gresso uma nova Lei de Imprensa. temeu-se que ela viesse sufocar a 
liberdade de escrever no Brasil Hoje. o que de mais concreto se pode 
dizer deía é que continua nova, pois nunca foi usada. Nem mesmo a 
revogaram quando instituiram a censura. 

Isso, como se sabe, não impediu que, no tempo de Castelo. dele 
se tenha escrito até críticas à sua aparência física. Certa vez. puseram­
lhe sobre a mesa a sugestão de cassar um jornalista especialmente 
ácido. "Não vou dar-lhe esta confiança". respondeu o Presidente. E 

, continou sendo chamado de feio pelo resto do seu mandato, o que de 
maneira nenhuma impediu que a história de seu Governo fosse es­
crita com outros adjetivos. 

Não foi. portanto, da Lei. de. Imprensa de Castelo Branco que 
verteram os maiores prejuízos à liberdade de informação no Brasil. 
mas da censura posterior ao seu Governo, que nunca precisou de lei 
nenhuma a definir-lhe precisamente os métodos de trabalho para se 
reinar durante os anos que se seguiram à edição do AI-S, em 1968. 
até o fim do Governo Médici, em 1974. 

Como não podia deixar de ser. essa foi também a fase em que 
mais proliferaram. à sombra da iniciativa oficial. publicações absolu­
tamente inúteis - a menos que se suponha de algum proveito as 
revistinhas que todo o serviço de relações públicas achou-se obri­
gado a editar. cantando loas à eficiência administrativa de cada 
chefe de repartição. 

, Foram os tempos. também. em que mais sangraram as dotações 
dos Governos estaduais e ministêrios. canalizadas para as despesas 
de propaganda. ostensiva ou não. Coincidentemente. quando no 
Governo Geisel começou a ser levantada a censura da grande 
maioria dos órgãos de informações brasileiros. esses gastos com 
publicidade e publicações tolas passaram a ser expressamente 
desaconselhados pelo Palácio do Planalto. Até se devolvem as 
bObagéns do gênero que são remetidas à presidência da República. 
De qualquer forma, passará muito tempo até que um Ministro ou 
autoridade. ao ver diante de si um repórter. entenda que está lidando 
com o representante de um jornal junto a seu gabinete e não com um 
jornalista encarregado de mostrar. por graça dos mais diversos re­
cursos ou posses, quão maravilhosa ê a atuação de sua mi'nisterial 
excelência. ,_'> 

Sinais desse tipo não impediram que. no Paraná. se pagassem 
subsídios perfeitamente ilegais a jornais e emissoras de rádio e TV. E. 
como lá esse costume só veio à tona devido a uma divisão da 
ARENA, pergunta-se o que não estará acontecendo onde a política 
vive em harmonia. 

Uma conclusão. no entanto. é certa: se forem apurados em suas 
verdadeiras dimensões de fato policial os desvios de dinheiro para a 
imprensa no Paraná. haverá muito mais a descobrir nos corredores 
da administração pública do que nas salas dàs redações. 

Esse. pelo menos. é o exemplo que ficou do dia em que a Assem­
bléia N acionai passou a discutir as especialissimas relações com o 
erário mantidas pelo campeão do jornalismo subvencionado no 
Brasil - Justiniano José Rocha. Esse era um jornalista de verdade. 
de tempo integral, prolífico. talentoso. Diz-se que dormia ao lado de 
uma pena. E que recebia propinas. O que não impediu que o Barão 
do Rio Branco o considerasse"o primeiro jornalista de seu tempo". 

No entanto. como deputado. perguntaram-lhe durante uma 
sessão sobre suas denúncias de que QS escravo~ africanos trazidos 
ilegalmente. depois de apreendidos. eram distribuídos pelo Ministé­
rio da Justiça a amigos da Casa. Ele falou. e os anais do Congresso 
registraram: 

"Eu estava conversando com o Ministro que os distribuía e 

S. Ex' me perguntou: 

- Então. Sr. Rocha. não quer algum africano? 
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- Um africano me fazia conta - respondi-lhe. 
- Então, por que não o pede? 
- Se V. Ex' quer, dê-me um para mim e um para cada um de 

meus colegas ... " 
Houve risos nas bancadas quando ele. contou isso, e lágrimas 

quando confessou que, para sustentar "a família numerosa", visitava 
o Ministro da Justiça, Paulino José Soares de Souza, Visconde do 
Uruguai, e recebia sempre um "papelucho dobrado", com o aviso: 
"Rocha. aqui o tens". 

--: Oque fiz foi na suposição de que não era indigno nem me 
aviltava - explicou Justiniano a seus pares. "Mas se há quem 
suponha que estes serviços não estavam nas previsões do orçamento, 
se esse dinheiro foi dissipado para me corromper .. parecia-me dever 
terminar pedindo a acusação dos ministros que dissiparam os 
dinheiros públicos dando auxilios à imprensa que divulga. suas 
idéias" 

Juntos os meus dois pronunciamentos, juntas as duas partes do 
escrito do jornalista Marcos de Sá Corrêa, tudo constando dos 
Diários do Congresso, nas matérias de ontem e de hoje, estão aí os 
·arrazoados que hão de inspirar aos Congressistas brasileiros na fei­
tura de leis que norteiem a imprensa do País, dignificando-a. defen­
dendo-a, estimulando-a ainda mais. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Está encerrado o 
período de breves comunicações. (Pausa.) 

Através das Mensagens nqs 27 e 28, de I 976-CN, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Congresso os 
textos dos Decretos-leis nqs 1.448 e 1.449. 

Com vistas à leitura das matérias, a Presidéncia convoca sessão 
conjunta a realizar-se amanhã, às 11 horas e 30 minutos, neste 
plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A Presidéncia 
esclarece ao plenário que o Decreto-lei nq 1.445, encaminhado pela 
Mensagem nq 25. foi baixado no ano de 1976 e não em 1975, como 
consta dos avulsos na página 3. 

Com esses esclarecimentos, passamos à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da presente sessão, o Sr. I q-Secretãrio 
procederá à leitura das Mensagens Presidenciais nqs 25 e 26, de 
I 976-CN. 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM N9 15, DE 1976"CN 
(Mensagemn9 053/76, na Origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do COngresso 
Nacional: 

Tendo em vista o que preceituam o artigo 55 e seu 
parágrafo único da COnstituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do Congresso Nacio­
nal, acompanhado de ExpOSição de Motivos dos Se­
nhores Ministro de Estado da Fazenda e Ministro d'e 
Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da República e de Exposição de ~I!otivos 
do Diretor-Geral do Departamento Administrativo 
do Serviço Público, o texto do Decreto-lei n.o 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976, publicado no Diário Oficial do 
dia 16 subseqüente, que "reajusta os vencimentos e 
salários dos servidores civis do Poder Executivo, dos 
membros da Magistratura e do Tribunal de Contas 
da União, e dá outras providências". 

Do contexto desse diploma e da respectiva justi­
.. ficação cabe realçar que os vencimentos, salários, 

proventos e pensões se reajustaram em bases idênti­
cas: 30% (trinta por cento) sobre os valores decor­
rentes da aplicação do Decreto-lein.o 1.348, de 1974. 

Incluíram-se no mesmo instrumento, a par do 
reajustamento geral aludido, remédios que o Depar­
tamento Administrativo do Serviço Público demons­
trou serem especialmente adequados e inadiáveis para 
viabilizar o recrutamento e estancar a crescente eva­
são do pessoal de qualificação superior, em razão das 
condições salariais mais atraentes oferecidas, no 
mercado de trabalho, para as categorias prOfissionais 
cor~~pondentes. 

. Ademais, a. estrutura dos diversos Grupos ocupa­
cionais adaptou-se ao imperatiVO de motivar sempre 
melhor desempenho dos servidores, dentro da política 
de profissionalização do funcionalismo. 

" Brasília, em 9 de março de 1976. - Ernesto Geisel 
E.M. N,o 15/76 

Em 6 de fevereiro de 1976 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Em consonância com a orientação estabelecida 

por Vossa Excelência, .a Secretaria de Planejamento 
da PreSidência da. República (SEPLAN) e o Minis­
tério da Fazenda vêm estudando o esquema finan­
ceiro que permita viabilizar a fixação, a partir de l.0 
de março próximo, de novos níveis de remuneração 
para o funcionalismo civil e militar, dentro das bases 
definidas por Vossa Excelência. 

2. Na forma das diretrizes aprovadas, o reajus­
tamento a ser concedido no corrente exercício tem 
sentido mais amplo que a tradicional C<Jrreção mone­
tária dos valores da remuneração em vIgor. 

No caso dos servidores civis, por exemplO, além da 
antecipação, para março,da Faixa Gradual do Plano 
de Classificação de Cargos, prevista para novembro 
reajustou-se o Grupo Direção e Assessoramento Supe­
riores, e estabeleceram-se as Gratificações de Ativi­
dade e Produtividade. 

3. Por outro lado, o reajustamento geral conce­
dido .ao funcionalismo civil, de ,30%, é superior à pre­
visão inicialmente feita, tendo em vista evitar dete­
rioração dos níveis reais de remuneração, agora bem 
mais elevados para os integrantes do novo Plano de 
Classificação. . 

4. Temos a honra de comunicar a Vossa Exce­
lência a conclusão dos estudos levados a efeito, quanto 
ao esquema financeiro. O grosso dos recursos necessã­
rios terá por fonte as provisões especiais já feitas na 
Lei Orçamentária para 1976 (Lei número 6.279, de 
9-12-1975), nas rubricas para o Plano de Classificação 
de Cargos e para a Reserva de Contingência. 

5. Adicionalmente, dentro do próprio orçamento, 
será possível contar com os recursos maiores espe­
rados este ano, no Imposto de Renda da pessoa juri­
dica, em face da nova legislação relativa à tributação 
das empresas sob controle governamental. 

6. Duas outras providências se fazem necessá­
rias, para viabilizar o esquema no limite das dotações 
contidas no orçamento, a saber: 

a) Orientação no sentido de que as empresas 
governamentais federais não utilizem, no exercício de 
1976, os incentivos fiscais do Imposto de Renda. 

b) Orientação de que os Ministérios, em geral, se 
'abstenham de solicitar suplementações de recursos, 
salvo nos casos em que. disponham de fontes próprias 
para indicar a, necessária compensação. 

7. Essas as providências que, na oportunidade, 
vimos propor a Vossa Excelência, valendo-nos do en­
sejo para renovar nossos protestos de elevada estima 
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e distinta consideração. - João Paulo' cJos Reis Vello­
so, Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento -
Mário Henrique Simonsen, MInistro da Fazenda. 

E.M. N.o 101 

Em 10 de fevereiro de 1976 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada conside­

ração de Vossa Excelência o anexo projeto de Decre­
to-lei, disponq,o sobre o reajustamento dos atuais ven­
cImentos, salários e proventos dos servidos c!vis ativos 
e inativos, do Poder Executivo, dos membros cÍa Ma­
gistratura e do Tribunal de Contas da União bem 
assim dos pensionistas. ' 

2. A proposição, que foi elaborada em consonân­
cia co~ a orientaç~ de Vossa Excelência, segue, 
quanto as bases gerals do reajustamento, as mesma.s 
diretrizes observadas por diplomas anteriores expe­
didos com idêntico objetivo, contemplando, entretan­
to, inovações ditadas pelo resultado de estudos que 
este Departamento passou a desenvolver mediante a 
análise de situações e fatos detectados no decurso da 
execução da sistemática salarial vigente no Serviço 
Póblico. 

3. Desencadeada pelo Governo, em 1970 com 
vIstas à consecução do consagrado principio constitu­
cional da paridade de retribuição e, precipuamente a 
complementar o Plano de Classificação de Cargos 111S­
tituído pela LeI n.O .5 .. 645, do mesmo ano, a política 
salarial do serviço CIV1I do Poder Executivo, em razão 
da influência de vários fatores e pelo seu próprio 
dinamismo, passou a indicar - e a exigir mesmo -
a adoção de medidas que permitam, em última análi­
se, alcançar, plenamente, a hierarquização, a harmo­
nia e oQ homogeneidade no estabelecimento das esca­
las de retribuição do funcionalismo e tios membros 
dos demais Poderes da, RepÚblica. 

4. As grandes dimensões que vem atingindo os 
serviços públicos, em cortseqüência, inclusive, do pro­
gresso e da ab.sorção da nova tecnolOgia, e o impera­
tivo de a~cançar-se meta básica da politica de pessoal 
recomendada pela Reforma Administrativa, q~l seja 
a da profiSSionalização do servidor, evidenciaram á 
necessidade inadiável de iniciar a Administração PÚ­
blica processo que lhe permita aproximar-se do mer­
cado competitivo de salários, sem, contudo, perder 
de' vista as diferenças individuais, avalladas através 
do confronto. do comportamento funcional com os 
padrões de desempenho a serem estabelecidos., 

5. Orientado por tais razões, elaborou este De­
partamento o anexo projeto de Decreto-lei que, além 
de conceder o reajustamento geral de vencimentos e 
salários, a vigorar em 1.0 de março de 1976, encerra 
"utras providências que resultam em significativa 
reformulação dos padrões atuais de retribuição, fun­
dada. basicamente, nas seguintes diretrizes: 

a) tratamento de conjunto, harmônico e equili-
11radO, para cargos e funções de idênticos graus de 
hierarquia e representação, Integrantes dos Três Po­
deres da Rep6bllca; 

b) adoção de escala de vencimentos e salários 
que, resguardando, integralmente, a estrutura global 
do Plano de Classificação de Cargos e aliada a meca­
nismo de avallação de eficiência baseado no sistema 
do mérito funcional, permita ao servidor, inclusive 
dentro da própria classe a que pertence melhorias 
salariais mais freqüentes e m,als rápida trajetória na 
,SJrreira; 

- c) atuação no mercado de trabalho em condições 
que, slmultaneame~te, abram a possibilidade de 
oferta de maior número de empregos públicos e pro-

plclem ao ser,:idor, embora iniciando a vida funcional 
com retribuiçao mais baixa, a perspectiva 'de ascen­
der, pelOS seus próprios méritos, a padrões salariais 
que jamais alcançaria no sistema então vIgente. 

6. Entretanto, como se pode facilmente depre­
,~nder, o esquema sintetizado nas alíneas b e c do 
Item precedente, emprestando novas características à 
filo~ofia do "gradualismo" que vem norteando a exe­
cuçao dos Planos de Classificação e Retribuição de 
Cargos, exige, por isso mesmo, medida preliminar que 
consiste na antecipação, de novembro para março 
de 1976, do término da implantação da escala gradua­
lista de vencimentos criada pelo Decreto-lei n.O 1 341, 
dê 1974, mediante aplicação da tx Faixa Gradual de 
vencimento ou salário a todos os servidores que a ela 
estavam sujeitos (artigo 5.° do projeto). 

7. E.:;sa providência que, por si mesma', traduz a 
re}lercussao positiva que acarretará, representa, como 
nao podia deixar de ser, mais um estágio recomendado 
pel~ realidade salarial da Administração Públlca bra­
sileIra, resultando, mesmo, da evolução do princípio 
de gradualismo-iner~nte à nova sistemática de pes­
soal. 

8. Isto posto e em observância à primeira das 
diretrizes, preconIzadas no item 5 desta exposição de 
motivos, cuidou, então, o projeto, em seus artigos 2.°, 
3.0 , 4.0 e Anexos, do estabelecimento 'tIe novas escalas 
de retribuição para -os Ministros de Estado e outros 
cargos.de natureza especial do Poder Executivo, bem 
,assim para a Magistratura, membros do Ministério 
públlco e do Tribunal de Contas da União e ainda 
para os Grupos Direção e Assessoramento Superiores 
e Direção e Assistência Intermediárias bonstantes do 
novo Plano de Classificação de Cargos, casos em que, 
como se disse acima, predominou, sempre, o propósito 
de tratamento de conjunto, harmônico e homogêneo. -

9. No artigo 6.0 e seus parágrafos, complemen­
tado com os Anexos IH e IV, procurou-se consubstan­
ciar as diretrizes constantes das alíneas b e c do item 
5 desta exposição, fixando-se a escala de retribuição 
dos servidores incluídos no novo Plano de Classffi­
cação de Cargos, com Indicação, por classes das 
Referências de veneimento ou salário a que poderão 
atingir na respectiva Categoria Funcional, em termos 

- e velocidade condizentes com os resultadJs obtidos 
em .razão <te seu desempenho funcional. 

!O, No que diz respeito a esse esquema de movi­
mentação, calcado na avaliacão de eflri{'>ncla do ser­
vidor e que deverá traduzir-se, adjetivamente, no 
regulamento da progressão funcional a ser breve­
mente encaminhado a Vossa Excelência, merece regis­
tro o fato de que é constituída, dentro de cada Cate­
goria, uma Classe EspeCial, em que se compreendem 
as Referências com os mais d~evados valores de venci­
mento ou salário, à qual somente poderã{) galgar 
servidores em número igualou inferior a 10% (dez 
por cento) da lotação da Categoria, o que, -natural­
mente, contribuirá, dei forma decisiva, para a forma­
ção da consciência profissional do funcionalismo. 

11. li: oportuno observar que a adoção da nova 
sistemátic,!'L de retribuição, além de ensejar a correção 
de s1t1!.açoes' que se encontram, hoje, em evidente 
distorçao salarial - de que é exemplo a carreira de 
Dlploptata - possibllitou distribuição mais equânime 
dos cargos de nível superior, que, para tanto foram 
consIderados em três grandes gntpamentos e' avalia­
dos, de forma objetiva, simples e racional, com base 
na identidade de características encontradas em cada 
área de atividades, inclusive sob o aspecto de sua 
importân~ia para q desenvolvimento nacional., 

12. Com o propósito, sempre presente, de perse­
guir a profisslonaMzação d~ servidor e a valorização 
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e dignificação da função pública, são instituídas as 
Gratificações de Produtividade e de Atividade, corres­
pondentes, respectivamente, a até 40% '{quarenta por 
cento) e a ,20% (vinte por cento) do vencimento ou 
splário. A primeira é devida aos ocupantes de cargos 
da Categoria Funcional de Fiscal de Tributos Federais 
e a segunda a todos os servidores pertencentes a Ca­
tegorias Funcionais de nível superior compreendidas 
no novo Plano de Classificação de Cargos, com exce­
ção dos integrantes dos Grupos Magistério e Pesquisa 
Científica e Tecnológica, por estarem sujeitos ao 
sistema de Incentivos Funcionais criado pela Lei n.o 
6.182, de 1974, e do Grupo Diplomacia. 

13. A Gratificação de A tIv1dade, que constituirá, 
sem dúvida, importante fator de fixação de pessoal 
nos órgáoa governamentais, justamente em áreas de 
atividades onde se vem registrando o maior índice 
de competição em termos de mercado de trabalho, 
exigirá jornada de 8 (oito) horas, o mesmo ocorre,ndo 
em relação à Gratificação de Produtividade. 

(14. Cabe ressaltar ainda que, não obstante a 
questão do regime de trabalho do servidor público vir 
sendo, ·tradicionalmente, objeto de disciplina por ato 
do Poder Executivo, cogita..se, nesta oportunidade, da 
fixação de jornadas para as Categorias Funcionais 
de Médico, Odontólogo, Técnico em Comunicação SO­
cial e Técnico de Laboratório, pelo fato de telacio­
nar-se a matéria, diretamente, com o esq~ma sala­
rial ora proposto e de tratar-se de atIvJd,ades que 
oorreepondem a profissões com duraçio de trabalho 
fixada em legislação específica referente a salé.rio 
mínimo profissional, de apllcação inadequada. ao Ser­
viço Público. 

15. Tal medida que, inclusive, oferece oportuni­
dade de opção do servidor pela permanênc1a na atual 
Jornada, visa precipuamente, no caBO dos Médicos, a 

I evitar que se cerceie ou minimize a aplicação do 
dispositivo constItuclollal que autoriza a acumulação 
d~ cargos da espécie, cuja escassez se faz sentir de 
foIína bastante acentuada em divel'Bas ireas do Ser­
vlOO Público, nptadamente nos órgãos integrantes do 
s18tema de assistência e previdêncIIL social. 

16. Doutra parte, a adoção 40 slsto:ll. salarial 
apresentado no projeto reclamou a lnclualo, em seu 
texto, de disposições especifiCas fazendo cessar sitüa­
ções que com ele se tornam 1noompatlve1s, como 
seJam: 

a) o pagamento das gratificações que vinham 
sendo percebidas por Juízes d08 Territórios Federais 
por força do Decreto-lei n.O 113, de 25 de Janeiro 
de 1967, uma vez que a retribuição fixada para os 
respectivos cargos corresponde a valor maior do que 
o venciment<l anterior com o reajustamento geral de 
30% (trinta por cento), se acrescido fosse da referida 
vantagem; e 

b) a designação de titulares de cargos eJn comis­
são e funções, integrantes dos Grupos: Direção e 
Assessoramento Sup~r1ores e Direção e Assistência 
Intermediárias para o desempenho de funções de 
Asse.ssoramento Superior de que trata o Capitulo IV 
do Título XI do Decreto-lei n.o 200, de 1967, em 
face da hierarquização que se observou no estabele­
cimento daa respectivas retribuiçóeB e que não reco­
menda quaisquer OJltros recurso.s de complementação 
salarial. 

" 17. Doutra parte, objetivando prevenir, em ter-
,mos de viabi11dade orçamentária, e dar continuidade 
ao novo esquema de retribuição que s& pretende 
Implantar, • estabelece o proje'tõ medidas mando à 
reduçãõ progressiva dos quadros e tabelas de pessoas, 

mediante a ~xt1nção e supressão automáticas de car­
LOS e empregos que vagarem em virtude de aposen­
tadorias. 

18. Valendo-se da filosofia que informou a im­
plantação gradualista do novo Plano em relação aé! 
funcionário em atividade, e em cumprimento às 
recomendações de Vossa Excelência, sensível ao pro­
olema do servidor público aposentado, este Departa­
mento inseriu no projeto dispositivo tornando exe­
qüível, a curto prazo, o processo de reajustamento, 
na forma assegurada pelo Decreto-lei n.o 1.325, de 
1974, a iniciar-se em malo e com término em março 
de 1977, mediante o pagamento de parcelas bimestrais 
do aumento decorrente da medida. Ou{ro aspecto que 
merece destaque especial é que tal providência se 
estenderá ao funcionário ,pÚbllcJ aposent'uio Em geral. 
contemplando, inclusive, os casos de transformação 
de cargos, com o que se amplia a área de incidência 
do beneficio concedido por aquele diploma legal, que 
restringia o reajustamento às hipóteses em que se 
configura transposição de cargos. 

19. Ao concluir, este Departamento renova sua 
convicção de que, fiel aos princípios que o inspiraram. 
1 plano salarial contido no presente instrumento, 
re.sultante de reformulacão estrutural ditada, exclusi­
vamente, pela observação, pesquisa e estudos conti­
nuados, representará relevante e declsivo passo para 
que se CQJlBtitua uma Administração Pública eficiente, 
equi11brada e atuante, essencial à consecução dos 
objetivos prioritários do Governo. 

20. Nestas condições, e considerando a relevân­
cia e urgência das providências Justificadas nesta 
exposição de motivos, tenho a honra de propor a 
Vossa Excelência a assinatura do anexo projeto de 
riecreto-Iei, com fundamento no -artigo 55, item III, 
da Constituição.' • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência meus protestos de elevado respeito. 
Darcy Duarte de Siqueira, Diretor-Geral 

DECRETO-LEI N9 1.445 
DE 13'DE FEVEREIRO DE 1976 

Reajusta os vencimentos e salários dos 
servidores civis do Poder' Executivo, dos mem­

_ bl'08 da Magistratura e do Tribunal de Contas 
da Unlio. e dá outras providências. 

O Presidente da Repúbllca no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item IIl, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 Os atuais valores de vencimento, salá­
rio, provento e pensão do pessoal civil, ativo e inatIVO, 
do pessoal civil docente e coadjuvante do magistério 
do Exército e dos pensionistas, decorrentes da aplica­
ção do Decreto-lei n.O 1.348, de 24 de outubro de 1974, 
serão reajustados em 30% (trinta por oento), exce­
tuados os casos previstos nos arts. 2.°, 3°, 4.°, 5.°, 8.°, 
9.° e 17 deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Em rel~ão ao pessoal CiVIl 
docente e cOadjuvante do m~gisterio da Ael,"onáutica, 
o reajustamento previsto neste artigo incidirá sobre 
os valores fixados pela Lei n.O 6.250, de 8 de outubro 
de 1975. 

Art. 2.° Os vencimentos mensais dos Ministros 
de Estado; dos membros da Magistratura, do Tribunal 
de Contas da União e do Ministério Público; do Con­
sultor-Geral da República e do Diretor-Geral do De­
partamento Adm1Iíistrativo do Serviço Público serão 
fixados nos valores constantes do Anexo I deste de­
creto-lei. 
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§ 1.0 Incidirão sobre os vencimentos a. que se 
refere este artigo, nos casos indicádos no Anexo I 
deste decreto-lei, os percentuais de Representação 
Mensal especifIcados no mesmo Anexo. 

I 2.0 Os membros dos Tribunais, quando no 
exercício da Presidência destes, e o Presidente do Tri­
bunal Superior Eleitoral terão o valor da respectiva 
Representação Mensal acrescido, re~ectlvamente, de 
10% (dez por cento) e 5% (cinco por, cento). 

§ 3.0 A gratlflcac;ão prevista no art. 12 do De­
creto-lei n.O 113, de 25 de Janeiro de 1967, para os 
Juizes da Justiça do Distrito Federal' e dos Territó­
nos, fica absorvida pelo valor global de retribuição 
es.tabelecido, para os respectivos cargos, no Anexo I 
deste decreto-lei. 

Art. 3.0 Os vencimentos (lU salários dos cargos 
em comissão ou das funções de confiança. integrantes 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, a que 
se refere a Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
serão fixados nos valores constantes do Anexo II des­
te. decreto-lei, ficando a respectiva escala acrescida 
dos Níveis 5 e 6, com os valores fixados no mesmo 
Anexo. 

S 1.0 IrÍcidlrão sobre os valores de vencimento ou 
salário de que trata este artigo os percentuais de Re­
presentação ~nsal espeCificados no referklo 4Dexo 
11, os quais não serão considerados para efeito de 
cálculo de qualquer vantagem, Indenização, desconto 
para o Instituto de Previdência e Assistência dos Ser­
vidores do Estado, ou proventos de aPosentadoria. 

§ 2.0 "& facultado ao servidor de órgão da Admi­
nistração Federal direta ou de autarquia, investido 
em cargo em comissão ou função de confiança inte­
grante do Grupo Direção e Assesoramento Superio­
res, optar pela retribuição de seu cargo efetivo bu em­
prego permanente, acrescida de 20% (Vinte por cento) 
do, vencimento ou salário fixado para o e'argo em 
comissão ou função de confiança, não fazendo Jus 
à Representação Mensal. 

I 3.° A opção prevista no art. 4.°, e seu pará­
grafo único, da LeI n.o 5.843, de 6 de dezembro de 
1972, far-se-á com bases nos valores de vencimento 
ou salário estabelecidos, nos Anexos I e n, para o 
cargo ou função de confIança em que for Investido 
o servidor e sem prejuizo da percepção da cones­
pondente Representação Mensal. 

§ 4.0 Os valores de vencimento e de Represen­
tação Mensal, a que se refere este artigo, não se 
aplicam aos servidores que se tenham aposentado 
com as vantagens de cargo em comissão, cujos pro­
ventos serão reajustadOS em 30% (trinta por cento), 
na conformidade do art. 1.0 deste decreto-leI. 

§ 5.0 A l'eestruturação do qrupo-Direção e As­
sessoramento Superiores e a classificação, na res­
pectiva escala de Niveis, dos cargos em comissão ou 
funções de confiança que o integraria far-se-io po;r 
decreto do Poder Executivo, na forma autorizada pelo 
art. 7.0 da Lei n.O 5.645, de 1970. 

Art. 4.° As gratIficaçõejJ col1respondentes às 
funções Integrantes do Grupo-Direção e Aaslstência 
IntermedIárias, códIgo DAI-llO, serão reajustadas nos 
valores estabelecidos no Anexo II deste decreto-leI, 
observado o disposto no parágrafo 1Ín1co deste artigo. 

ParágrafO único. A soma. da. Gratificação por 
Encargo de Direção ou Assistência. Intermediária. com 
a retribuição do servidor, de.slgn..oo para exercer a 
correspondente tunçio, Dio poden. ,ultrapauar o va-

lor da estabeiec1da 'para o respectivo cargo ou empre­
go, acrescida dê 20% (vinte por cento) do vencimento 
ou salário fixado para o Nível 1 do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores. 

Art. 5.0 A partir de 1.° de março de 1976, será 
apJ).cada aos servidores em atividade, incluídos no 
Plano de Classificação de Cargos lnstituido pela LeI 
n.o 5.645, de 1970, a IX Faixa Gradual correspondente 
ao Nível da classe que tiver abrangido o respectivo 
cargo ou emprego., com o valor constante da Tabela 
"B" anexa ao Decreto-lei n.O 1.348, de 1974, reaJus­
tado em 30% (trinta por cento). 

Parágrafo único. Em relação aos Grupos Defesa 
Aérea e Controle do Tráfego Aéreo, Segurança e In­
formaçóes e Planejamento, os valores de vencimento 
ou salário fixados, respectivamente, pelos Decretos-' 
leis n.08 1.392, de 19 de fevereiro de 1975, e 1.400, de 
22 de abril de 1975, e pela Lei n.O 6.257, de 29 de ou­
tubro de 1975, serão reajustados em 80% (trinta por 
cento>. . 

Art. 6.- A escala de vencimento., e salários dos 
cargos efetivos e empregos permanentes dos servid~­
res em ativtdade, incluidos nos Grupos de Categorias 
Funcionais compreendidos no Plano de Classificação 
de Cargos, serã a constante do Anexo III deste decre­
to-lei. 

§ 1.0 As Referências, especIficadas na escala de 
que trata este artigo, Indicarão os valores de venci­
mento ou saIárlo estabelecidos para cada classe das 
diversas Categorias Funcionais, na forma do Anexo IV 
deste decreto-lei. ' 

t :a." Na Implantação da escala prevista neste tn. 
tigo, será aplicada ao servidor a Referência de valor 
de vencimento ou salário igual ao que lhe couber em 
decorrência do reajustamento concedido pelo art. 5.° 
deste decreto-leI. 

§ 3.0 Se não e$tIr, na escala. constante do 
Anexo m, Referência com o valor de vencImento ou 
salário Indica.da no parágrafo anterior, setâ aplicada 
ao servidor a Referência. que, dentro da classe a que 
pertencer o reSpectivo cargo ou emprego, na forma 
estabelecida no Anexo IV aeste decreto-lei, oonsignar 
o vencimento ou salário de valor superior mais pró.., 
ximo do que resultar do reajustamento concedido I 

pelo art. 5.°, e seu parágrafo único, deste' decreto-lei. 

Art. 7.°' Os critérios e requisitos para a movi­
mentação do 'servidor, de uma para outra ReferêncIa 
de vencimento ou salário, serão estabelecidos no regu­
lamento da Progressão Funcional, prevIsto no art. 6.° 
'da LeI n.o 5.645, de 1970. 

Parágrafo único. As ReferênCias que ultrapassa­
rem o valor de vencimento ou salário, estabelecido 
para a Classe final ou única de cada Categoria Fun­
cional, corresponderão à Classe Especial, a que so­
mente poderio atingir servidores em número não su­
perior a 10% (dez por cento) da lotação global da 
Categoria, segundO critério a ser estabelecido em re­
gulamento. 

Art. 8.° Os vencimentos do pessoal integrante da 
carreira de Diplomata, Código 0-301, quando em 
exercic10 na Secretaria de Estado, serão os fixados no 
Anexo V deste decreto-leI, sobre eles Incidindo os per­
centuais de Representação Mensal especificados no 
mesmo Anexo. 

I 1.° A aepresentação Mensal a. que se refere 
este artigo não será considerada para. efeito de cál­
culo de qualquer vantagem, indenlzaçlo, proventos de 
àposentadoria ou desconto prevldenclár1o. 
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§ 2.° Os valores de vencimentos e de Representa­
ção Men$al, de que trata este artigo, não se aplicam 
aos inativos, cujos proventos serão reajustados em 
3::;% (tnnta por cento), na conformidade do disposto 
no art 1.0 deste decreto-leI. . 

Art. 9.0 A escala de vencimént08 e salários dOS 
cargos efetivos e empregos permanentes dos servidores 
em atividade, incluídos no Grupo Magistério, Código 
M-400 ou LT-M-400, bem assim dos Auxiliares de En­
sino, será a constante do Anexo VI deste decreto-lei. 

§ 1.0 Os cargos ou empregos de dirigentes· de 
Universidades e de Estabelecimentos Isolados de En­
sino Superior mantidos pela União, relacionados no 
art. 16 da Lei n.O 6.182, de 11 de dezembro de 1974, 

'serão incluídos e classificados no Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, não se lhes aplicando o 
sistema de Incentivos Funcionais, inclusive os pre­
Vis,tos no § l.0 do referido art. 16. 

§ 2.° Os valores de vencimento e salários, a que 
se refere este artigo, não se aplicam aos inativos, 
cujos proventos serão reajustados em 30% (trinta por 
cento), na conformidade do disposto no 8ft. 1.0 deste 
decreto-lei. 

Art. 10. Ficam instituídos a Gratificação de Ati­
vidade e a Gratificação de Produtividade, que se in­
cluem no Anexo II do Decreto-lei n.O 1.341, de 22 de 
agooSto de 1974, com as característIcas, definIção, be­
nefIciários e bases de concessão estabelecidos no ane­
xo VII deste decreto-lei, não podendo servir de base 
ao cálculo de qualquer vantagem, indenização, des­
conto para o InstItuto de PrevidêncIa e assistência 
dos Servidores do Estado, ou proventos de aposenta­
doria. 

§ 1.0 A percepção das gratificações de Atividade 
fi de Podutividade sujeita o servidor, sem exceção, ao 
mínimo de 8 (oito) horas diarias de trabalho. 

I § 2.0 As Gratificações de que trata este artigo 
não se apllcam aos servidores integrantes dos Grupos 
- Magistério e Pesquisa Científica e Tecnológica, os 
quais estão sUjeitos ao sistema de Incentivos Funcio­
nais previsto na Lei n.O 6..182, de 1974, nem aos do 

. Grupo-Diplomacia. , 

§ 3.° A Grat1ficação de Atividade será concedi­
da a membros do ,Ministério Públ1co, 'nos casos e per­
centual especificamente indicados no Anexo I deste 
decreto-lei, aplicando-se a ressalva constante da parte 
final do caput deste artigo. 

§ 4.° As Gratificações de Atividade e de produti­
vidsde ficam incluídas no conceito de retribuição, 
para efeito do disposto no § 2.° do art. 3.0 e no pará­
grafo único do art .• 4.0 deste decreto-lei. 

Art. 11. O percentual referente à Gratificação 
por Trabalho com' Raios X ou Substâncias Radioativas 
é fixado em 40% (quarenta por cento), de*conforrni­
d::c'le com a Lei n.o 1.234, de 14 de novembro de 1950, 
E' na forma estabeleCIda no Anexo VII deste decreto­
lei. 

Art. 12. Os beneficiários do Auxillo para Moradia, 
previSto no item IX do Anexo 11 do Decreto-lei n.O 
1.341, de 1974, passam a ser os indicados no Anexo VII 
deste decreto-lei. 

Art. 13. Fica incluída no Anexo II do Decreto-lei 
n.5' 1 341, de 1974, sob a denominaçáD de Gratificação 
por ProduçáD Suplementar, a vantaiem de que trata 
a Lei n.O 4.491, de 21 de noven:íbrd de 1974, com as 
caracteristlcas, definiçã.o, beneficiários e bases de 

concessão indicados no Anexo VII, com as mesmas 
ressalvas aplicáveis às demais gratificações previs­
tas neste decreto-lei. 

Art. 14. Os ocupantes de cargos e empfesas inte­
grantes da Categoria Funcional de Médico ficam su­
jeitos à jornada de 4 (quatro) horas de trabalho, 
podendo, a critério e no inj;eresse da Aministração, 
exercer, cumulativamente, dois cargos ou empregos 
dessa categoria, inclusive no mesmo órgão ou enti­
dade. 

§ 1.0 O ingresso nas Categorias Funcionais de 
Médico de Saúde Pública e de Médico do Trabalho 
far-se-á, obrigatoramente, no regime de 8 (oito) ho­
ras diárias, a ser cumprido sob a forma de dois con­
tratos individuais de trabalho, não fazendo jus o ser­
vidor à percepção da Gratificação de Atividade. 

§ 2 ° Correspondem à jornada estabelecidª neste 
artigo os valores de vencimento ou salário fixados 
para as Referências especificamente indicadas no 
Anexo IV deste decreto-lei. 

Art. 15. Os ocupantes de cargos ou empregos ln­
tegr.lntes das Categorias Funcionais de Odontólogo, 
TécnICO em Comunicaçãô Social e Técnico de Labora­
tório ficam sujeitos à jornada de 8 (oito) horas de 
trabalho, não se lhes aplicando disposições de leis es­
peciais referentes ao regime de trabalho estabelecido 
para as correspondentes profissões. 

Art. 16. Os atuais ocupantes de cargos ou empre­
gos das Categorias FunCionais de Médico, Odontólogo 
e Técmco de Laboratórjo poderão optar pelo regime 
de 30 (trinta) horas semanais e os da Categoria de 
Técnico em Comunicação Soelal pelo de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais de trabalho, caso eIll- que per­
ceberão os vencimentos ou salários correspondentes 
às Referências especificamente indicadas no Anexo IV 
deste decreto-lei, não fazendo jus à Gratificação de 
Atividade. 

Parágrafo único. Nos casos de acumulação de 
dois cargos ou empregos de Médico, a opção assegu­
rada por este artigo somente poderá ser exercida em 
relação a UlIV dos cargos ou empregos . 

Art. 17. As retribuições dos servidores de que 
trata o art. 2.° do Decreto-lei n.o 1.313, de 28 de 
fevereiro de 1974, serão reajustadas de acordo com o 
critério índicado no mesmo dispositivo e respectivos 
p.uágrafos, observado o disposto no art. 15 do De­
creto-lei n.O 1.341, de 1974. 

Art. 18. Nãõ sofrerão quaisquer reajustamentos 
em decorrência deste decreto-lei: 

I - os valores de vencimento.e de gratificação 
de função, correspondentes aos cargos em comissão e 
as funções gratificadas previstos no sistema de clas­
sific:tção de cargos instituído pela Lei n.O 3.780, de 12 
de julho de 1960; 

II - as gratificações, vantagens e indenizações 
mencionadas nos §§ 3.° e 4 ° do art. 3.° e no § 1.0 do 
art. 6.° do Decreto-lei n.O 1.341, de 1974. 

§ 1.0 Os valores das gratificações pela Represen­
tação de Gabinete serão fixados em regulamento. 

§ 2.0 A norma constante deste artigo alcança 08 
servidores não incluídos no Plano de Classificação de 
Cargos de que trata a Lei n.O 5.645, de 1970. 

Art. 19. As diferenças individuais de vencimen­
to, salário ou vantagem, a que fizer jus o servidor em 
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decorrência da aplicação das fa.1xa.s graduaia tnatltul­
das pelo Decreto-lei n.O 1.341, de 1974, serão absor­
vidas pelo valor de vencimento ou salário resultante 
do reajustamento concedido por este decreto-lei. 

Parágrafo único. O servidor continuará a fazer 
jus à diferença indivIdual, que venha a subsistir por 
força da aplicação deste artigo, a qual será absorvida,. 
progressivamente, na mesma proporção dos aumentos 
de vencimento, progressão ou ascensão funcionais, 
supervenientes 'à. vigência dos efeitos financeiros des­
te decreto-lei. 

Art. 20. O reajustamento dos proventos de ina­
tividade, na forma assegurada pelo art. 1.0 deste de­
creto-lei, incidirá, exclusivamente, sobre a parte do 
provento CQrrespondente ao vencimento-base, sem re­
flexo sobre outras parcelas, de qualquer natureza, 
Integrantes do provento, ressalvada, apenas, a. refe­
rente à gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 2l. A partir de 1.0 de março de 1976, os ti­
tLllares de cargos em comissão e de funções de con­
fiança, integrantes dos Grupos-Direção e Assessora­
mento Superiores e Direção e Assistência Intermediá­
ria, não poderão ser designados para o desempenho 
de funções de Assessoramento Superior a que se re­
fere o Capítulo IV do Título XI do Decreto-lei n.o 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, .na redação dada pelo 
Decreto-lei n.o 900, de 29 de setembro de 1969. 

ParágrafO único. O disposto neste artigo não se 
aplica às designações para funções de Assessoramento 
Superior ocorridas antes da data da publicação deste 
decreto-lei, não podendo, nesses casos, haver altera­
ção nos valores da retribuição percebIda pelos res­
pectivos titulares em razão do exercício de tais fun­
ções, enquanto nelas permanecerem. 

Art. 22. Os órgãos da Administração Federal di­
reta e Autarquias federais deverão providencIar a 
redução progressiva' dos respectivos Quadros e Tabe­
las Permanentes, mediante extinção e supressão au­
tomática de cargos e empregos que vagarem em vir­
tude de aposentadoria. 

§ l.0 A norma constante deste artigo não se 
aplica aos integrantes do Ministério Público e dos 
Grupos Diplomacia, Código D-300, Policia Federal, 
Código PF-500, e Tributação, Arrecadação e Fiscali­
zação,Código TAF-600. 

§ 2.° Para efeito do disposto neste artigo, deve­
rão os órgãos e autarquias encami~ar ao Departa­
mento Administrativo do Serviço Publico, a 1.° de 
junho e a 1.0 de dezembro de cada exercício, proposta 
para reformulação das respectivas lotações,. observa­
das as normas legais e regulamentares pertinentes. 

Art. 23. O reajustamento de vencImeritos, salá­
rios, proventos e pensões, concedido por este decreto­
lei, e o pagamento das Representações Mensais e das 
Gratificações de Atividade e de Produtividade, nos 
casos e percentuais especifIcados, vigorarão a partir 
de 1.° de março de 1976 .. 

Art. 24. Nos cálculos decorrentes da aplicação 
deste decreto-lei serão desprezadas as frações de cru­
zeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem 
sobre o vencimento ou salário. 

Art. 25. O órgão Central do Sistema de pessoal 
Civil da Administração Federal - SIPEC, elaborará 
as tabelas de valores de' níveis, simbolos, vencimentos 
e gratificações resultantes da aplicação deste decreto­
lei, bem assim firmará a orientação normativa que 
se fizer necessária à sua execução, Inclusive quanto à 

aplicação do disposto no art. 21 e seu parágrafO único 
deste decreto'71ei. 

Art. 26. Continua em vigor o disposto no § 1.0 
do art. 6.° da Lei n.o 6.036, de 1.0 de maio de 1974. 

Art. 27. O reajustamento de proventos de apo­
sentadoria previsto no Decreto-leI n.O 1.325, de 26 
de abril de 1974, com as alterações constantes deste 
artigo, terá início a partir de l.0 de maio de 197.6. ' 

§ 1.° O pagamento da importância de aumento, 
decorrente do reajustamento de, proventos a que se 
refere este artigo, far-se-á em parcelas bimestrais e 
em percentuais a serem estabelecidos de modo que o 
novo valor.de proventos seja totalmente atingido em 
1.0 de março de 1977. 

§ 2.0 O valor de'vencimento que servirá de base 
"o reajustamento será o correspondente à classe ini­
cial da Categoria em que seria incluído, mediante 
transposição Ou transformação, o cargo ocupado na 
atividade, considerado o valor da IX Faixa Gradual 
estabelecida para a referida classe, resultante da 
aplicação do disposto no art. 5.° deste decreto-lei. 

§ 3.° Para efeito do disposto no parágrafo ante­
rior, não serão considerados os casos de transformação 
de cargcs ocorridos em categoria Funcional diversa 
daquela em que estes seriam originariamente incluí­
dos. 

§ 4.° Se as atribuições inerentes ao cargo em 
que se aposentou o servidor. não estiverem previstos 
no novo Plano de Classificação de Cargos, tomar-se-á 
por base, para efeito do disposto no parágrafo ante­
rior, a Categoria Funcional de atividades semelhan­
tes, inclusive no que diz respeito ao nível de respon­
sabllldade, complexidade e grau de escolaridade exi­
gidos para o respectivo desempenho. 

. § 5.° No caso dos agregados, a Categoria Funcio­
nal que servirá 'de base ao reajustamento dos respec­
tivos proventos será aquela de atribuições correlatas 
com as do cargo em comissão ou função gratificada 
em que ocorreu a agregação, observado o disposto no 
§ 2.0 deste artigo. 

§ 6.° O reajustamento de proventos assegurado 
por este artigo incidirá sobre a parte do provento 
correspondente ao vencimento-base e acarretará a 
supressão de todas as vantagens, gratificações, par­
celas e quaisquer outras retribuições percebidas pelo 
inativo, ressalvados, apenas, o salárIo-familla e a gra­
tificação adIcional por tempo de serviço. 

§ 7.° Não haverá o reajustamento de proventos 
de que -trata este artigo nos casos em que estes já 
sejam superiores ao valor de vencimento da claSse 
inicial que servirá de base ao respectivo cálculo. 

§" 8.0 Caberá ao órgão Central do SlPEC elaborar 
Instrução Normativa discIplinando a execução deste 
artigo, bem assim as tabelas com os valores de pro­
ventos reajustados e com os percentuais bimestrais de 
pagamento a que se refere o § 1.0 

Art. 28. A despesa. decorrente da aplicação deste 
decreto-lei será atendida à conta das dotações cons­
tantes do Orçamento da União. 

Art. 29. Este decreto-lei entrarã em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrâr1o. 

Brasllia,13 de feverelro de 1976;.155.° da lndepen-­
dência e 88.° da República. - Ernes&o Getsel. 
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ANEXO I 

(Art. 29 do Decreto-lei n9 Jlll/.( • dç "i de 1~J( .. ll\.t~ de 1976) 

ESCALAS Df: l~ETRIBUIÇ}\O 

-----------'--;~""IV7:e=nuii::iiTo ;.k·ns~ l~..,.--R'cpr('scjITãÇãõ------Gr.l-li { l~:U:::Õ-
.Cr$ ~:l'nsal de ,\tivübdc 

___ -------1 -_____ _____ 1-. 

a) CARGOS DE :-::\"lUlmZA r:s 
l'I:CIAL . 

Ministro de Lstado 

Consultor-G~r~ll da Rcpúbll 
ca 

Dirctor-Gcr;ll do Ilcpartame!! 
to Admlnistrati\'o do Selvi­
ço Púhlico 

f.ovcrnador de Te rr itór ia Fe 
dc.-a1 

Sc-crct<Írio de Governo de 
TerTitório Federal 

b) M\G!STRXI1J!{:\ 

~lini.stl'o do Supremo Trib!;!. 
llal l:l'<1eral 

l-linistro do Tdhull.ll Fede 
Tal de Kecul'Sos 

Ministro d~ Superior 'l'l'ibu 
na! l-lilitar -

Audjtor Corregedor 

Au·Jitor r,ji litar tle 2a. EII­
trância 

Auditor t>1ilital' de la. f.n­
trância 

Auditor Substituto de 2a. 
Entrância 

Audil\Yl" Substituto de 1" 
Entrância 

JL6TIÇA no lR\I~\LIlO 

" Ministro do Td buna1 Supe-
rior do Trab..11ho 

22.000,00 70\ 

22.000,00 

22.000,00 70~ 

18,000,00 35'6 

, 12.]00,00 20\ 

22.0ho,oo 7 O'!. , 

20.000,00 60~ 

20.000,00 60~ 

14.000,00 35\ 

l3.S00,OO 30\ 

11.000,00 25\ 

10.000,00 20\ 

8.950,00 20\ 

20.000,00 60\ 
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Juiz de Tribunal Regional do 
Trabalho 
Juh-Presidcnte de Junta de 
Cond liação c Julgamellto 

Juiz-Presidente Substit'.Jto 

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 
E oos -n:mUTÚRIOS 

Desembargador 
Juiz de Direito 

Juiz Temporário 

JUSTIÇA n:nERf\1. DE la. 
INSTr~\CT.A 

Juiz. Fedcral 

Juiz Federal Substituto 

c) TRlBllXAL nI: CONTAS DA UNl<~ 

.Ministro do l'ribWl31 de Contas 
ctn Uni50 

Auditor 

d) }.lINIsrfRJO POBLICO JU!\'1O 
J\. JUSTiÇA CO~lDt 

Procurador-Geral da RCllÍÍblica 

Subprocurador-Ceral da Re~ 
blica -

A N E X O I (continuação) 

VcncjJ;:cnto ~~nsal 
Cr$ 

16~OOO,00 

14.000,00 
10.950,00 

16.000,00 
15.100,00 

10.000,00 

16.000,00 
12.500,00 

20.000,00 
13.500,00 

22.000,00 

20.0QO,00 

Represcntação 
}-tensal 

35\ 

35\ 

20\ 

35\ 

35\ 

20\ 

35\ 

25\ 

60\ 

30\ 

70\ 

60\ 

Quinta-feira 19 0515 

Gratificação 
de Atividade 
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A N E X O I -(continuação) 

Vencimento r-Iellsal Rcprcsentaçao Gratificaçoo 
Cr$ ~Iensal de Atividade 

. Procurador da República 
de la _ Categoria 13.313,00 20\ 
ProcUrador da República 
dE' 23. Categoria 10.950,00 20\ 
Procurador da República 
de 3a. Categoria 9.450,00 20\ 

JUNTO A JUSTIÇA MILITAR 
Procurador-Geral da J~ 
tiça :'üli tar 20.000,00 60\ 

Subprocurador-Geral 12.700,00 35\ 
p:ocurador,de la. categ~ 

10.950,00 2Q'1. T1a 
~'ocurador de 2a~ Categ~ 

9.450,00 20~ T1a 
p:ocurador de3a •. Categ~ 

7.600,00 20\ r1a 
Advo~ado de Ofício. de 2a. 
~trancia 6.850,00 20\ 
..Advogado de Ofício de la. 
Entrância 6.300,OQ 70\ 
JUNTO A JUSTIÇA 00 'mA 

B.tU1iO -

Procurador-Geral da Jus-
tiça do Trabalho' 20.000,00 60\ 
Procurador do Trapalho de 
la. Categoria 10.950,00 20" 
Procurador do ti~balho de 
2a. Categoria 9.450,00 20\ 
Procurador Adjunto 7.6()O,OO 20\ 
JUNro À JUSTIÇA 00 DIS'IRI 
TO FEDERAL E DOS TERRIT6=' 
RIOS 
Procurador~Geral 16.000,00 35\ 
Subprocurador 12.000,00 30\ 
furador 10.950,00 20\ 
Promotor Público 10.000',00 20\ 
Prolllltor Substituto: 7.900,00 20\ 

tJe6e.n~oJt. Pii.bU.c.o 6.850,00 201 
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JU~1'O AO mmr.\.\L lJll CO~'TAS 

DA U:-iIM 

Procurador-Geral 
Jldjunto elc Procurador 

c) TR1BlJ~\J. r-Ii\RITJMO 

Juiz I'l'csjc1cntc 

Juiz 

A N E X O I (continuaç50) 

Vcncj;r.~'nt:o :·;cns:ü 
Cr$ 

20.000,00 

10.950,00 

]2.100,00 

12.100,00 

i:Z'prcsê/itnçao 
~!cnsal 

60~ 

40':. 

Quinta-feira I'. 0517 

Gr::tific::!ç~:;­
de Ativid~:.:;:· 

20~ 

20~ 



~ -~ 
'C 
A 
-< 

....l 
-< ;z 
o 
Ü 
-< ;z 

§ 
l1li 
to:) 
;z 

8 
o 
Q 
o 
;: 
-< 
Q 

:. 
f 

;S 
i! 
c' 
'; 
O' 

oc -~ 

ANEXO 11 

(Artigos 39 e 4 9 do Decreto-lei n 9 1"/ v..j. def~3 de -k.(".(.L(-t'(.,c de 1976) 
ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISS~O. FUNÇOE3 Di ~ONFIANÇA E FUNÇOES DE DIREÇ~O OU ASSI~ 
TENCIA INTElU>fEDI~RIAS. INCLUfoos NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS ~E QUE TRATA A LEI N9 5.645. 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

GRUPOS N I V E I S Vencimento ou Repre,entaçao. 
Salário Mensal. Mensal 

- Cr$ 
a) D. ,'.EÇÃO E ASSESSQ DAS-6 20.000,00 60\ 

RAMENTO SUPERIORES DAS-5 18.000.00 55\ 
DAS-4 17.000,00 50\ 
DAS-3 14.500.00 45\ 
DAS-2 13.000.00 15\ 
DAS-1 11. 000.00 20\ 

_NlvEIS V~.lor ~lensal de 
Gra tificac50 

CORRELAÇJ\O CO~I CATEGO 
". RIAS DENlvEL SUPERIGR Cr$ 

DAI-3 2.500.00 -
. 'DAI-Z 1.900.00 ~ 

b) DIREÇÃO E ASSISTE~ DAI-1 1.500.00 -INTER.\lED I..(RIAS 
CORRELAÇÃO eml CATEGO 
RIAS DE NfvEL f-.lfDIO -
DAI-3 1.500,00 -
DAI-2 1.300,00 -
DAI-1 1. 000 ,00 -

.' 

-
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A N E X O III 

(Artigo 69 do Decreto-lei n 9 J,\!~< ,dê ,70- de/1'{{.t,\..e.~jt.:. de 1976) 

ESCALA DE VEI\Cli,!E:\TOS E SALÁRIOS, E RESnCTIVAS RHERExCIAS DOS CARGOS E 

fETIVOS E Er.lrJO~GOS PER:·I:\i\A:-JTES INCLU1DOSNO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE 

CARGOS Df: QUE TRATA A LEI N9 5.645, DE 10 DE DEZEr.IBRO DE 1970. 

Valor mensal REFERE:.;c IAS Valor mensal REfTIRE . .'·'CIAS Valor mensal REFERExCIAS de. vcnCÍli!ento de VCf\cÍI::cnto de vencimento 
ou saJ;í rio-Cr$ ou salário ou salário 

13.313,00 57 3.745,00 31 1.053,00 5 

12.678,00 56 3.565,00 30 1.003,00 4 

12.075.00 55 3.395,00 29 956,00 3 

11.50J,OO 54 3.233,00 28 911,00 2 

10.953,00 53 3.078,09 27 868.00 1 

la.~32,OO 52 2.937.,00 26 

9.934,00 51 2.792.00 25 

9.461.00 50 2.659.00 24 

9.011,00 49 2.532.00 23 

8.532,00 48 2.412.00 22 

8.173.00 47 2.297.00 21 

7.783.00 46 2.187.00 20 

7.412.00 45 2.083.00 19 

7.060,00 44 1. 985.00 18 

6.723,00 43 1.891.00 17 

6.403,00 42 1.801.00 16 

6.098,00 41 1. 716.00 15 

5.807,00 40 1.6:\:\,00 14 

5.531.00 39 1.556.00 13 

5.267,00 38 1.482.00 12 

5.018.00 37 1.411,00 '11 

4.778,00 36 1.3~5,OO 10 

4.551.00 35 1. 281.00 9 

·4.335.00 34 1.219.00 8 

4.I 28 .00 33 1.160,00 7 

3.93i,00 32 1.106,00 6 
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A N E X'O IV 

(§ 19 do Art.69 do Decreto-lei n 9 J\.í ~ {' . de i; de . k) (\,lN'l." de 1976) 

REFEREl'\CIAS DE VENC HIE~'[ OS E SAL}~RIOS nos CARGOS E~hTIVOS E mlPREGOS 
PERJ.JANE~;TES. INCLUrOOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇAO DE CARGOS DE QUE 
TRATA A LEI N9 5.645. DE 10 DE DEZE~IBRO DE 1970. 

AlrideJJ76 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

-- -RI:FERfiNC I AS DE \'E~C n,lE:\TO OU 
GRUPOS CODIGO SALÁRIO POR CLASSE 

PesquisadoT em 
PESQUISA CIE~ CiSncias Exatas 
TfFICA E T1.:C e d<l Natureza 

peT-20l ou 
LT-PCT-20l 

NOLOGICA 
(peT-200 OU 
I.T- PC 'f. 2ú 0) 

POLfCIA FEDE 
RAL 

(PF-SOO) 

Pc<,quisndor 
Ciências da 

em PCT-202 ou 

LT-PCT-202 5aú 
de 

Pc~quisador em PCT-203 ou 
Cj ências Sociais I LT-PCT-203 
c Humanas 
Pesquisador em 
Tecnologia ,e 
Ciências Agrlco-
las 

a) Delegado de 
Polícia Pede-
ral [\.1...-

b) Jnspetor de 
. Pol íeia. Fede-
ral 
Perito Crimi-
nal 
TécniCo de 
CenSUra 

c) Agente de Po 
lIda Federal I 

PCT-204 ou 
LT-PCT.204 

PF-SOl 

PF-S02 

PF-503 

PF-S04 

PF-S06 

CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57 
Pesquisador 
Pesquisndor 
sociado B 
Pesquisador 
soeiado A 
Pesquisador 
sistente B 
Pesquis<ldor 
sistente A 

As 

As 

As 

As 

CLASSE ESPI:CIAL 
CLASSE ONICA 

CLASSE HSPECIAL 
CLASSE C 
CLASSE B 

CLASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE C 
CLASSE B 
CI.ASSE A 

- de 51 a 5·' 

- de 48 a 50 

- de 45 a 47 

de 42 ã 44 

- de 37 a .n 

----

- de 55 a Si 
- de 51 a 5-1 

- dê 49 a 51 

- de 46 a .ts 
de 42 a 45 

- de 37 a 41 

- de 37 a 39 

- de 33 a 36 

- de 29 a 32 

- de 24 a 28 
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I 

GRUPOS 

POLtCIA F~ 
DERAL 
CPF-SOO) 

RIBUTAÇXO. T 

ARR 
p 

ECADA.ÇXO E 
ISCALIZAçXO 

CTAF-600) 

d) 

a) 

b) 

. e) 

I 
I 
I 
I 
Id) 
I 
I 
I 

i 
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-----
CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

Escrivão de 
PolÍcia Fed~ 
ral 
Papilosco.pi! 
ta Policial 

PiscaI 6e 
Tri.butos F.! 
rais 

Controlador 
da Arrccad~ 
ção Federal 

Fisclll de 
. . T1'1butos de 

Açucar e Ãl 
coo! 

Fiscal de 
Contribuiçõ 
Previdenciá­
rias 

• 

A N E X O IV (continuação) 

--------------------------.... - -
CODIGO 

PF~SOS 

PF-507 

TAF' .. 601 

TAF .. 602 

. TAF-604 

'fAF-60·S 

REFER~NCIAS DE VENCHIE;':T.O OU 
SALÃRIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAl. - de 37 a 39 
CLASSE B - de 31 a 36 
CLASSE A - de 2il a 30 

-
CLASSE ESPECIAL- de 5S a 57 
CLASSE C - de 51 .a S4 
CLASSE B - de 48 a 50 
CLASSE A - de 42 a 47 
CLASSE ESPECIAL - de S4 a 56 '-
CLASSE C 

I CLASSE D 
I CLASSE A 
I i 'CLASSE ESPECIAL 
I CLASSE C 
I 

CLASSE D 
CLASSE A 

I CLASSE ESPECIAL 
I . 
I CLl\SSE C 
I CLASSE B 

CLASSE A 

- de 51 a 53 
- de 47 a 50 
- de 40 a 46 

- de 52 a 54 
- de 4S a 51 
- de 43 a 47 
- de 37 a 42 

.. de 54 a 56 

- de 5e a 53 
- de 47 a 49 
.; de 40 a 4G 



os:: QlÚllta·lein 19 

GRUPOS 

A 
( 

L 

RTE5ANAl'O 

S 

X 
( 

L 

ART-700 OU 
T-ART-700) 

--

ERVIÇOS A~ 
IJ.IARES -
SA-800 OU 
"f-SA-800) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Abril de 1976 

.. N E X O IV (continuação) 

CATEGORIAS CODIGO REFER~NCIA~ DE VENCIMENTOS OU 
FUNCIONAIS SALÁRIO POR CLASSE -

I ----
I a) 

, 
Artífice de Es 
trutura de Obrz ART-701 ou 
e J.letalurgia LT-ART-701 
Artífice de Mcc~ ART-70Z ou CLASSE ESPECIAL - de 35 a 37 
nica LT-ART";70Z Ncstrc - de 30 a 34 
Artífice _ de Ele ART-703 ou Contramestre - de 24 a 29 
tricidade e C2: LT-ART-703 'f-
Dlunicações I Art~ ·l.ce Es-I pecializado: - de 20 a 23 
Artífice de Car ART-704 ou , - - de 14 a 19 pintaria e Mar I.T-A"T-70' I Ar,:,hce 
cenaria 
"A.rt!f'icc :!'c ~!:..: ART-70S o:.: 
n~ção CPirotef: LT-ART-705 
nl.a 
Artífice de Ar- ART-706 ou 
tes Gráficas LT-ART-706 
Artífice de- A~ ART-i07 ou 
ronáuÚca LT-ART-707 

i 

b) Auxiliar de Ar.. ART-709 ou Auxiliar de 
tífice LT-AUT-709 ·ArtÍfice - de. I a 9 

--
a) Agente Adminis- SA-SOI ou CLASSE ESPECIAL - de 31 a 39 

trativo LT-SA-801 CLASSE C(Nívcl 4)- de 32 a 36 
CLASSE B ~ível 3)- de 28 a 31 
CLASSE .A(Nível Z)- de 24 a 21 

-- -
b) Datilógrafo SA-802 ou CLASSE ESPECIAL - de 28 a 30 

1.T-5A-802 CLASSE lH:\ívcl 2)- de 24 a 27 
CLASSE A(Nívcl l.}- de 16 a 23 

c) Oficial de Chan SA-803 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
celaria - LT-SA-80$ CLASSEB - de 32 a 36 

CLASSE A - de 28 a 31 . - -



MIl" 19'76 

- GRUPOS 

o 
D 

S 

( 

L 

UTRAS ATIVID~ 
ES DI! NIVEL 
UPER10R 
NS-900 OU 
T-NS-900) 

I 

DLUJO DO CONGOSSO NACIONAL 

A N E X O IV (continuação) 

- RLFERE~CIA DI: HXCl:·:I:XTO CATEGORIAS CODIGO 
FUNCIOl\AIS 

, OU SAL1~RIO, POR CI.·\SSE 

a) Arquiteto NS-917 ou 
LT-NS-917 

Atuário NS-925 ali 
LT-NS-92S 

Aud.itor NS-934 ou 
LT-NS-934 

Contador NS-924 ou 
LT-NS-924 

Economista NS-922 ou CLASSB ESPECIAL - de 54 a 57 LT-NS-922 -Engenheiro NS-9l6 ali CLASSE C - de Ha S3 
l.T-NS-9l6 CLASSE B - de H a .t8 Engenheiro Agr~ NS-9l2 ou 

nome LT-NS-912 CL.A~SB A - dE' 37 a H 
Estatístico NS-926 ou 

LT-NS-926 
Gcólogo NS-920 ou 

J:r-NS-9~O 
Inspetor do 1'1'3 NS-933 Oll 

baJho LT-NS-933 
Inspetor de Aba NS-937 ou 
tecimcnto LT-NS-937 
Odontólogo NS-909 Ou 

LT-NS-909 
Químico NS-921 ou 

LT-NS'::92l 
Técnico de Admi NS-923 ou 
nistrnção - U-NS-923 
Técnico em Ass~~ NS-927 Oll 

tos Oducacionai LT-NS-927 
Técnico em En,!;i NS-936 ou 

.no c Orientaçi; LT-NS-936 
Educacional 
Zootecnista NS-911 ou 

LT-NS-911 
Técnico em SeE!! NS-93S ou 
ros LT~NS-93S 

~. 

b) Farmacêutico NS-908 ou CI.ASSE ISPECIAL - de 54 3 57 
LT-NS-908 CLASSE - de 46 a 53 

CLASSE A - de 37 a 4S 



GRUPOS 

RAS ATIVID~ 
DE NfVEL 

ERrOR 
-900 OU 

OUT 
DE'S 
SUP 
(NS 
LT-NS-900) 

DIARlO DO 'CONGRESSO NAOONAL AltrO"I'" 

A N E X O lV (con tinuação) 

CATEGORIAS ' C6DIGO FUNCIONAIS 

(jornada de 4 horas 

c) Médico NS-901 ou'LT 
NS-901 

Médico de Saú~e NS-902 ou LT 
Püblica NS-902 
Médico do Trab,! NS-903 ou LT 
lho NS-903 
J.fédico Veterin.[ NS-910 ou'LT 
rio NS-910 

(jornada de 6 ho-
'ras) 

d) Médico NS-901 ou LT 
NS-901 

}'1êdico de Saúde NS-902 ou LT 
Pública NS-902 
Médico do Trab~ NS-903 ou LT 
lho NS-9(13 
Médico Veterillá- NS-910 ou LT 
rio NS-910 
Odontólogo NS-909 ou LT 

NS-909 

e) Engenheiro Flo- NS-913 ou LT 
resta.l NS-913 
Geógrafo NS-919 ou LT 

I NS-919 
Psicólogo NS-907 ou LT 

NS 907 
Técnico em As- NS-928 ou lt 
suntos Culturais NS-928 
Técnico em Comu- NS-931 ou LT 
nicação Social. NS-931 

f) Técnico'em Comu 
nicação Socia.l-
(da Agência Na INS-931 ou LT 
cional e do De NS-931 
partamento de 
Imprensa Nacio-
nal) 

pomada de 1 horas) 

R~~t:~~NCIA DE VENCDIESTO 
OU SAL~RIO. POR CLASSE 

------ -
CLASSE C - de 
CLAS,SE B - de 
CLASSE J( - de 

'. 

CLASSE C - de 
'cLASSE B - de 
CLASSE A - de 

44 a 
39 .a 
32 a 

50 a 
47 a 
43 a 

-

47 
43 

38 

S3 
49 
46 

CLASSE ESPECIAL - de. SI a S3 
50 

4S 

40 

CLASSE C 
CLASSE B 
CI.ASSE A 

CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

- de 46 a 
- de 41 a 
- de 33 a 

- de 41 a 
- de 43 a 
- de 40 a 

49 
46 
42 



ürldel976 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 

A N E X O TV (continuação) 

. GRUPOS CATEGORIAS CODIGO REFERêNCIAS DE VENCHIE!\TO 
FUNCIONAIS OU SALÁRIO, POR CLASSE 

g) Sociólogo NS-929 ou CLASSE ESPECIAL - de S2 a 53 
LT-NS-929 CLASSE B - de 44 a 51 

CLASSE A - de 33a 43 

JTRAS ATIVlD!! 
~S DE NfvEL 
JPERIOR h) Assistente Soci NS-930 ou 

"S-900 OU 
aI LT-NS-930 
Bibliotecário NS-932 ou 

r-NS-900) LT-NS-932 
Engenheiro Agri NS-914 ou CLASSE ESPECIAL - de 51 a S3 mensor LT-NS-914 
Engenheiro de NS-918 CLASSE B 

, 
- de 42 a 50 ou 

Operações i:r-:';$-918 CLASSE A - de 33 a41 Meteorologista ~S-915 ou 
Vf-NS-915 

Nutricionista NS-905 ou 
LT-NS-905 

Técnico em Rea- NS-906 ou 
bilitação I.T-NS-906 

i) Enfermeiro NS-904 ou CLASSE ESPECIAL - de 51 a 53 
I.T-NS-904 CLASSE n - de 43 11 50 

CI.ASSE A - de 33 a 42 



0526 Q ...... ·relra l' 

GRUPOS 

OUfRAS ATIVI~ 

DES DE Ní'VEL 

~DIO 

~HOOO OU 

LT-N.~f-lOOO) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A N E X O 

CATEGORIAS 

FUNCIONAIS 

a) Agente de Colocação 

A~~nte dcComunic~ 
ção Social 
"zcntc de Higiene e 
S~g, do Trabalho 
Agente de Jnspeção 
de JncG:it-ria'e C2 
m'~Tcio 

Agente de Sc,!un:r.ça 
de Tráfego Aéreo 

C6DIGO 

Nr-t-1030 ou 
LT-N-l-1030 

t-.'1>t-1032 ou 
LT-~f-1032 

1\"1- I 029 ou 
LT-l'J.l-1029 

1\':\1-1020 0'-1 

LT-~f-1020 

K'!-1041 ou 
LT-}:r.H041 

Jt.gcnte de Scr!iços r~·H004 ou 
Cor.lplclIlcntul·cs LT· h~·I-1004 

Auxiliar de Enfen~ t-.'l-i-lOOl ,ou 
gem LT-~·1-l001 

Desenhi.sta 

Taquígrafo 

. Técnico ele Contabi­
lidade 
Técnico o:n Cadastl'O 
IWl'al 

Técnico cmCartogra 
fia -

Tt c:üco em Colcniz!!, 
S::o 

Tecnologlsta 

T~adutor 

Ni'I-I014 ou 
LT-:-'~'-JOU 

Nr.HC3S ou 
LT-:,~:"lO:SS 

r~'-1042 ou 
LT-~1-1042 

!\1-í-lOll ou 
LT-l'N-lOll 

~1-l01S ou 
LT-NM-IOlS 

~N-I012 ou 
I.T-M-1-l012 

t~·!-lOlS ou 
Ll'-t?I-IOis 

N:-!-I034 ou 
LT-X~!-1034 

b) T~cnico em Radiol~ ~!'·H;003 0\1 

gia LT-N!--f .. l003 

I V (continuação) 

REI-"ERt:NCIAS DE \'E};CH-iE.\TO E 

SAI.J\RIO, roR CLASSE 

CLAS!:;I; r.:Sp:CIAJ. - de 37 a· 39 

CLASSE B 

C1A5SE A - de 24 a :;:> 

CLASSF.r~PEClpL - de 33 a 35 
CU.sSE TI 

ClASSE} 

- c!e 30 a 32 

- de 24 a 29 

Abril de 19'76 

~----------------------~-----------~----------------_._--------



AbrO de 1976 DIÁlUO DO CONGRESSO NACIONAL Qalata-relra l' 0517 

A N B X O I V (continuação) 

CATEGORIAS 
CODIGO REFERE.NCIAS DE VENCDIENrO E GRUPOS FUNCIONAIS sAIfiRIO. POR CLASSE 

c) Agente de Diligê~ Nt-!-1039 ou cias do Tribunal LT-NM-l030 Marítimo 
Agente de Drngagcm NM-1040 ou 
e Barragem LT-t..':>1-1040 CLASSE r:C:I'I GAL - de 34 a 36 
Agmte de Inspeção t\i+1009 ou ClASSE B - Je 28 a 33 
da Pesca LT-N.'I-] 009 CLASSE A - de ZO a 27 
Assistente Sindi ~1-}028 ou 
cal LT-;\ij\l-1028 

Metrologista NM-10l9 ou 
LT-NM-l019 

rurRAS ATMDA d) Agente de NCCiUliza NM-I043 ou 
CL~SE ESPECIAL - de 37 a 39 ção de Apoio - LT-Nt-1-1043 CLASSE C - de ~32 a 35 

DFS DE NIVEL 
Técnico Rccur N\t-1016 ou CLASSl~ B - de 26 a 31 em CLASSE A - de 19 a 2S MJjnro 50S l.finerais LT-NM-I016 

HOOO OU 
e) Agente de Patrulha J'.,.'\!-1031 ou CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 LT-NM-IOOO) Rodoviária LT-NM-I031 CLASSE C - de 30 a 33 

Técnico- em Recur NM-10l7 ou CLASSE B - de 26 a 29 
50S Hídricos LT-NM-1017 CLASSE A - de 19 a 2S 

f) Identificador Dat! NM-1036 ou CLASSE ESPECIAL - de 3~ a 34 
CLASSE B - de 26 a 31 loscópico LT-Nl-f-1036 CLASSE A - de 19 a 25 

CLASSE FSPECIAL - de 37 a 39 
g) Agente de Ativida NM-1037 ou CLASSE D - de 32 a 36 

dcs Marítimas e CLASSE c - de 30 a 31 
Fluviais LT-NM-l037 CLASSE B - de 26 a 29 

CLASSE A - de 20 a 2S 

h) At.ctiliar emAssun lf,1-1026 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE C - de 30 a 36 

tos Culturais LT-NM-l026 CLASSE B - de 22 a 29 
(jornadà de 8 horas) CLASSE A - de 13 a 21 



- QtdIDoleIral' 

GRUPOS 

DUT 

~ES 

RAS ATIVIDA 

NM 

LT 

DE NIVEL 
Ml!DIO 

-1000 OU 
-NM-1000) 

/ 

DIÃIlIO DO CONGRESSO NAOONAL AbrIl de 1976 

A N E X O IV (continuação) 

CATEGORIAS CODIGO REFERENCIAS DE VE;-';CnIEXTO E 
FUNCIONAIS SALÃRIO. POR CLASSE 

i) Auxiliar em Assun NM-1026 ou CLASSE C - de 28 a 32 
tos Culturais (nã LT-Nt-J-1026 CLASSE B - de 20 a 27 área de música) 

(jornada de 6 horas) CLASSE A - de lIa 19 

j) Agente de Defesa NM-100B ou CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 
Florestal LT-Nz"f-100B CLASSE C - de 27 a 33 

CLASSE B - de 20 a 26 
CLASSE A - de 12 a 19 

k) Auxiliar de Mete0 NM-1010 ou CLASSE ESPECIAL - d€' 27 a 29 
rologia LT-NM-1010 CLASSE B - de 20 a 26 

CI.ASSE A - de 11 a 19 

1) Telefonista NM-1044 ou CLASSE ESPECIAL - de 24 a 26 
LT-NM-1044 CLASSE B - de 19 a 23 

CLASSE A - de 11 a 18 

m) Agente de Te1eco~ NM-1027 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
nicações e Eletri 

LT··N~I-1 027 CLASSE D - de 32 a 36 
cidade - CLASSE C - de 27 a 31 
Auxiliar em Assun NM-1025 ou CLASSE B - de 20 a 26 -tos Educacionais LT-NM-1025 CLASSE A - de ] 2 a 19 

n) Agente de Assuntffi Nz..I-] 024 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 da Indústria Açu- LT-Npl-I024 
careira 
Agente de Ativida NM-I007 ou CLASSE D - de 30 a 36 
des Agropecuári3s LT-r\~I-J 007 
Agente de CODlerc~ NM-I022 ou CLASSE C - de 23 a 29 
liz.ação do Café L T-NI-l-l O 2 2 
Asente de Saúde NM-I002 ou CLASSE B - de 14a 22 Publica LT-Nt.l-1002 
Agente de Serviços NM-1013 ou CLASSE A - de 1 a 9 de Engenha r ia LT-NM-1013 



AbrUde 1976 DIARlO DO CONGRESSO NACIONAL Qalata·felr. 19 0529 

A N E X, O I V (continuação) 

CATEGORIAS REFERtt-.'CI~ 00 ''E~Cn:E:\'I'O E 
GRUPOS FUNCIONAIS CODIGO sAJ../(RIQ. POR CLl\SSE 

CLASSE ESPECIAL· de 34 a 36 
o) lIgente de Assuntos lf.-1-l023 ou CLASSE n - de 30 a S3 

da. IndÚstria Madei ClASSE C - de 23 a 29 
reira LT-lf>t-l023 CLASSE B - de 10 a 16 

CLASSE A - de 1 a 9 

p) Agente de Transpor NM-10S8 ou ClASSE ESPECIAL - de SI a 33 

0I1flV\S ATIVIDA 
te MaTÍtiJoo e Fl~ 

LT-~1-1038 ClASSD D - de 27 a 30 via1 ClASSE C - de 21 a 26 

IES DI! N!VEL Auxiliar Operacio NM-I006 ou CIAC;SE B - de 10 a 16 
na1 de Serviços nI LT-lf>1-l006 ClASSE A - de 2 a 9 

}.1l!DIO versos 

1-1000 OU 
ClASSE ESPDCIAL - de 37 a. 39 q) TéOlico de Labora NM-1005 ou CLI\SSE C - de 32 a 36 LT-NM-1000) tório LT-N\1-100S CLASSE B - ode 24 a 31 

(jornada de 8 horas) CLASSD A - de 4 a 11 

-
r) Técnico de Labor.! lf.-f-1005 ou ClASSE C - de 30 a 34 

tório LT-!\''\1-1005 CLASSE B - de 23 a 29 

(jornada de6 horas) ClASSE A - de 4 a 11 

s) Agente de Cinefo- 1f.f-1033° ou CLASSE ESPECIAL - de 33 a 35 
ClASSE C - de 27 a 32 tografia e !-ücro- CLASSE B - ae 21 a 26 filmagem LT-Nf.f-l033 CLASSE A - de 4 a 12 



t530 QaiDta-lefra 19 DIÁRIO DO CONGRFSSO NAOONAL Akltlel9T6 

A N E X O IV (continuação) 

GRUPOS CATEGORIAS CODIGO REFERENCIAS DE VENCHIE~TO 
FUNCIONAIS OU SAL,(RIO. POR CLASSE 

a) Assistente Jurídico $J-ll02 ou 
SERVIçoS JU- LT-$J-llOZ ClASSE FSPECIAL - de 54 a 57 RIDICOS Procurador Autárqul $J-ll03 ou 
(51-1100 ou co LT-$J-ll03 ClASSE C - de 49 a S3 

Procurador da Fazen $J-ll01 ou LT-$J-llOO) da Nacional LT-S}-llOl CLASSE B - de 44 a 48 
Procurador (Tribu- SJ-ll04,ou CLASSE A - de 37 a 43 
na1 t.L.'ll'itimo) LT-$J-ll04 

-
b) Advogado de Ofício SJ-ll05 ou CLASSE ESPECIAL - de 40 a 43 

(Tribunal Marltimo) LT-$J-ll05 CLASSE ONICA - de 3S a 39 

SERvIços DE ClASSE ESPECIAL - de 18 a 20 
TRANSPORTE a) Agente de Portaria TP-1202 ou CLASSE C - de 13 a 17 

LT-TP-IZ02 CLASSE B - de 7 a 12 
OFICIAI. E CLASSE A - de 1 a 6 
PORTARIA , 
(TP-IZ00 ou CLN3SE ESPECIAL - de 21 a 2S 
LT-TP-IZOO) b) Motorista Oficial TP-1201 ou CLASSE B - de 16 a 20 LT-TP-1201 ClASSE A - de 11 a 1S 

CLASSE ESPECIAL - de 52-. a 54 
a) Técnico de Defesa CLASSE C - de 48 t 51 

Aérea e Controle LT-DACl'A- CLASSE B - de 44 47 
do Tráfego Aéreo 1301 CLASSE A - de 39 a 43 

DEFESA .AeffiA 
E CONfROLE 
00 'fR./(FEGO 
~UlO b) Técnico em Informa LT-DACfA-

ções Aeronáuticas 1302 CLASSE ESPECIAL - de 40 a 41 
(LT-DACTA - Controlador de Trá LT-DACTA- CI.J\..SSE C - de 37 a .39 
1300) fego Aéreo - 1303 CLASSe B - de 33 a 36 

CLASSE A - de 30 a 32 

c) Técnico em Eletrô CLASSE ESPECIAL - de 40 a 41 
nica c Te1ecomunT LT-DACTA- CLASSE C - de 38 a 39 
cações Acronãuti~ 1304 CLASSE B - de 3S a 37 
cas CLASSE A - de 31 a 34 



Abril de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL QIdIIta-r"I' 0531 

A N E X O IV (continuação) 

GRUPOS CATEGORIAS CODIGO REFER~NCIAS DE VENCUfENTO 
FUNCIONAIS OU SALUIO, POR CLASSE 

Analista de Informações LT~SI .. CLASSE ESPECIAL .;. ac 54 a 57 SEGJRANÇA E 1401 CLASSE B - de 44 a 5;5 INFORMAçQES Analista de. Segurança LT-SI~ CLI\SSE A - de 37 a 43 
(LT-SI-l400) Nacional e ~!obi1ização 1402 

. 
CLASSE ESPECIAL .. de 54 a 57 PUNEJAt-fENI'O P-1501 CLASSE C - de 51 a 53 

(1)-1500 ou Técnico de PIanejame!! ou L'1'- CI.J\SSE B -dc46aSO 
LT-P-1500) to P-ISOl CLASSHA .. d~37- a 4S 

ANEXOV 

(Artigo 8' do Decreto-lei n' 4~"r ~ de,3 de ~"(L\,i..o.l\.IO °deoI976) 

~ : DIPLOMACIA 
Cõdigo: D-300 
CARREIRA DE DIPLO~~TA 
Cõdigo: D-30l 

Denominação da classe Vencimento mensal Representação 
Cr$ mensal 

Minis.tro de la. Classe 13.400,00 30\ 
. ... _.-

Minis'tro de 2a. Classe °10.000,00 0° '50\ 

Consel]leiro 8.200,00 30\ 

19 Secretário 6.800.,00 25\ 

29 Secretário 5.600,00 20\ 

39 Secretário 4.800,00 20\ 



053% Qulnta·leln I' DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A N E X O VI 

IlrtigQ 9 9 d;) Decreto-lei n~ ~'f'1( . de r?J de~1l'\.z,:.tãe 1976) 

NtVJ:L I 

GRUPO 
C!Jp!GO 

MAGISTgRIO 
l-!-'.llO 

Vencilllcnto 
mensal 

--------------- -----------i-------'::'Cr-Sx---
6 
S 

4 
3 
2 
1 

Denominação do 
emprego, 

; 

Auxiliar de Ensino 

20 hora:; :.cmnnais 
2C h()r~z semanais 
20 horas seJn:lnais 
20 horas semanai:: 
20 horas s~Jnanals 
20 horas semanais , 

Regime de trabalho 

, 40 horas 

6.000.00 
5.300.00 

4.600,00 

4.000.00 

2.800.00 
1.750,00 

Salário J.fensal 

Cr$ 
8.000,00 

Abril de-1976 



Abril_I976 DIÁRIO DO CONGRESso NACIONAL 

A N E X O VII . 
Artigo!> lO, 11. 12 e 13 do Decreto-lei n 9 ~ll~ ( de 12- de r,o{!\,i.I./Lo-de 19.76 

"A N E X O 11" 
(Art. 6 9 • item 111. do Decreto-lei n 9 1".341. de 22 de agosto de 1974) 

DENOMINAÇÃO DAS GRATIFlCAÇOES 
E INDENIZAÇOES DEFINIÇJ\O 

BASES DE CO~CESS .. O 

E VALORES 

I · .................................... ' .................. , ......................... . 
• • • . • . . . .• . ....•.••.. ~ ....••.•••••.....•.........• ·1· ...••.••••••..•...•.••... 
VII - GRA1'IFICAv'O POR TRABA~ Inclenização devida ao 40.\ (quarenta por cento) calco.! 

LHO COM. RAIO X OU SUBS- servidc:r pelo tr:1b:ll~o lado . sobr~ c: valor dI? vencil:'.eE 
. com Ra10S X ou substan- to ou salar10 perceb1do pelo' 

TÂNCIAS RADIOATIVAS cias radioatiVas servidor, na fonna estabeleci­
da em regulamento 

· ........................................................................................... . 
.....................•.•..............•...............•....... ..........•.................•.. 
IX - AUXtLIO PARA ~DRADIA Devido aos servidores 

pcrtP.nr:entcs :1(\ GrupO -
PolÍcia Federal, manda­
dos servir fora da sede 
originária de serviço , 
bem assim aos funcioná­
rios intçgrantes da Ca 
tegoria Funcional de Fixado em Regulamento 
Fiscal de 1ributos Fede 
r:lis, do Grupo Tributa=-
ção. Arrecadação e Fis-
Cc'lliznç5o, Illíllldados ser 
vir n3S ciclades de Por 
to Velho, Foz do 19uaçÜ; 
Manaus, Rio Branco e Bal 
Vis.ta •. 

. ••........••.......•..........•.••... ••..........••.....•.... ......•••...•...•••• ~ .•••..... 
••••••••..•...•..............•...•.•. .......•. ,., ....................•..••••..••••••..••••••. 
XIV - GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS 

ESPIJCLAJS 

Devida aos servidotes in 
cluídos nas Categorias 
Funcionais de nível .roê 
dic, integrantes dos Gru 
posa que se refere . ã 
Lei n9 5.645, de 1970.. 
que, comprovadamente,de': Fi:lÇadas em Regulamento 
sempcnharem, nos órgãos . 
setoriais e seccionais 
integrantes do Sistema 
Nacional de Inf0rJ.!.lélçqes 
e Contra-Infornnçao, ta 
reIas de apoio operaciõ 
nal específico, não com 
preendidas no Grupo-se­
gurança e Inform.1çõcs:-
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A N E X O vr'I (continuação) 

"DENomNAç~o DAS CR~\TI FICAÇOES 
E INDENIZAÇOES DUFINIÇÃO BASES DE CO~CESS~O 

E VALORES 
-------------------------~T_--------------.~~---- --------

xv - GRATIFICAÇÃO POT{ PRODU­

çÃO SUPLEt{ENTAI? 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XVTT - GRATJFJCAÇr'\O DE ATIVrn~ 

DE 

XVII I - GRATIFICAÇÃO DE PROfJUTI 

VIDADE 

LEGISLAÇ.lO CITADA 

Deviaa, na forma da Lci 
n'? 4 •• 191, de 21 de no 
vembro de 1964, nos 
sCl"vidorcs j llcluldos 
na Catgp'oria Funcional 
de Art~fice de Artes I 
Gráficns do Grupo-Arte, 
san3to, do Departamcn::- \ 
to de Imprensa l\ocional 

Ilcvjda ao se1vidor in 

I clllJdo em Categorias -, 

I FlIDcionais de nível s~ I 
per j 01', dos Grupos a I 

I que se refere a Lcj I 
n'? 5645, de 1970, con:ol 
c~tíl~r..:lo ã ~"~fission~ r 
h~"aç;Jo, su]eJ.tanuo o I 
servidor à iorn:tda mí 
n:im.1 de S Cóito) horaS; 
niio s~nclo aplicada aos 
do Grupo Pesquiso. Cicn 
tínca e Tecnológica -:- I 
~bgist:érjo, Diplo:r.1c:i.<l, I 
n(~n ã Categoria l~ilnci.2..1 
nal de Fiscal de. Trib_.U I 
tos Federais do Grupo-
Trjl)U taçiio, Arrecada­
ção c Fiscal jzação. • I 

I 
D::::vida ao fiil1don:lt"iCl ~ 
incluf-do 11:"1 Catcgoria I 
Funcional cic Fiscal de 
Trjbutos Federais do 
Grupo Trjhut.aç50, Arr~" 
céldaç50 c Fiscaliz~lçiio, 
COlHO estlt:",ulo ao :ll..uilcn 
to da produti v itl:lde, su 
jeitando-o ?i jornoda ."" 
lIIíninn de 8 (oito) h.2.. 
1'35. 

Fixadas em Regulamento 

........................... "." ........... . 
Correspondente a 20'1 (\'intc 
por ce:nto) <.lo vc:,ci:::cnto C~l 
salário percehido pelo s~r­
vidor. ccss:mdo a cOl~c"ss5o 
e o pZlgamcllto com a apose!l­
t;tdod::. n:Lforua estabele­
cida em regulall:ellto. 

Correspondente a a ré 40~ -
(quarenta por cento) do no!: 
cimento pCl'cebico pelo fu!: 
cion.-1rio, cC'ss:mdo a cor.cC:i 
são, c o p:l g:lu:cnto com .. 
aposcnt~ldol' ia, 11.'1 fOni.3 c~ 
tabelecicl:l em regulamcnto. 

LEI N,o 1.234, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1950 

·t::onfere direitos e vantapns a servidores 
Que operam com. Raios X e substâDeias radio­
ativas. 

de natureza autárquica, que operam diretamente com 
Raios. X e substânci~ radloativ~. próximo às fontes 
de irradiação, terão direito a: 

a) regime máximo de vinte e quatro horas se­
manaJs de trab3lho; 

O Presidente da Replibllca: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta. e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Todos os semdores da UnIão, civis e 

milltarea, e os empregados de entidades paraestatais 

." b) férias de vinte dias consecutivos, por semestre 
de atiVidade prof1ss1onal, não acumuláveis; 

e) gratificação adicional de 40% (quarenta por 
cento) do vencimento. 

Art. 2.0 Os Serviços e Divisões do Pessoal man­
terão atuaUzadas as relações nominais dos servidores 
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benefic1ados por esta Lei e indicarão os respectivos 
cargos, ou funções, lotação e local de trabalho, rela­
ções essas que serão submetidas à aprovação do De­
partamento Nacional de Saúde, do Ministério da 
Educação e Saúde. 

Art. 3.° Os chefes de repartições ou serviço de­
terminarão o afastamento imediato do trabalho de 
todo o servidor que apresente indícios dé lesões ra­
diológicas, orgânicas, ou tuncionais e poderão atri­
buir~lhes, conforme o caso, tarefas sem risco de irra­
diação, ou a conce.;sãoex oUicio, de licença para tra· 
tamento de saúde, na forma da legislação vigente. 

Art. 4.° Não serão abrangidos por esta Lei: 
a) os servidores da União que, no exercício de 

tarefas acessórias, ou auXiliares, 1iquem expostos às 
irradiações, apenas em caráter esporádico e oc::,­
s'ional; 

b) os servidores da União que, embora enqua­
drados no disposto no art. 1.0 desta Lei, estejam 
afastados por quaisquer motivos do exercício de suas 
atribuições, salvo nos casos de licença para trata­
mento de saúde e licença a gestante, ou comprov..:da 
a eXistência de moléstia adquirida no exercício de 
funções anteriormente exercidas, de acordo com o 
art .. 1.0 citado. 

.Art. 5.0 A$ instalações oficiais e paraestatais de 
Raios X e substâncias radioativas sofreráo revisão 
semestral, aos termos da regulamentaçáo a ser bai­
xada. 

Art. ô." O Poder Executivo regulament::trá f. 
presente Lei dentro do prazo de 60 (sessenta) dia.; 
e estabelecerá as medida.:; de higiene e segurança no 
trabalho, necessárias à proteção do pessoal que ma­
nipular Raios X e substâncias radioativas, contra 
acidentes e doenças profiss'ionais e reverá, anual­
mente, 'as tabelas de proteção. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na d:.ta da 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Rio de Janeiro. 14 de novembro de 1950; 129.° da 
Independência e 62.° da República. - EURICO G. 
DUTRA - Jcsé Francisco Bias Fortes - Sylvio d:! 
Ncronba - C:mrobert P. da Costa - Raul Fernandes 
- Guilherme da Silveira - João Valdetaro ne Amo­
rim e Mello - A. de Novaes Filho - Pedro Calm::n -
Marcial Dias Pequeno - Armand:t T;c::npowsky. 

LEI N,o 3.780, DE 12 DE JULHO D'E 1960 

Dispõe sobre Classificação de Cargos dI) 
Serviço Civil do Poder· Executivo, e:;;tabelece os 
vencimentos correspondentes, e dá outras pro­
vidências. 

CAPíTULO I 

!)('s Cargos 

Art. 1.0 Os cargos do serviço civil do Poder Exe­
cuti ~.::. obedecem à Classificação estabclecida na pre": 
sente lei. . 

Art, 2.° Os cargos podem ser de provimento 
efetivo ou de prov'lmento em comissão. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, q u a n do 
ocorrer necessidade imperiosa de serviço, o cargo efe­
tivo poderá ser provido em caráter interino, pelo 
prazo máximo de um ano, enquanto não houver can­
didatohabilltado em concurso. 

Art. 3.° Os cargos de provimento efetivo se dis­
põem em classes ou em séries de classes. 

ParágrafO único. As classes e séries de classes 
integram grupos ocupacionais e serviçcs, na confor­
midade do Anexo I. 

Art. 4.° Para os efeitos desta lei: 
I - Cargo é o conjunto de atribuições e respon­

sabilidades cometidas a um funcionário, mantidas as 
caracteristicas de criação por lei, denominação pró­
pria, número certo e pagamento pelos cofres da 
União. 

II - Classe é o agrupamento de cargos da mes­
ma denominação e com iguais atribu'jções e respon­
sabilidades. 

III - série de classes é o conjunto de classes da 
lllesma natureza de trabalho, dispostas hierarquica­
mente. de acordo com o grau de dificuldade das 
atrihuições e nível de responsabilidades, e constituem 
a linhn. natural de prOlnoç5.o do funcionário. 

IV - Grupo ocupacional compreende séI'ies . de 
classes ou classes ql'e dizem respeito a atividades pro­
fissionais correlatas ou afins, quanto a natureza dos 
respectivos trab~lhos ou ao ramo ce conhecimentos 
aplicados no seu desempenho. 

V - Serviço é a justaposição de grup~s ocupa­
cionois, tendo em vista a identidade. a similar'idade 
ou a conexidade das respecti\1as atividades profis­
sionais. 

Art. 5.° As élnsses distribuem-se peles níveis de 
1 (um) a 18 (deZOito), na forma do Anexo I, consi­
deradas as atribuições e responsabllidades dos cargos 
que zs compõem. 

Art. 6.° As atribuições, responsabilidades e de­
mais car?cterísticas pert;nentes a c~da classe serâo 
é.specificadas em regulamento. 

Parágrafo único. As especificações r'e classe 
compreenderão, pna cada classe. além de outr·:Js. os· 
seguintes elementos: den'ominação, código, descrição 
sintética das atribUIções e responsabilidades, exemplos 
típicos de tarefas. características especiais, quaI!!i­
caçóes exigidas, forma de recrutamento, linhas de 
promoção e de acesso. 

Art. 7.° Os cargos de provimento em comissão, 
na forma do Anexo n, compreendem: • 

I - Cargo:;; de direç~o superior e interme(.t ··.ria; 
n - Cargos de outra nat:lreza. 
~ 1.0 Os cargos de direção superior e d'ire::ão in_ 

termediária são providos em comissão, medi:,ute livre 
c.'c')lha do Presidente da República, os primeí~os den­
tre pessoas que satisfaçam os requisitos gerais para 
i!lvestidur3. no serviço público, 'bem como pos:;uam 
experiênc~a administr::>.t.iva e competência notór:a e, 
os segundos, dentre fl'l.cic.nárks que tenham dado 
provas de S1.~a eficiência e capacidade. . 

§ 2.° Os cargos em comissão de outra natureza 
s:;'o providos por livre escolha do Pre$idente da Re­
pÚbI'ca, dentre .pessoas qualificadas, que satisfaçam 
os requis:!t':Js gerais para investidura no serviço pú­
blico. 

Art. 8.° As atribuições e responsabilidil~.es dos 
cargos em comissão serão definidas nas leis org:\.nicas 
ou nos regimentos das repartições respectiv::<s. 

CAPíTULO II 
Das Funções Gratificadas 

Art. 9.0 Além dos cargos de provimento efetivo 
e de provimento em comissão, haverá no serviço CIvil 
do Poder Executivo, f:mçõcs gratificadas. 
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Art. 10. A função gratificada atenderá: 
I - a encargos de chefia, de asses~ramentb e 

de secretariados; e 
II :- a outros determinados em Lei. 
Art .. 11. A função gratificada não constitui em­

prego, mas vantagem acessória do vencimento, e não 
será criada pelo Poder Executivo sem que haja recurso 
orçamentário próprio e tenha sido prevista no regi­
mento da repartição a que se destina. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará. a 
classificação das' funções gratificadas com base, entre 
outros, nos principios de hierarquia funcional, analo­
gm da.> funções, importância, vulto e compleXldade 
das' respectivas atribuições. 

Parágrafo único. Nesta regulamentação, deverá 
ser prevlsca .. também a correlação fundamental entre 
as atribuições do cargo eletivo de funcionário e da 
função gratificada para que for designado a exercer. 

Art. 13. A gratificação de função será calculada 
na base dos símbolos e valores constantes no item 
C, do Anexo IIl. 

Parágrafo único. A importãncia da gratificação 
de função será igual à diferença entre o valor esta­
belecido para o símbolo respectivo e o vencimento do 
earg·;) eletivo exercido pelo funcionário. 

CAPÍTULO III 
Dos Vencimentos 

Art. 14. O vencimento de cada classe está de­
terminado no item A do Anexo III. 

§ 1.u É estabelecido para cada classe um ven­
cimento-base inicial com aumentos periódicos con­
secutivos por triênio de efetivo exercício na classe, 
como consigna a progressão horizontal indicada no 
i tem A, do Anexo lII. 

§ 2.° O funclonário, quando nomeado, percebe o 
vencimento-base da classe. 

§ 3.° A progressão horizontal é devida a partir 
do dia imediato àquele em que o funcionário com­
pletar o triênio. 

§ -4.0 Os períodos de licenças, previstas' nos itens 
V e VI do art. 88 do Estatuto dos .Funcionários Pú­
blicos Civis da União, e o de afastamento para servir 
em. sociedade de economia mista ou organismos in­
ternacionais não serão considerados para efeito de 
contagem. de triênio. 

§ 5.° O dispoSt0 no. parãgrafoanterior, na plrte 
relativa ao afastamento para servir em SOCiedade de 
Ec_nomia Mista, não se aplica ao pcsso::-l cedido pela 
Unii:..o fi. Rede Ferroviária Federal S.A., na forma da 
let.ra d d{) parágrafo 2.° do art. 15 da Lei n.o 
3 . .115 (~), de 16 de março de 1957. 

§ 6.0 O funcionário transferido não interrompe 
a contagem do triênio para habilitação à progressão 
horizontal. 

§ 7.° A apuração de tempo de serviço, para efeito 
da progressão horizontal, regula-se pelO disposto no 
art. 79 da Lei n.o l. 711 (O), de 28 de outubro de 1952. 

Art. 15. O. vencimento dos cargos em comissi!o 
ol:Ct~ece à tabel:l. de valores do item B, do Anexo lII. 

CAPíTULO IV 

Dos Quadros 

Art. 16. Cada Ministério ou órgão subordinado 
d:retamente ao Presidente da Repúbl1ca possuirá seu 
próprio quadro ~e funcionários. 

§ 1.° Os estabelecimentos industriais do Estado 
deverão ter quadros próprios e as repartições de ativi­
dades específicas poderão também possuí-los. 

§ 2.° Os Ministérios e, bem assim, as repartições 
de âmbito nacional poderão ter quadros desdobrados 
reg'ionalmente ou discriminados por serviços. 

§ 3.° As classes ou séries de classes privativas 
de determinados órgã\Js ou regiões serão previstas e 
indicadas com essas características. 

Art. 17. O quadro de pessoal em cada Ministério 
ou órgãos subordinados diretamente ao Presidente da 
República, compreenderá: 

I - Parte Permanente, integrada pelOS cargcs 
eletivos e pelos c~rgos em comissão. 

li - Parte Suplementar, integrada pelos cargos 
extintos. 

§ 1.0 A Parte Permanente reunirá os cargos que, 
considerados essenciais à administração, se destinam 
à realização de trabalh\.ls continuados e indispensáveis 
a·o desenvolvimento regular dos serviços públicos. 

§ 2.° A Parte Suplementar, para efeito de asse­
gurar a situação individual dos respectivos ocupantes, 
agrupará cargos e funções, que serão suprimidos au­
tomaticamente, à medida que vagarem, quando iSo­
lados ou de classes singulares, ou pelo de menor 
vencimento, feitas as promoções e melhorias, quando 
integrarem carreiras, séries funcionais, classes ou 
séries de classes. 

Art. 18. A lotação numérica das repartições e 
serviços completará as indicações de cada quadro e 
permanecerá sempre atualizada, quer nos órgãos cen­
trais dO pessoal quer nos órgãos subordlnadoa. 

CAPíTULO V 

Do Enquadramento 

Art. 19. Esta lei abrange a situação dos atuais 
funcionários, dos extranumerários amparados pelOS 
arts. 18 e 23 do Ato da.~ DispOSições Constitucionais 
Transitórias ou pela Lei n.o 2.284 (-), de 9 de agosto 
de 1954 .................. (vetado) ............... . 
e pelo artigo 264, da Lei n.O 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952 ............ (vetado) ............ ou pessQ:;.l 
a. eles equiparado, os quais, com as ressalvas previstas 
na presente lei, passam para todos os efe'itos· à cate­
goria de funclcnários. 

Parágrafo único. .Esta lei também. se aplica aos 
~ervidores, que, na forma da legislação vigente, int.e­
gram quadros e tabelas suplementares extintas, na 
jurisdição dos MiniStérios. 

Art. 20. Para reajustar os cargos e funções exis­
tentes ao sistema de classificação. 'instituído nesta lei, 
aplicam-se as seguintes regras de enquadramento: 

1 - Enquadramento dIreto. 
A lista de enquadramento (Anexo IV) precisa a 

classe na qual será ajustado cada cargo ou funçã.:l 
existente, como seu ocupante. 

II - Enquadramento específico. 

A l1sta de 'enquadramento (Anexo IV) indica a 
classe ou as classes nas quais serão ajustados os 
ca'r'g()s e funções existentes, com seus ocupantes, e 
traça as regrlloS específicas que deverão preSidir ao 
processo de enquadramento. 

m - Enquadramento genérico. 
A lista de enquadramento (Anexo IV) indica, para 

as classes e cada série de classes, quais, generlca-
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mente, os cargns e funções existentes que concorrem 
à classificação. 

§ 1.° Far-se-á o enquadramento passando os 
ocupantes dos cargos e funções, considerados em con­
junto, por ordem decrescente de padrão e referência, 
a ocupar, de cima para baixo, as classes indicadas, 
observando-se os seguintes limites: 

I - Nas séries constituídas de duas classes, 50% 
do total dos cargos da série constitu'irão a classe A, 
figurando os restantes na classe B. 

lI- Nas sél'ies de três classes, a inicial possuirá 
45% do tA:ltal dos cargos da série, a classe interme­
diária, 35% e a final, 20%. 

III - Nas séries de quatro classes, a distribuição 
dos cargos será de 4u% para a classe inicial; 30% para 
a classe imedIata, 20% para a seguinte e 10% para a 
classe mais elevada. 

§ 2.° Em igualdade de condições terão preferên­
cia, respectivamente, na seguinte ordem de prececên­
cla, o luncionário, o extranumerário amparado pe10s 
arts. 18 e 23 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, pela Lei n.o2.284, de 9 de agosto de 
1!l54, pela Lei n.O 3.4(;3 ( .. ), de 8 de dezembro de 1958 
e pelo art. 264, da Lei n.O 1. 711, de 28 de outubro de 
l!i::i2, e os dema.lS extranumerários, ou pessoal a eles 
equiparado. 

Art. 21.' Eú:tuando o enquadramento, ocupará.o 
servicor a classe a que fizer jus. 

§ 1.° Para localizá-lo no vencimento-base ou re­
ferência adequada do respectivo nível, levar-se-a em 
conta: 

a) o vencimento ou salário percebido no cargó 
ou função, acrescido do abono de que trata a Lei n.o 
3,531, de 19 de janeiro de l!l59. 

b) as diferenças de vencim~nto ou salário que o 
servid"r estiver percebendO em virtude de lei. 

§ 2,~ C? ,total resu~tante determina a colocação 
do funclonano no vencunento-base ou na referência 
de valor igualou superior mais próximo. 

,§ 3.° Se o total resultante for superior ao valor 
da referência VI, o funcionário será colocado nessa 
referência, ficando-lhe assegurada a diferença que 
houver. 

Art. 22. Extinguem-lSe com esta. lei as a.tuais ca­
tegorias de extranumerários, ou pessoal a eles equi­
parado, e desaparece, de igual modo, os cargos e 
carreiras da organização vigente, na medida em que 
se processe a implantação do novo sistema de clas-
siiicação. ' 

Parágrafo ,único. Os extranumerários-contrata-
dos ..................... (vetado) ............ serão 
incluídos entre o pessoal especialista a que se refere 
o art. 26 desta Lei, podendo a administração manter 
os cor.tratos vigentes pelo respectivo prazo de vali­
dade ou, se não .convier, rescindi-los. 

CAPíTULO VI 

Do Pessoal Temporário e de Obras 

Art. 23. ' O Serviço Civil do Poder Executivo será 
atendido: 

I - quando se trate de atividade permanente da 
administração, por funcionários; 

II - quando se trate de. atividade transitória ou 
eventual: 

a} por pessoal temporário admitido à conta de 
dotação globa,l, recurso própriO do serviço Ou fundo 
especial cr'iado em lei; 

b) por' pessoal de obras admitido para realização 
de obras públicas, durante sua execução. 

Art. 24. O pessoal temporário e o pessoal de 
obras ficarão sujeitos ao regime de emp:ego previsto 
na Consolidação das Leis do Trabalho e na legislação 
Vigente peculiar àquele regime de emprego. 

§ 1.° O salário do pessoal temporáriO e do pes­
soal de obras deverá enquadrar-se dentro das condi­
ções regionais do mercado de trabalho e, na sua fixa­
ção, serão considerados os encargos e obrigações a 
desempenhar. 

§ 2.° O chefe de repartição que destinar parcela 
de dotação global, de recurso próprio do serviço ou 
de fundo especial, a pag.amento de pessoal, deverá 
Submeter, anualmente, ao Ministro de Es~ac1o ou diri­
gente de órgão subordinado ao Presidente da Repú­
bllca, o programa de aplicação de tais recursos, com 
Os salários discriminados por categoria, não podendo 
eles exceder o vencimento-b.ase do nível correspon­
dente à classe de encargos e obrigações semelhantes 
Ou equivalentes. 

§ 3.° Aprovado o programa, a escala de salário, 
com a. despesa prevista, será publicada no Diário 
Oficial e encaminhad,a, por cópia, ao Tribunal de 
Contas, ou suas Delegações, para exame e registro a 
posteriori da despesa que dele decorrer. 

Art. 25.. O Chefe da repartição deverá suometer 
à. aprovação do Ministro de Estado, ou do dirigente de 
órgão subordinado ao Presidente da República, a ta­
bela de salário do pessoal. 

Art. 26. Para o desempenho de atividade técnico­
espeCializada, para cuja execução não disponha o 
serviço de funcionário habilitado, poderá ser admi­
tido especialista temporário, por prazo não excedente 
ao de um exercício financeiro, mediante Portaria do 
Ministro de Estado ou de dirigente de órgão subor­
dinado ao Presidente da República. 

Parágrafo único. O aro de admissão, além de 
sujeito às exigências regulamentares, ficará condiciO­
nado à apresentação de títulos comprobatórios de ha­
bilitação técnica ou especializada de candidato no 
Departamento Administrativo do Serviço Público e no 
registro prévio no Tribunal de Contas. 

Art. 27. Ao ,pessoal de que tratam os artigos 23, 
item n, e 26, se contará para efeito de aposentadoria, 
se nomeado funcionário, o tempo de serviço anterior­
mente prestado naquela qualidade. 

Art. 28. O pessoal de que tratam o item TI do 
artigo 23 e o artigo 26, não poderá ser desviado pan 
serviços diferentes daquele para que foi admitido, sob 
pena de ser o ,re~ponsável por tal irregularida~e d~­
mitido ou destitUldo do cargo ou encargo de dlreçao 
ou chefia que ·esteja exercendo. 

CAPíTULO VII 

Da Promoção 

Art. 29. Promoção é a elevação do funcionário, 
pelos critérios de merecimento e antiguidade de classe, 
à. classe superior dentro da mesma série de classes e 
será feita à. razão de um terço por antiguidade e doIS 
terços por merecimento. 

Art. 30. Merecimento é a demonstração positi\'a 
pelo funcionário, durante sua permanênCia ,na classe, 
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de pontualidade e assiduidade, de capacidade e efi­
ciência, espírito de colaboração, ética profisisonal e 
comprensão dos deveres e, bem assim, de qualificação 
para o desempenho das atribuições de classe superior. 

Parágrafo único. A promoção obedecerá sempre 
â ordem de classificação do funcionário na' lista de 
merecimento . 

Art. 31. Será de 3 (três) anos de efetivo exer­
cício na classe o interstício para concorrer à. promo­
ção, reduzindo-se para 2 (dois quando não haja fun­
cionário que conte aquele temt;>0' 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, compu­
t".!."-se-á o afastamento considerado de efetivo exer­
cicio pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União. 

Art. 32. O funcionário promovido passará., na 
classe superior, para a referência correspondente a em 
que se encontra na classe inferior, não se interrom­
pendo, todavia,.a contagem de tempo para a pro­
gressão horizontal, até atingir a .referência-limite 
(referência VI). 

Art. 33. As promoções serão processadas con­
soante as regras constantes da Lei D.o 1.711, de 28 
de outubro de 1952, e da legislação vigente DO que não 
colidirem com as disposições desta lei. 

CAPlTULO VIII 
Do Acesso 

Art. 34. O funcionário pOde ter acesso, como 
indica o Anexo r, à. classe de nível mais elevado, per­
tencente à série de classes afim, nas estritas linhas 
de correlação ali traçadas. ' 

§ 1.° Os casos de acesso concorrente serão defi­
nidos e previstos no regulamento. 

§ 2.° A nomeação por acesso recairá em funcIo­
nário que pertença à classe da mesma formação pro­
fissional, mas de escalão inferior, mediante reserva da 
metade das vagas, ficando a outra metade para ser 
provida por concurso público. 

§ 3.° O fUllcionário nomeado por acesso perce­
berá, na nova dasse, o vencimento imediatamente 
superior ao da referência em que se encontrava, sem 
interromper a contagem de tempo de serviço para 
perfazer o triênio. 

§ 4.° Será de .rês anos de efetivo exercicio na 
classe o interstícIo para concorrer à nomeação por 
acesso, reduzindo-se' para dois, quando não haja fun­
'!ionárlo que possua actue!e tempo. 

§ 5.° A nome"'~ão por acesso, além das exigên­
cias legais e d",2 qUlÜficações que couberem em cada 
caso obedecerá a provas prática.s que COmprendam 
tarefas típica.s relativas ao exercício do novo cargo 
e, quando couber, à o:dl.·.., de classificação em con­
curso de títulos qt1e aprecie a experiência' funcional, 
...... (vetado) ...... 

§ e.O As comissões de concurso serão integradas 
por funcionários com mais de dez anos de serviço 
público federal, pertencentes às classes mais elevadas 
do grupo ocupacional respectlvo. 

Art. 35. Os órgãos ce:;--trais de pessoal manterão 
as devidas anotações e contro:-t.os sobre os atos de 
nomeação, promoção e preenchimento de vagas ocor­
rida.s. 

CAPíTULO IX 
Dos. órgãos de Classificação de Cargos 

. Art. 36. Fica instituída, junto ao Departamento 
Administrativo do Se~iço Púi:Jlico, ~ Comissão de 
Classificação de Cargos. 

Art. 37. Compecte à Co'm1ssáo de Classificação de 
Cargos: 

r - Velar pela. observância e pela aplicação dos 
preceitos' estatuídos nesta lei e na sua regulamen­
tação; 

II - Estudar e coordenar, em caráter permanente, 
os meiOS de dar fiel execução ao sistema e propugnar 
pelo seu .aperfeiçoamento; 

m - Examinar as reclamações e· recursos que se 
suscitarem; 

IV - promover a colaboração que for solicitada 
pelos órgãos públicos nos assuntos relacionados com 
as suas atribuições; e 

V - ColabOrar com o Ministério Público 'e com os 
órgãos de. defesa da União nas questões suscitadas 
perante a Justiça relativamente à aplicação desta let. 

Art. 38. A Comissão de Classificação de Cargos 
compõe-se· de cinco membros, designados pelo Presi­
dente da República, dentre . funcionários civis da 
União, com mais de dez anos de serviço públiCO federal 
e reconhecida éxperiência ·em .assuntos admllÚStrati­
vos ou jurídicos. 

§ 1.0 Os atos de designação indicarão o presi­
dente e o Vice-presidente. 

§ 2.° O Diretor da Divisão de que trata o artigo 
39 desta lei será. um dos membros da Comissão. . 

§ 3.° O regimento será elaborado pela Comissão 
e aprovado pelo Presidente da República. 

§ 4.0 Ressalvado o disposto no parágrafO 2.0, 08 
membros da Comissão serão designados para servir 
durante quatro anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 5.° AB primeiras designações far-se-ão para 
período de um, dois, três e quatro anos. 

§ 6.0 A Comissão apresentará, no começo de ca­
da ano, ao Presidente da. República, o relatório de 
seus trabalhos e dele enviará cópias às COmissões de 
Serviço Público das duas Casas do Congresso Nacional 

§ 7.0 Os membros da ComisSão p'erceberão a gra­
tificação de representação que for arbitrada pelo Pre­
sidente da República. 

Art. 39. Fica criada, no Departamento Adminis­
trativo do serviço Público, a Divisão de Classificação 
de Cargos. 

Art. 40. Compete à Divisão de Cla.ssificação de 
Cargos: 

r - Orientar e rever a organização dos novos 
quadros. do funcionalismo e as relações nominais de 
enquadramento; 

n - Realizar pesquisas sobre atribuições e re8-
ponsabilldades dos cargos e funções· do serviço públiCO 
federal, a fim de classificá-los ou recla&slflcá-Ios den­
tro do sistema da lei; 

m -:- Realizar estudos sobre padrões de venci­
mentos e gratificações dos cargos e funções do ser­
viço público federal, mantendo-os atualizados tendo 
~m vista as flutuações do custo de vida; , 

IV - Levar a efeito pesquisas e investigações 
necessárias à. instrução e esclarecimento de processos 
submetidos à deliberação da Comissão de ClaSsifica­
ção de Cargos; 

V - Realizar análise e eStudos nos Ministérios e 
órgãos subordinados ao Presidente da República in­
d!spensáve1s_ aos esclru:.ecimentos. ~os pedidos de crla­
çao, alteraçao, extlnçao supressao ou transferência 
de cargos ou funções; 



Abril de J976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-reira 19 0539 

VI - Preparar as especificações de classes, man­
tendo-as atualizadas, e demais instruções e atos ne­
cessários à perfeita execução da presente lei; 

VII - Colaborar na elaboração e estudos da pro­
posta orçamentária com relação às despesas com o 
custeio do pessoal civil do Poder Executivo; 

VIII - Fornecer acs órgãos competentes dados 
estatísticos relacionados com a classificação de car­
gos e vencimentos correspondentes ao serviço civil do 
Poder Executivo; , 

IX - Estudar a lotação e relotação das reparti­
ções, propondo quando necessário, a redistribuição de 
pessoal. 

Art. 41. Haverá em cada Ministério e órgão S\i.­
bordinado ao Presidente da Repúbl1ca, nos serviços de 
classWcação de cargos qu'e funcionará em mútua e 
perfeita . articulação técnica com a Divisão de que 
trata o artigo 39 desta lei. 

Art. 42. Fica transformada em Div1são do Re­
gime Jurídico do Pessoal a atual Divisão de Pessoal do 
Departamento Ad~inistrat.ivo do Serviço Público. 

CAPiTULO X 

Da Readaptação 

Art. 43. Será readaptado o funcionário que ve­
nha exercendo, ininterruptamente, e por prazo supe­
rior a 2 (dais) anos, atribui.ões diversas das perti­
nentes à classe em que for enquadrado, ou haja exer­
cido estas atribuições, até 21 de agosto de 1959, por 
mais de 5 (cinco) anos ininterruptos. 

Parágrafo único. Ao funcionário fica assegurado 
o direito de optar pela situação decorrente doenqua­
dramento, dentro do prazo de 180 dias. 

Art. 44. Caberá a readaptação quando ficar ex­
.pressamente comprovado que: 

I - o desvio de função adveio e subsiste por ne­
cessidade absoluta do serviço; 

II - dura, pelo menos, há dois anos, sem inter­
rupção; 

III - a atividade foi ou está sendo exercida de 
modo permanente; , 

IV - as atribuições do cargo ocupado são perfei­
tamente diversas, e não, .apenas, comparáveis ou afins, 
variando somente de responsabilidade e de grau; 

V - () funcionário .possui as necessári~ aptidões 
e habilitações para o desempenho regular do novo 
cargo em que deva ser classificado. 

Art. 45. A readaptação será feita por decreto 
do Presidente. da República, mediante transformação 
do cargo do funcionário, após pronunciamento da 
Comissão de Classificação de Cargos. ,-

Parágrafo único. A readaptação não acarretará 
redução de veneimentos. 

Art. 46. A re.adaptaçáo produ~ efeitos a contar 
da data da publicação ào decreto no Diário Oficial e 
náo interromperá a contagem de tempo para perfazer 
o triênio. 

Art. 47. Após a implantação do novo sistema de 
classificação, respeitad3.'3 lU! exceções previstas nesta. 
lei, será responsabilizado o Chefe de Serviço, sob pena 
de demissão, ou destituição da função, que conferir a 
'1ualquer servidor atribuição diversa da pertinente .à 
classe a que pertence. Em caso algum poderá tal fato 
acarretar a reclassificaião do funcionário ou sua rea­
daptação; determinará apenas a correção da irregu-

laridade, mediante retorno do funcionário às atribui­
ções do seu cargo. 

Art. 48. 1: facultado aos servidores públicos re­
clamar à Comissão de Classificação de Cargos, no 
pr.azo de cento e vinte (20) dias, contra sua classi­
ficação ou enquadramento, feitos em contrário ao 
determinado nesta lei. 

Parágrafo único. Das declssões da Comissão de 
Classificação de Cargos, caberá recurso para o Presi­
dente da República, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da publicaçã{) das conclusões no Diário 
Oficial. 

CAPíTULO XI 
Do Tempo Integral 

Art. 49. O funcionário que exercer atividades 
técnico-cientificas, de magistério ou pesquisa, satiS­
feitas as exigências regulamentares, poderá optar 
pelo regime de tempo integral. 

§ 1.0 O regime de trabalho de que trata este artigo 
é incompatível como exercício cumulativo de cargos, 
empregos ou funções, bem como de qualquer outra 
atividade pública ou privada. 

§ 2.° Não se incluem na incompatibilidade pre­
vista no parágrafo anterior as atividades que, sem 
caráter de emprego,se destinem a difusão e apli­
cação de idéias e conhecimentos; a prestação de assis­
tência a outros serviços visando a .aplicação de conhe­
cimentos científicos, quando solicitados através da 
direção da repartIção a que pertence o servidor. 

§ 3'.0 O servidor que optar pelo regime de tempo 
integral assinará termo de compromisso, em que de­
clare vincular-se ao regime e cumprir .as condições 
inerentes ao mesmo, fazendo jus aos benefícios do 
regime enquanto nele permanecer, ressalvada.. a hipó­
tese de aposentadoria. 

Art. 50. O servidor em regime de tempo inte­
gral perceberá uma gratificação sob forma de acrés­
cimo proporcional ao nível de vencimento do .seu 
cargo, calculada de acordo com o tempo de efetivo 
exercício nesse regime, na forma da seguinte tabela: 

Até 10 anos ......................... 75% 
Mais de 10 ... (vetado) ... anos '" 100% 
...... (vetado) ...... 
Art. 51. O servidor que, para optar pelo regime 

de tempo integral, for obrigada a desacumular, terá, 
como gratificação, importância não inferior à do ven­
cimento da cargo desacumulado. 

Art. 52. A gratificação de tempo integral, para 
efeito de cálculo de proventos, incorpora-se ao ven­
cimento apõs 5 (cinco) anos de efetivo exercício nesse 
regime, encontrando':'se o servidor, no ato da aposen­
tadoria, a ele vinculado. 

CAPiTULO xn 
Disposições Gerais 

Art. 53. Serão preenchidos por concursos de pro­
vas e títulos: 

a) as vagas da classe inicIal ou singular, para 
cujo provimento não se tenha estabelecido o regime 
de nomeação mediante acesso; 

b) metade das vagas de classes compreendidas no 
regime de acesso. 

Art. 54. Independe de posse o provimento de 
cargo por promoção ou acesso. 

Art. 55. Os Min1stérios, órgáoo diretamente su­
bordinac'os ao .Presidente da República, autarquias. 
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entidades paraestatais, Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística, Instituto Brasileiro do Café, bem 
como, ServiÇ()S Portuários e Marítimos administrados 
pela União, sob forma autárquica, sempre que neces­
sário e, havendo vaga' inicial a preencher, solicitarão 
do Departamento Administrativo do Serviço Público 
indicação de candidatos habilitados em concurso, 
obedecida, rigorosamente, a ordem de classificação. 

Art. 56. O Qu.adro do Pessoal das autarquias, 
entidades paraestatais, ,.................. (vetado), 
................... (vetado), ................... bem 
como das ferrovias, serviç.os portuários e marítimos, 
administrados pela União, sob forma autárqUica, será 
aprovado por decreto do Presidente da Repúbllca, 
observadas as nonnas e o sistema de classificação 
de carg'Gls constantes da presente lei, e ressalvadas 
aspeculia.r-i.dades ela administração de pessoal de 
cada uma, das, entidades ~itadas. 

, .§ ~1.() . Osniv'eíS' de vencimentos e salários não 
ultrapassarãa cisvalores'correspondentes no Serviç.o 
Civil do Poder Executivo, cOnfrontados os cargos e 
categorias de atribuições semelhantes ou idênticas. 

§.2.0 (vetado).,' 
Art: 57. O provimento de cargos de magistério 

continua regulado pela' legiSlação especínca. 
Art. 58. Os quadros e tabelas anexos fa2em 

parte integrante desta lei. 
Art. 59. Os cursos de Administração instituídos 

pelo Decreto-lei n.O 2.804 (-), de 21 de novembro de 
1940, ficam. incorporados à Escola de Serviço Público 
do Pêpartamentp.,Adn1in1.stra.tivo 'do Serviço Público. 

Art. 60. Os, funciOná.I1os que, por força da Lei 
n.o 1.741 (-), de 22 de novembro' de 1952, tiverem 
assegurados vencimentos de cargos em comissão, fica­
rão enquadrados nos novos símbolos correspondentes 
a. denominação desses cargos e agregados aos respec­
tivos quadros, ,considerando-se vagos automaticamen­
te, para efeito de provimento, os cargos efetivos de 
que são titulares. 

Art. 61. O sistema de classificação previsto nesta 
lei não se aplica à c,arreira de Diplomata, aos cargos 
de Cônsul Privativo e de Ministro' para Assuntos 
Econômicos e aos servidores, do Poder Executivo, de 
que trátam as LeiS n.O 3.414 (*), exceto o item II do 
art. 14'; de 20 de junho de 1958, ................... . 
(vetado) .................... , os quais continuarão 
regidos pela respectiva legislação específica. 

Art. 62. Os ocupantes de cargos classificados no 
nível 1 (um) menores de dezoIto anos perceberão a 
m.etade do correspondente vencimento-base. 

Art. 63. As vantagens financeiras constantes 
desta Lei são extensivas aos servidores inativos, de 
acordo com a Lei n.o 2.622 (-), de 18 de outubro de 
1955. 

CAPíTuLo xm 
Disposições Fspeeiais 

Art. 64. Fica incorporado aos valores dos atuais 
'padrões, réferências e símbOlos de vencimento, salá­
rio e função gratificada dos servidores civis do Poder 
Executivo da União e dos Territórios, o abono de que 
trata a Lei n.o 3.531 (-), de 19 de janeiro de 1959. 

Art. 65. Nenhum servidor civil, inclusive pes­
soal pago à conta de dotações globais, poderá perceber 
vencimentos, remunerações, salário de retribuição de 
de qualquer natureza inferior ao salário mínimo pre­
y1sto para a região em que estiver lotado. 

Parágrafo único. Na hipótese de ser o salário mí­
nimo da região superior aos nlvels de retribuição 
deste pessoal, proceder-se-á ao ajustamento dos 
níveis, nas regiões em que se verificar diferença, 
mediante gratificação a ,ser regulada pelo Poder 
Executivo. 

Art. 66,. Os ocupantes de cargos de direção 
abrangidos pelo art. 7.0 da Lei n.o 2.188 (-), de 3 de 
março de 1954, que ainda se encontrem em atividade 
na data da presente lei, terão os venc1tnentos fixa­
dos para os cargos em comissão que lhes forem cor­
respondentes. 

Art. 67. (vetado). 
Parágrafo úniCO. (vetado)~ 
Art. 68. (vetado). 
Parágrafo úniCO. (vetado). 
Art. 69. (vetado). 
Art. 70. (vetado). 
Art. 71. (vetado). 
Art. 72. (vetado) . 
Art. 73. (vetado). 
Art. 74. Os funcionários do nivel universitário 

ocupantes de cargos para cujo ingresso ou desempe­
nho seja exig!dD diploma de .curso superior perce­
berão uma gratificação especial sobre os respectivos 
vencimentos, nas seguIntes ~es: 

a) os de curso universitário de duração igualou 
superior a 5 (cinco) anoa - 25%; 

b) os de curso universitário de duração de 4 
(qua.tro) a.nos - 20%; 

e) os de curso universitário de duração de 3 
(trêS) anos - 15%: 

d) vetado>. 
§ 1.0 (vetado). 
§ 2.° (vetado). 

Art. 75. Os vencimentos dos professores cate­
dráticos de Esco~ ou Faculdades de ensino superior 
e os dos delegadOS de policia são fixados, respectiva­
mente, em Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) e 
Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mU cruzeiros) mensais. 

CAPíTULO, XIV 

Das Disposições TraIIsJtórias 

Art. 76. Os servidores da União, cedidos à Rede 
FerroViá.ria ,Federal SA pela Lei n.o 3.115, de 16 de 
m.arço de 1957,' serão classificados na forma dos Ane­
xos vn e VIII desta Lei,os que exercerem ocupações 
tipicamente ferroviárias, e na forma da classi!1cação 
geral, os demais. 

Art. 77. 'Os servidores horistas do Colégio Pe­
dro lI, que tenham sido admitidos como "Auxiliar", 
por eXigênCia do ensino, até 21 de a.gost.o de 1959 
serão absorvidos nos quadroS do funcionalismo cons­
tantes desta lei, de conformidade com as respectivas 
atribuições. 

Art. 78. As condições de pagamento dasgrati­
ficações de que tratam os itens V, VI, VII ~ IX do 
art. 145 da Lei n.o 1. 711, de 28 de outubro de 1952, 
serão fixadas em leI. 

Parágra.fo único. Dentro em seis lneses, conta­
dos,da pUblicação desta lei, o Poder Executivo enviará 
ao Congresso Nacionalpl'OJeto de lei regulandO a 
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concessão das gratificações de que trata este artigo 
.,. (vetado). 

Art. '19. As despesas com pessoal continuarão a 
ser atendidas pelas atuais dotações, até que o novo 
sLstema se traduza na discriminação orçamentária. 

Art. 80. lrao se fará nomeaç~ por acesso a que 
se refere o art. 34, § 2.0 desta Lei, enquanto houver 
candIdatos habilitados em concurso ou prova de ha­
bilitaç~ com prazo da vigência n~ prescrito e con­
siderados válidos para Ingresso Da classe ou série de 
cluses correspondente. 

ParágrafO único. Este dispositivo só é aplicável 
às c~es e séries de elasses para as quaiS se está. 
instituindo nesta lei, pela primeira vez, o sistema de 
provimento mediante acesso. 

Art. 81. Os cargos e funções do Serviço Civil do 
Poder Executivo, que n~ constem dos diversos Ane­
xos desta lei, são considerados, para fins de enqua­
dramento, como relacionados no Anexo V. 

Art. '82. Até que sejam ajustadas ao sistema 
previsto'nesta leI, ficam mantidas as atuais funções 
gratificadas. 

Art. 83. O Poder Executivo, dentro de 120 (cento 
e Vinte) dias a contar da vigência desta lei, baixará 
OS atos regulamentares necessários à sua execução. 

Art. 84,. A Divisão e a Comissão de Classificação 
de Cargos serão instaladas até 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação desta lei. 

Art. 85. O órgão de pessoal competente aposti­
larf. os tftulos dos servidores atingidos. por esta· lei. 

Art. 86. Na promoção ou nomeação por acesso 
contar-se-á, para' ef!!ito de interstfcio, o tempo de 
ete'tlvo exercíc10 na tunçãO ou cargo enquadrado, ain­
da que se trate de enquadramento futuro. 

Art. 87. O Poder Executivo enviará ao Congres­
ao Nacional, dentro em dois anos. contados da vigên­
cIa desta lei, a organização definitiva dos quadres 
do funcionalismo de que trata o Capítulo rv desta lei. 

Parágrafo único. (vetado). 
Art. 88. A lmplanta~ão definitiva do sistema de 

elassUlcaçã.o, estabelecido no Capítulo I, e a execução 
das medidas previstaB nO$ Capítulos II, III, IV, V, VI. 
VII, VIII, X, XI e xn d.esta lei, entrarão em vigor 
em 1.0 de julho de 1960. 

Art .. 89. Ficam extintas as Comissões de que 
trata o I 3.°, do art. 2.0, da Le1 n.o 2.284. de 9 de 
agosto de 1954, passando as respectivas atribuições 

a serem desempenhadas pela Divisão de Classificação 
de Cargos, criada pelo art. 39 desta lei. 

Art. 90. O extranumerário-mensalista denomi­
nado "Trabalhador" que tenha sido admitido ante­
riormente para exercer a funç~ de Servente será 
enquadrado na cla.sse de Servente. 

Art. 91. É fixado em Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) o salário-família de que trata a Lei ... 
n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952 . 

• Art. 92. É 1ncorporado ao~ vencimentos dos ser-
vidores civis, em geral, o abono concedido pela Lei 
n.o 3.531, de 19 de jarleiro de 1959. 

Art. 93. É incorporado ao vencimento dos Ma­
gistrados o abono de que trata a Lei D.o 3.531, de 19 
de janeiro de 1959. e concedido aos mesmos um abono 
de 20% (vinte por cento) até que lei especial fixe 
os seus vencimentos. 

parágrafO único. O disposto neste artigo esten­
de-se aos ocupantes da carreira de Diplomata, de 
cargos isolados de Cônsul Privativo e. de l\finistro 
para Assuntos Econômicos. 

Art. 94. (vetado). 
Art. 95. (vetado). 
parágrafO único. (vetado). 
Art. 96. OS quadros do. pessoal dos Territórios 

serão aprovados por decreto do Presidente da Repú­
blica, observadas as normas e o sistema de classifica­
ção de cargo.s desta lei. 

Art. 97. O disposto no art. 74 desta lei ..... . 
....... '" .... (vetado) .................... vigora-
rão a partir de 1.° de janeiro de 1961. 

Art. 98. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicaç~, revogadas as· disposIções em con­
trário. 

LEI N.o 4.491, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1964 
Altera. dispOsições da Lei n. o 3. 780, d~ 18 de 

julho de 1960 (Plano de Reclassificação), rela­
tivas às séries de classes de Impressor, Encader­
nador, Mestre e Técnico de Artes Gráficas, e dá 
outras providências. . 

O Presidente da República. 
Faço saber que o COngresso Nacional decreta e. eu 

sanciono a seguinte LeI: 
Art. 1.0 Os anexos I e IV, da Lei n.o 3.780, de 

12 de julho de 1960, nas partes referentes aos códigos 
A-4Q6. A-407, A·1801 e P-405, passam a ter a seguinte 
redação: 

ANEXO I 

CódIp Séries de Classes ou Classes Característica da Classe Aeesso a 

... ... .............. ..0.. ..................... ...... . ...... 0... .............. ........ . ................ . 
A-406 - 12-D Eneaderna.dor D SuperviSão e execução Mestre A 

.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . .. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. . .. . .. .. . .. . . .. .. . .. . .. . .. .. . ...... \, ................... . 

A-4Q7 - 12-D Impressor D Supervisão e execuç~ Mestre A 

........................... '. ' ... , .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ~ . . . . . .. . . .. .. .. .. . . . . .. . .. . . .. . . . . .. .. .. .. . ......................... .. 

P..;405 - 18-B Técnico de Artes Gráficas 

P-405 - 17-A Técn1co de Artes Gráficas 

Supe~ão, coordenação e 
execução 

execu~ 
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ANEXO IV 
SERVIÇO ARTíFICE 

GRUPO UI 

Gráfico F a N 

Art. 2.0 Ficam excluídos do Grupo I, do Serviço 
de Artífice, Anexo IV, os cargos de Gráfico, F a N. 

Art.3.0 A produção dos servidores do D.I.N., lo­
tados nos setores de artes gráficas, será constituída 
de parte fixa, com tarefas minimas de 1.000 linhas 
de composição de linotipo, ou o equivalente em uni­
dades-gráficas das demais oficinas, e da parte suple:­
mentar, que será paga corno serviço extraordinário 
pelo excesso da produção mínima. 

Art. 4.° O preço unitário da produção suple­
mentar será constituído pelo resultado da média arit­
mética correspondente a 1/30 avos dos níveis de ven­
cimentos mensais de cada série de classes funcionais, 
dividido pelo total da produção obrigatória diária de 
cada setor. 

Art. 5.° Os chefes imediatos de cada setor in­
dustrial perceberão, além do valor do símbolo da fun­
ção gratil'cada, importância mensal correspondente 
à média aritmética da produção suplementar do setor. 

§ 1.0 Os demais chefes e diretores, diretamente 
relacionados com o setor industrial do D.I.N., além 
da importância a que se refere o artigo anterior, per­
ceberão, tendo em vista a situação hierárquica dos 
cargos e funções, mais uma percentual correspan-, 
dente à diferença entre os valores dos símbolos das 
chefias imediatas e os seus cargos. 

§ 2.° Os chefes das oficinas auxiliares nas quais, 
pela natureza do serviço, não possa ser medida a ta­
refa, terão direito â. percepção de extraordinário pelas 
horas de serviço que excederem às do expediente nor­
mal. 

Art. 6,° Somente serão consideradOS, para. efei­
to da produção, os trabalhos cOrretamente executados. 

Art. 7.0 A produção obrigatória será apurada 
diariamente e somente ser&.o admitidos abOnos quan­
do decorrentes de dificuldades técnicas na execução 
dcs trabalhos e quando a produção suplementar ex­
ceder a metade da produção obrigatória diária. 

Àrt. 8.0 O disposto nesta leI será regulamentado 
pelo Pode~ Executivo dentro do prazo de 30 dias. 

Art.9.0 Esta Lei entrará. em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçõ:es em contrário. 

Brasilla, em de de 1964; 
143.° da Independência e 76.0 da República. 

DECRETO-LEI N.o 113, DE 25 DE JANEIRO DE 1967 

Altera a Organização Judiciária. do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

Art. 12. Aos Juizes da Justiça. dos TerritóriOs, 'de 
que trata o presente Decreto-lei, além dos venc1men­
tcs e adicionais, fica assegurado a gratificação de 30% 
sobre os vencimentos pelO efetivo exercicIo de cargo 
no primeiro decênio e 60% nos seguintes. 

Parágrafo único. Será suspenso o pagamento da 
gratificação de que trata este artigo sempre que hou­
ver afastamento do exercício do cargo, exceto em caso 
de férias, nojo e gala. 

DECRETO-LEI N.O 200, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da AcIminfstra­
ção Federal, estabelece diretrizes para a Refor­
ma Acbninistrativa e dá outras provldên.claa. 

CAPiTULO IV 
• ••• o ..................... o"" ••••••••• .,: ••••••••••••••••• 

TlTULO XI 
Das Disposições Referentes ao PessOal C1\11 

CAPíTULO I 
Das Normas Gerais 

Art. 94. O Poder Executivo promoverá a revisão 
da legislação e da normas regulamentares relativas ao 
pessoal do ServIço Público CivIl; com o Objetivo de 
ajustá.-las aos seguintes princípios: 

I --:. ValOrização e dignificação da função pública 
e do servIdor público. 

n - Aumento da produtividade. 
In - prOfissionalização e aporfeiçoamento do 

servidor público; fortalecimento do Sistezna do Méri­
to para ingresso na função pública, acesso a. funC;ãQ 
superior e escolha do ocupante de funções de dtree,:ãQ 
e assessoramento. 

IV - Conduta funcional pautada por normas éti­
cas cuja Infração incompatIbll1ze o servIdor para a 
função. 

V -:- ConstituIção de quadl'OlS dirigentes, median­
te formação e aperfeiçoamento de administradores 
capacitados a garantir a qualldade, produtividade e 
continuidade da ação governamental, em consonân­
cia com critérios éticos especifIcamente estabelecIdos. 

VI - RetribuIção baseada na classificação das 
funções a desempenhar, levando-se em conta o nível 
educacIonal exigidO pelOS deveres e resporusabUldade 
do cargo, a experiência que o exercício deste requer, a 
satisfação de outros requisitos que se reputarem es­
senciais ao seu desempenho e à8 condIções do merca­
do de trabalho. 

vn - organização dos quadros funcionaiS, le­
vando-se em conta os interesses de recrutamento na­
cional para. certas funções e a neceasldade de relacio­
nar ao mercado de trabalho local ou regional o re­
crutamento, a seleção e a remuneração das demaJa 
1'unções. 

vm - Concessão de maior autonoDl1a aos diri­
gentes e chefes na administração de pessoal, visando 
a fortalecer a autoridade .do comando, em seus dife­
rentes graus, e a dar-lhes efetiva responsabUldade 
pela supervisão e rendimento dos serviços sob sua 
jurlsdiçao. 

IX - FiXação da quantIdade de servidores, de 
acordo com as reais necessidades de funcionamento 

, de cada órgão, efetivamente comprovadas e avalia­
das na oportunidade da elaboração do orçamento-pro­
grama, e estreita observâncIa dos quantitativos que 
forem considerados adequadOS pelo Poder Executivo no 
que se refere aos dispêndios de pessoal Aprovação das 
lotaçõFs, segundo critérios objetivos que relacionam a 
quantidade de servidores às atribuições e ao volume 
de trabalho do órgão. 

X - Eliminação ou reabsorção do pessoal ocIoso, 
mediante aproveitamento dos servidores excedentes, 
ou reaproveitamento dos desajustadoa em funções 
compatíveis com as suas comprovadu qual1ficaçóel 
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e aptidões vocacionals, impedindo-se novas admis­
sões, enquanto houver servidOres disponíveis para a 
função. 

XI - Instituição, pelo Poder Executivo, de reco­
nhecimento do mérito aos servidores que· contribuam 
cem sugestões planos e proj etos não elaborados em 
decorrência do exercício de suas funções e dos quais 
possam resultar aumento de produtividade e redução 
dos custos operacionais da administração. 

XII - Estabelecimento de mecanismos adequados 
à apresentação por parte dos servidores, nos vários 
níveis organizacionais, de suas reclamações e reivin­
dicações, bem como a rápida apreciação, pelos ór­
gãos administrativos competentes, dos assuntos nelas 
contidos. 

xm - EStímulo ao asSOCiativismo dos servidores 
para fins sociais e culturais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminha­
rá. ao Congresso Nacional mensagens que consubstan­
ciem a revisão de que trata este artigo. 

Art. 95. O Poder Executivo promoverá as medi­
das necessá.rias à. verificação da produtividade do pes­
soaL a ser empregado em quaisquer atividades da 
Administração Direta ou de autarquia, visando a co­
locá-lo em niveis de competição com a atividade pri­
vada ou a evitar eustos injustificáveis de operação, 
podendo, por via de decreto executivo ou medidas 
administrativas, adotar as soluções adequadas, inclu­
sive a e1lm1nação de exigências de pessoal superiores 
às indicadas pelos critérios de produtividade e ren­
tabilidade. 

Art. 96. Nos termos da legislação trabalhista, po­
derão ser contratados especialistas para aten<!er _àS 
exigências de trabalho técnico em institutos, orgaos 
de pesquisa e outras entidade~ especializad~. da 
Administração Direta Ou autarqula, segundo cnterios 
que, para esse fim, serão estabelecidos em regula­
mento. 

Art. 97. Os Ministros de Estado, mediante pr~­
via e especifica autorização do presidente da Repu­
blica, poderão contratar os se;viços de cons';llto­
res técniCOS e especialistas por aeterminado penodo, 
nas condições previStas neste artigo. 

CAPiTULO li 

Das Medidas de Aplicação Imediata 

Art 98. cada unidade administrativa terá, no 
mais breve prazo revista sua lotação, a fim de que 
passe a corresponder a suas criticas necessidades de 
pessoal e seja ajustada às dotações previstas no or­
çamento (art. 94, inciso IX). 

Art. 99. O Poder Executivo adotará providências 
para a permanente verifIcação da existência de pes­
soal ocioso na Administração Federal, diligenciando 
para sua eliminação ou redistribuição imediata. 

§ 1.0 sem prejuízo da iniciativa do órgão de pes­
soal da repartição, todo responsável por setor de tra­
balho em que houver pesosal ocioso deverá apresentá­
lo aos centros de redistribuição e apro~eitamento ~e 
pessoal que deverão ser criados, em carater tempora­
rio, sendo obrigatório o aproveitamento dos concur­
sados. 

§ 2.° A redistribuição de pessoalocorr.er:í sempre 
no interesse do Serviço Público, tanto na Administra­
ção Direta como em autarquia, assim como de uma 
outra, respeitado o' regime jurídico pessoal do servi­
dor. 

§ 3.° O pessoal ocioso deverá ser aproveitado em 
outro setor, continuando o servidor a receber pela 
verba da repartição ou entidade de onde tiver sido 
deslocado até que se tomem as providências necessá­
rias à regularização da movimentação. 

§ 4.° COm relação ao pessoal ocioso que não puder 
ser utilizado na forma deste artigo, será observado o 
seguinte procedimento: 

a) extinção dos cargos considerados desnece.ssá­
rios, ficando os seus ocupantes exonerados ou em di.s­
ponIbilidade, conforme gozem ou não de estabilidade 
quandO se tratar de pessoal regido pela legiSlação dos 
funcionários públiCOS; 

b) dispensa, com a conseqüente indenização legal, 
dos empregados sujeitos ao regime da legislação tra­
balhista .. 

§ 5.° - Não se preencherá vaga nem se abrirá 
concurso na Administração Direta ou em autarquia 
sem que se verifique, previamente, no competente 
centro de redistribuição de pessoal a inexistência de 
servidor a aproveitar, possuidor da necessária qua­
lificação. 

. § 6.° Não se 'exonerará, por força do disposto 
neste artigo, funcioná.r1o nomeado em virtude de 
concurso. . 

Art. 100. Instaurar-se-á processo administrati­
vo para a demissão ou dispensa de servidor efetivo 
Ou estável, comprovadamente ineficiente no desem­
penho das encargos que lhe competem ou desidioso 
no cumprimento de seus deveres. 

Art. 101. Ressalvados os cargos em comissão de­
finidos em ato do POder Executivo como de livre 
escolha do Presidente da República, o provimento em 
cargos em comissão e funções gratificadas obedece­
rá. a critérios que considerem, entre outros requisitos, 
os seguintes: 

I - Pertencer o funcionário aos quadros de ser­
vidores efetivos, ocupando cargo de nível adequado 
e cujas atribuições guardem rela~ão com as da comis­
são ou função gratificada. 

II - Comprovação de que o funcionário possui 
experiência adequada e curso de especializ~çã_o apro­
priado ao desempenho dos encargos da COm.lssao, con­
siderando-se satisfeito o requisito se o funcionário se 
submeter a processo de aperfeiçoamento, nas con­
dições e ocasião em que for estipulado. 

fiI - Obrigar-se o funcionário, quando se carac­
terizar o interesse da Administração, ao regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva. 

§ 1.0 Em conseqüênCia do disposto no inciso lir 
deste. artigo, os funcionários que atenderem às con­
dições estipuladas ficam sujeitos ao regime de 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho e perceberão 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedi­
caçãf> exclusiva. 

§ 2.° É inerente ao exercício dos cargos em. co­
missão e funções gratificadas diligenciar seu ocupan­
te no sentido de que se aumente a produtividade, se 
reduzam os custos e se dinamizem os serviços. 

Art. 102. É proibida. a. nomeação em. caráter inte­
rino por incompatível com. a exigência. de préVia ha­
bilitação em concurso para provimento dos cargos 
públicos, revogadas todas as disposições em contrá­
rio. 

Art. 103. Todo servidor que estiverpel'cebendo 
vencimento, salário ou provento superior ao fixado 
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para o cargo nos planos de classificação e remunera­
ção, terá a diferença caracterizada como vantagem 
pessoal, nominalmente identificável, a qual em ne­
nhuma hipótese será aumentada, .sendo absorvida 
progressivamente pelos aumentos que vierem a ser 
realizados no veneimento, salário ou provento fixado 
para o cargo nos mencionados planos. 

Art. 104. No que concerne ao regime de parti­
cipação na arrecadação, inclusive cobrança da Dívi­
da Ativa da União, fica estabelecido o seguinte: 

I - Ressalvados os direitos dos denunciantes, a 
adjudicação de cota-parte de multas será feitaexclu­
sivamente aos Agentes Fiscais de Rendas Internas, 
Agentes Fiscais do Imposto de Renda, Agentes Fiscais 
do Imposto Aduaneiro, Fiscais Auxiliares de Impos­
tos Internos e Guardas Aduaneiros e somente quando 
tenham os mesmos exercido ação direta, imediata e 
pessoal na obtenção de elementos destinados à ins­
tauração de autos de 'infração ou início de processos 
para cobrança dos débitos respectivos. 

rI - O regime de remuneração, preVisto na Lei 
n.o 1. 711, de 28 de outubro dE' 1952, continuará a. ser 
aplicado exclusivamente a,::Js Agentes Fiscais de Ren­
das Interm:s, Agentes Fiscais elo Impost::J de Renda, 
Ar;f'ntes Fiscais d') Imposto Adutlneir<l, Fiscais Auxi­
iiares de Impost'J-, Internes e Guardas Aduaneiros. 

III - A partir da data da presente lei, fica extin­
to o regime de remuneração instituído a favor dos 
Exatores Federais, Auxiliares de Exatorias e Fiéis do 
Tesouro. 

IV - (Revog~do.); 

V - c p:.:.rtici~Jação, atravfs do Fundo de Estímulo 
e, bem assim, as precentagens a que se referem o art. 
64 da Lei n.o 3.244, de 14 de agosto de 1957; o art. 
109 da Lei n.o 3.470, de 28 de novembro de 1558, os 
artigos 8.°, § 2.°, e 9.0 da Lei n.o 3.756, de 20 de abril 
de 1S60, e o § 6.° do art. 32 do Decreto-lei n.o 147, 
de S de fevere!r,:> de 1967, ficam também extintas. 

Parágrafo único. Comprovada a adjudicação da 
ccta-parte de multas com desobediência ao que d~s­
põe o inciso I deste artigo, serão passíveis de demis­
são tanto o responsável pela prática desse ato qUBnto 
cs servidores que se ceneficiarem com as vantagerls 
dele decor:zni.cs. 

Art. 105. Aos servidores que, na data da presen­
te lei estiverem no gozo das vantagens previstas nos 
incisos lU, IV e Y do artigo anterior fica assegurado 
o direito de percebê-las, como diferença mensal, des­
de que esta não ultrapasse a média mensal que, àque­
le titulo, receberam durante o ano de 1966, e até que, 
por força dos reajustamentos de vencimentos do fun­
cionalismo, o nível de vencimentos dos cargos que 
ocuparem alcance import:l:1(!ias correspondentes à so­
ma do vencimento básico e da diferença de venci­
mentos. 

Art. 106. Fica extinta a Comissão de Classifica­
ção de Cargos transferindo-se ao DASP, seu acervo, 
documentação, recursos orçamentários e atribuições. 

Art. 107. A fim de permitir a revisão da legis­
lação e das normas regulamentares relativas ao pes­
soal do Serviço Público Civil, nos termos do disposto 
no art. 94, da presente lei, suspendem-se nesta data 
as readaptações de funcionários que ficam incluídas 
na competência do DASP. 

Art. 108. O funcionário, em. regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva, prestará serviços em 
dois turnos de trabalho, quando sujeito a expediente 
diário. 

Parágrafo único. Incorrerá em falta grave, pu­
nível com demissão, o funcionário que perceber a 
vantagem de que trata este artigo e não prestar servi­
ços correspondentes e bem assim· o chefe que atestar 
a prestação irregular dos serviços. 

Art. 109. Fica revogada a legiSlação que permi­
te a agregação de· funcionários em cargos em comis­
são e em funções gratificadas, mantidos os direitos 
daqueles que, na data desta lei, hajam completado 
as condições estipuladas em lei para a agregação, e 
não manifestem, expressamente, o desejo de retor­
narem aos cargos de origem. 

Parágrafo único. Todo agregadO é obrigado a 
prestar serviços, sob pena de suspensão dos seus ven­
cimentos. 

Art. 110. Proceder-se-á à. revisão dos cargos em 
comissão e das funções gratificadas da Adm1riistra­
ção Direta e das autarquias, para supressão daque­
les que não corresponderem às estritas necessidades 
dos serviços, em razão de sua estrutura e funciona­
mento. 

Art. 111. A colaboração de natureza eventual à 
Administração Pública Federal sob a forma de pres­
tação de serviços, retribuída. mediante recibo, não 
caracteriza, em hipótese alguma, vínculo empregatí­
cio com o Serviço Público CivIl, e somente poderá ser 
atendida por dotação não e~i!icada. na rubrica 
"PESSOAL", e nos limites estabelecidos nos respecti­
vos programas de trabalho. 

Art. 112. O funcionário que houver atingido a 
idade máxima (setenta anos) prevista para aposen­
tadoria compulsória não poderá exercer cargo em 
comissão ou função gratificada, nos quadr<ls dos Mi­
nistérios, do DASP e d.a8 autarquias. 

Art. 113.. Revogam-se, na data da pUblicação da 
presente lei, os arts. 62 e 63 da Lei n.O 1. 711, de 28 
de outubro de 1952, e demais dispoSições legais e regu­
lamentares que regulam as readmissÕes no serviço 
público federal. 

Art. 114. O funcionário público ou autárquico 
que, por força de dispositivo legal, puder manifestar 
opção para integrar quadro de pessoal de qualquer 
outra entidade e por esta aceita, terá seu tempo de 
serviço anterior, devidamente comprovado, averbad·:> 
na instituição de previdência, transferindo-se para 
o INPS as contribuições pagas ao !PASE. 

Do Departamento Administrativo do Pessoal CivU 

Art. 115. O Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil eDASP) é o órgão central do sistema de 
pessoal, responsável pelo estudo, formula.ção de dire­
trizes, orientação, coordenação, supervisão e contro­
le doS assuntos concernentes à. adm1nistração do Pes­
soal Civil da União. 

Parágrafo único. Haverá em cada Min1stério um 
órgão de pessoal integrante do sistema de pessoal 

Art. 116. Ao Departamento Administrativo do 
Pessoal CivlleDASP), incumbe: 

I - Cuidar dos assuntos referentes ao pessoal 
civil da União, adotando medidas visando ao seu 
aprimoramento e maior eficiência. 

n - Submeter ao. Presidente da República. os 
projeto de regulamentos indispensáveis à execução 
das leis que dispõem sobre a função pública e os 
servidores civis da UniliO. 

m - Zelar pela observância dessas leis e regu­
lamentos, orientando, coordenando' e flscallzando sua 
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execução, e expedir normas gerais obrigatórias para 
todos os órgãos. . 

LV - Estudar e propor sistema de classificação 
e de retribuição para o serviço civil adm1n1strando 
sua aplicação. 

V - Recrutar e selecionar candidatos para os 
órgãos da Administração Direta e autarquIas, poden­
cio delegar, sob sua orientação, fiscalização e contro­
le, a realização das provas o mais próximo possível 
das áreas de recrutamento. 

VI - Manter estatistlcas atualizadas sobre os 
servidores civis, inclusive os da Administração Indi­
reta. 

VII -:- Zelar pela criteriosa aplicação dos prlncí­
pios de administração de pessoal com vistas ao trata­
mento justo dos servidores civis, onde quer que se 
encontrem. 

vm - promover medidas visando 3() bem-estar 
social dos servidores ,civis da União e 3() aprimora­
mento das relações humanas no trabalho: 

IX - Manter articulação com as entidades na­
cionais e estrangeiras que se dedicam a estudos de 
administração de pessoal. . 

X - Orientar, coordenar e superintender as me­
dida.s de aplicação imediata (Capítulo n, deste Tí­
tulo). 

Art. 117. O Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil prestará às COmissões Técnicas do Po­
der LeglBlatlvo toda cooperação que for solicitada. 

Pai'ágra.fo único. O Departamento deverá cola­
borar com o Ministério Público Federal nas causas 
que envolvam a aplicação da legislação do pessoal. 

Art. ua.,Junto ao Departamento haverá o Con­
selho Federal de Adm.1n1stração de Pessoal, que fun­
cionará como órgão de consulta e colaboração no con­
cernente àpolitica de pessoal do Governo e opinará 
na esfera administrativa, quando solicitado pelO Pre­
sidente da RepÚblica ou pelo Diretor-Geral do DASP, 
nos assuntos relativos à administração de pessoal 
civil, inclusive quando couber recurso de decisão dos 
M1nlstériOS, na forma estabelecida ,em regulamento. 

Art. 119. O Conselho Federal de Admln1stração 
de Pessoal será preSidido pelo DIretor-Geral do De­
partamento Administrativo do Pessoal Civil e cons­
tituido de quatro membros, com mandato de três 
anos nomeados pelo Presidente da República, sendo: 
dois 'funcionários, um da Administração Direta e ou­
tro da. Indireta, ambos com mais de vinte anos de 
Serviço Público da União, com experiênCia em admi­
nistração e relevante folha. de serviço15; um especia­
lista em direito administrativo; e um elemento de re­
conhecida experiência no setor de atividade prlvada. 

I 1.0 O COnselho reunir-se-á. ordinariamente 
duas veZe9 por mês e, extraordinariamente, por con­
vocação de seu presidente. 

§ 2.0 O conselho contará com o apolo do Depar­
tamento, ao qual ficarão afetos os estudos indispen­
sáveis ao aeu funcionamento e, bem assim, o desen­
volvimento e a realização dos trabalhos compreendi­
dos em sua área de COlllpetência. 

I 3.° Ao Presidente e aos Membros do Conselho 
é vedada qualquer atividade político-partidária, sob 
pena de exoneraçãO ou perda de mandato. 

Art. 120. O Departe.mento prestará toda coope-. 
ração solicitada pelo Ministro ·responsável pela Refor­
ma Administrativa. 

Art. 121. As medidas relacionadas com o recru­
tamento, seleção, aperfeiçoamento eadmirostração 
do assessoramento superior da Administração Civil, 
de aperfeiçoamento de pessoal para o desempenho 
dos cargos em comissão e funções gratifiÇadas a que 
se referem o art. 101 e seu inciso TI (Titulo XI, Capí­
tulo Ir) e de outras funções de supervisão ou espe­
cializadas, constituirão encargo de um Centro de 
Aperfeiçoamento, órgão autônomo vinculado ao De­
partamento Administrativo do Pessoal Civil. 

Parágrafo único. O Centro de Aperfeiçoamento 
promoverá direta ou indiretamente; mediante convê­
nio, acordo ou contrato, a execução das medidas de 
sua atriblÚção. 

Art. 122. O assessoramento sunerior da ,~dminis­
tração Civil, integrado por funçõeS de direção e as­
scs~~r:J.mer..::·:} especializado dos Õ:-gãos centrais dos 
Mil1istérios (art. 22) e do D~partamento Adminis­
trativo do Pessoal Civil (art. 116) será atendido por 
titulares de cargos em comissão e por' pessoal técnico 
especializado. . 

Art. 123. ·05 cargos em. comissão serão preenchi­
dos por pessoas da Administração Direta ou' Indireta 
ou do setor privado e as nomeações somente pode­
rão recair naquelas de comprovada idoneidade e cujo 
currículo certifique a experiência requerida para o 
desempenho da função. 

Parágrafo único. Enquanto dtll'ilra comissão, o 
nomeado afastar-se-á de qualquer· cargo ou função 
que desempenhe no Serviço Públic(), ou no setor pri-
vado. - . . 

Art. 124. O pessoàJ. técnico' esp'ecializ~do desti­
nado a funções de assessoramento .superlor da Admi­
nistração Civil será recrutado no setor pÚblico e no· 
setor privado, selecionado segundo critérios específi­
cos, submetido a contínuo treinamento e aperfeiçoa­
mento que assegurem o conhecimento e utilização 
das técnicas e instrumentos modernos de adminis­
tração, e ficará sujeito ao regime da Legislação Tra­
balhista. 

§ 1.° A seleção de pessoal técnico especializado 
estará à c.:'rge do Centro de Aperfeico::l.!nc:1to (art. 121) 
em articulação com os Ministérios interessados. 

§ 2.0 As admissões poderão ser realizadas para 
o desempenho das funções previstas em regulamen­
to, o qual levará em conta a natureza da atividade 
e as peculiaridades dos serviços a atender e estabele­
cerá normas de conduta baseada em ética profissio­
nal. 

§ 3.° O regime salarial será estabelecido na re­
. gulrunentação, em consonância com ai funções a 
serem desempenhadas. 

§ 4.0 O funcl·onário público aodmitido em função 
técnica especializada, no regime da legislação traba­
lhlsta, ficará afastado do cargo que ocupar, em cará­
ter efetivo, enquanto perdurar aquela situação tem­
porária, só contando o tempo de serviço correspon­
dente para fIns de promoção e aposentadoria. 

LEGISL.4.ÇAO ClT ADA 

DECRETO-LEI N.o !)('O, 
DE 29 DE SETEMBRO DE l::C:l 

Altera disposições do Decreto-lei n.o 2~~0, 
de 25 de fevereiro de 1967, e dá, outras llrovi~ 
dências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exércitél 
e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições qu~ 
lhes confere 00 art. 1.° do Ato Institucional n.o 12, dE' 
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31 de agostl.> de 1969, combinado com o § 1.0 do art. 
2.° do Ato Institucional n.O 5, .de '19 de dezembro de 
1~68, decretam: 

Art. 1.0 Os dispositivos do Decreto-lei ·n.G 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, adiante indicados, passam 
3. vigora.r com a seguinte redação: 

"Art. 3.° Respeitada a competência constitu­
cional do Poder Legislativo estabelecida no art. 
4.°, incisos II e IV, da Constituição, o POder 
Executivo regulará a estruturação, as atribui­
ções e o funcionamento dos órgãos da Admi­
nistração Federal;" 
"Art. 5.° .. , 

I~ ... 
I! - Empresa Pública - a entidade dotada. de 
personalidade jurídica de direito privado, com 
patrUn?nio próprio e capital exclusivo da 
União, criada por lei para a . .exploração de 
atividade econômica que o Governo seja levado 
a exercer por força de contingência ou de con­
veniência administrativa, podendo revestir-se 
de qualquer das formas admitidas em direito. 
lU - Sociedade de Economia Mista - a enti­
dade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada por lei para a exploração de 
atividade econômica, sob a forma de sociedade 
anônima. cujas ações com direito a voto per­
tençam em sua maioria à União ou a entidade 
dá Administração Indireta." 
"Art. 15 ... 
§ 1.0 •.• 

§ 2.° Com relação à .Admin1stra~ão Militar, 
observar-se-â. a finalidade' precípua que deve 
regê-la, tendo em Vista. a .destinação c.onsti­
tucional das Forças Armadas, sob a respor.sa­
bilidade dos respectivos Ministros, que sáo cs 
seus Comandantes Superiores. 
§ 3.° •.• " 

"Art. 21. O Ministro de Estado exercerá a su­
pervisão de que trata este titulD, com apoio nos 
órgã.os Centrais. 
Parágra1.::> único .. No caso dos Ministros MHJt:l.­
res a supervisão ministerial terá, também, como 
objetiVO colocar a administração, dentro dos 
princípios gerais estabelecidos nesta. lei, em 
coerência com a destinação constitucIonal pre­
cípua das Forças Armadas, que constitui a ati­
vidade afim dos respectivos Ministérios." 
"Art. 23. 

§ 1.° 

§ 2.° ••. 

§ 3.0 Além das funções prevJstas neste título, 
a Secretaria-Geral do Ministério do Planeja­
mento e Coordenação Geral exercerá. as atribui­
ções de órgão Central dos sistemas de pla.neja­
mento e orçamento, e a Inspetoria-Geral d·~ Fi­
nanças do ·Ministério da. Fazenda, as de Órgão 
Central do sistema de administração fina!lc~hl, 
contabilidade e audltoria." 
"Art. 31. A estruturação dos sistemas de que 
trata o art. 30 e a. subordinação dos respectivos 
órgãos Centrais serão estabelecidas em de­
creto." 
"Art. 36. Para aUXiliá-lo na coordenação de 
assuntos afins ou interdependentes,. que interes-

sem a mais de um Ministério, o Presidente da 
República poderá incumbir de missão coorde­
nadora um dos Ministros de Estado, cabendo 
essa missão na ausência de designação especi­
fica ao Ministro do Planejamento e Coordena­
ção Geral. 
§ 1.0 

§ 2.° ... 

§ 3.0 O disposto neste artJgo não se aplica aos 
assuntos militares, cuja coordenação tar-se-á 
diretamente pelo Presidente da República." 
"Art. 37. O Pre.>idente da RepÚblica poderá. 
prover até 4 (quatro) cargos de Ministro Extra­
ordinário para o desempenho de encargos tem­
porários de natureza relevante." 
"Art. 40. O Conselho de Segurança Nacional é 
o órgão de máisalto nível no assessoramento 
direto do Presidente da República, na formu­
lação e na execução da Política de Segur.mça 
Nacional. 
§ 1.° ... 

§ 2.° No que se refere a execução da Política 
de' Segurança Nacional, o Conselho apreciará os 
problemas que lhe forem propostos no quadro 
da conjuntura nacional Ou ~temacional" . 
"Art. 43. O e.::>nselho dispõe de uma Secreta­
ria-Geral, como órgão de estudo, pla.neJamento 
e coordenação no campo da segurança nacional 
e conta com a colaboração da Comissão Espedal 
da Faixa de Fronteiras, dos Divisões de Segu­
rança e Informações dos Ministérios Civis e de 
outros órgãos complement:tres,. cuja criação se 
tome imprescindível ao cumprimento de sua ti­
nalidade constitucional." 
"Art. 45. As Forças Armadas, constitui das pela 
Marinha de Guerra, pelo Exército e pela Aero­
náutica Militar, são instituições nacion~, per­
manentes e regulares, organizadas com base 11a 
hierarquia e na disciplina, sob a autoridade su­
prema do Presidente da RepÚblica e del1.tro d<is 
limites da lei. As Forças Armadas, essenCiais à 
execução da Política de Segurança N?.cional; 
destinam-se à detes:L da Pátria e à garautiil 
dos Poderes constituídos, da Lei e da Ordem. 
Parágrafo único. As F<lrças Armadas, nos casos 
de calamidade pública, colaborarão com os Mi­
nistérios CiVis, sempre que solicitadas, na assis­
tência às populações atingidas e no restabeleci­
mento da normalidade." 
·'Art. 50. O Estado-Maior das Forças Armadas, 
órgão de assessoramento do Presidente da Re­
pública, tem por· atribuições: 
I - Proceder aos estudos para a fixação da 
Politica, da Estratégia e da Doutrina Militares, 
bem como elaborar e coordenar os planos e 
programas decorrentes; 
n - Estabelecer os planos para. emprego das 
Forç8$ Combinadas .ou Conjuntas e de torças 
Singulares destaeadas para participar de ope­
rações militares no exterior, levando em consi­
deração os es~udos e as sugestões dos Ministros 
Militares competentes; 
m - Coordenar as informações estratégicas no 
Campo Militar; 
IV - Coordenar, no que transcenda os objeti­
vos especificos e .as disponibilidades. previstas 
no Orçamenoo dos Ministérios Militares, os pla-
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nos de pesqu1sas de desenvolvimento e de mo­
bilização das Forças Armadas e os programas 
de aplicação de recursos decorrentes. 
V -- Coordenar as representações das Forças 
Armadas no País e no exterior; 
VI - Proceder aos estudos e preparar as deci­
sões sobre assuntos que llie forem submetid'Js 
pelO Presidente da RepÍlb]ca." 
"Art. 51. A Chefia do Estado-Maior das Forças 
Armadas é exercida por um oficial-general do 
mais alto posto, nomeado pelo Presidente da 
República, obedecido, em princípio, o critério de 
rodisio entre as Forças Armadas." 
"Art. 55. O Ministro da Marinha exerce a di­
reção geral do MinIstério da Marlnha e é o Co­
mandante Superior da Marinha de Guerra." 
"Art. 56. A Marinha de Guerra compreende 
suas organizações próprias, pessoal em serviço 
ativo e sua reserva, inclusive as formações au­
Xiliares conforme fixado em lei." 
"Art. 57. . ................................... . 

v- ......................................... . 

- COmando do COntrole Naval do Tráfego Ma­
rítimo." 
"Art;. 58. O Chefe do Estado-Maior da Armada 
exercerá, cumulati\'amente, o cargo de Coman­
dante-Geral das forças mencionadas no inciso 
V do artigo anterior." 
"Art. 63. O Ministério da Aeronáutica admi­
nistra os negócios da Aeronáutica e tem como 
atribuições principais a pre?aração da Aero­
náutica Militar para o cumprimento de sua 
destinação constitucional e a supervisão das 
athldades da Aeronáutica Civil. 
Parágrafo únicO.. Cabe ao Ministério da Aero-
náutica.: ,t 
1- Propor a organização e providenciar o 
aparelhamento e o adestramento da Força 
Aérea Brasileira, inclusive de elementos para 
integrar as Forças Combinadas ou COnjuntas. 

n - Orientar, coordenar e controlar as atÍ\'i­
dades da Aviação Civil, tanto comerciais como 
privadas e desportivas, observando, quanto às 
primeiras, a orientação estabelecida pelo Conse­
lho Nacional dos Transportes, nos termos do 
axt. 162 desta lei. 

m - Estabelecer, equipar e aperar, diretamen­
te ou mediante autorização ou concessão, a 
infra-estrutura aeronáutica, inclu.sive os servi';' 
ços de apoio necessários à navegação aérea.' 

IV - Orientar, incentivar e realizar pesquisas e 
desenvolvilnento de interesse da Aeronãutica, 
obedecendo quanto às de interesse militar, o 
previsto no item IV do art. 50 da presente 1et 

V - Operar o Correio Aéreo Nacional. 

VI - EstUdar e propor diretrizes para a P:Jll­
tlca Aeroespacial Nacional."· 

"Art. 64. O Ministro da Aeronáutica exerce a 
direção geral das atividades do Ministério e· é o 
COmandante Superior da Aer~máutica Militar." 
"Art. 65. A Aeronáutica Militar é constituída 
pela Força Aérea Brasileira, por suas orga~iza-

çóes próprias e por sua reserva, inclusive as or­
ganizações aqxlUares, conforme previsto em lei. 

§ 1.0 A Força Aérea Brasileira l a parte da 
Aeronáutica Militar organizada e aparelhada 
para o cumprimento de sua destinação:> consti­
tucional e em pleno exercício de sua~ atividades. 

§ 2.° Constitui a reserva da Aeronáutica Mili­
tar todo o pessoal sujeito à incorporação na 
Força Aérea Brasileira, mediante mobillzação ou 
convocação, e as organizações auxiliares, con­
forme fixado em lei." 

"Art. 66. O Ministério da Aeronáutica compre­
ende: 
I - órgãos de Direção Geral: 
- Alto Comando da Aeronáutica 
- EstadO-Maior da Aeronáutica 
- Inspetoria.-Geral da Aeronáutica. 
n - órgãos de Direção Setorial, organizadcs 
em base departamental (art. 24). 

m - órgãos de Assessoramento: 
- Gabinete do Ministro 
- COnsultoria Jurídica 
- Conselhos e COmissões. 
IV - Órgãos de Apoio: 
- COmandos, Diretorias, Institutos, Serviçcs e 
outros orgã.os. 
V -. COIllandos Aéreos: 
- COmandos Territoriais." 
"Art. 75. Os órgãos da Administração Federal 
prestarãC) ao Tribunal de Contas, ou suas de­
legações, os informes relativos à administração 
dos créditos orçamentários e facilitarão a rea-. 
lização das inspeções de controle eXterno dos 
órgãos de administração financeira, oontabili­
dade e auditorias. 
Parágrafo único. As informações previstas ne,:­
te artigo são as imprescindíveis ao exercício da 
auditoria financeira e orçamentária, realizada 
com base nos documentos emllnerados nos itens 
I e n do art. 36 do Decreto-lei h.O 199, de 25 de 
fevereiro de 1967, vedada a requisiçãosistemá­
tica de documentos ou compl'ovantes arquiva­
dos nos órgãos da administração federal, cPj.") 
exame se possa realizar através das inspeções 
de controle externo." 

"Art. 91. Sob a denominação de Reserva de 
Contingência, o orçamento anual poderá· conter 
<lotação global não especificamente destinada a 
determinado programa ou unidade orçame!ltá­
ria, cujos recursos serão utilizados para a},er­
tura de créditos suplementares, quando se evi­
denciarem, insuficientes, durante o exercício, 
as dotações orçamentárias constantes do orça­
mento anual." 

"Art. 1(\-1. O provimento em cargos em comis­
são e funções gratificadas obedecerá a critéri·:.'> 
a serem fixados por ato do Poder Executivo 
que: 
a) definirá os cargos em com!ssã.o de livre esco­
lha do Presidente da República; 

b) estabelecerá os processos de recrutamento 
com base no Sistema do Mérito; e 
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e) fixará as demais condições néczssárias ao seu 
exercício. " 
"Art. 122. O Assessora'mento Supetior da Ad­
ministração Civil compreendera determinadas 
funções de assessoramento aos rvtihistros cl!: 
Estado, definidas por decreto 'e fixadas e,a 
número limitado para cada 'Ministério civil, ob­
servadas as respectivas peculiaridades de orga­
nização e funcionamento. 
§ 1;0 As funções a que se refere este artigo, 
caracterizadas pelo alto nível de especificidMe, 
complexidade e responsabilidade, serão obj~ t:> 
de rigorosa individualização, e a designação 
para o seu exercicio somente p:>derá recair em 
pessoas de comprovada idoneidade, cujas quali­
ficações, capacidade e experiêncb específicas 
sejam examinadas, aferidas e certificadas por 
órgão próprio na forma definida em regula­
mento. 
§ 2.° O exercício das atividades de que trata 
este artigo revestirá a forma de locação de ser­
viços regulada mediante contrato individual, em 
que se eXigirá teml)o integral e dedicação ex­
clusiva, não se lhe aplicando o disposto no art. 
35 do Decreto-lei :1.0 81, de 21 de dezembro de 
1966, na redaçáQ dada pelo- art. 1.0 do Decreto­
lei n.o 177, de 16 de fevereiro de 1967. . 
§ 3.° A prestação dos serviços a que alude ~te 
artigo será retribuída segundo critério fixado 
em regulamento, tendo em vista a avali:lçáQ de 
cada função em face das respectivas especifi­
cações, e as condições vigentes no mercado de 
trabalho." 

"Art. 123. O servidor público designado para as 
funções de que trata o artigo anterior ficará 
afastado do respectivo cargo ou emprego en­
quanto perdurar a prestaçáQ de serviços,dei-' 
xando de receber o vencimento Ou salário 
correspondente ao cargo ou emprego público. 
Parágrafo único. Poderá a designaçáQ para o 
exercício das funções referidas no artigo ante­
rior recair em ocupante de função de confiança 
ou cargo em comissão diretamente subordinados 
ao Ministro de Estado, caso em qúe deixará de 
receber, durante o período de prestação das 
funções de assessoramento superior, o venci­
mento ou gratificação do cargo em comissão 
ou função de confiança." 

"Art. 124. ·0 disposto no presente capítulo po­
derá ser estendido, por decreto, a funções da 
mesma natureza, vinculadas aos órgáQs inte­
grantes da Presidência da República." 
"Art. 146. 

Parágrafo umco. Para os fins deste artigo, o 
Poder Executivo: 
a) ... 

b) obedecidas as diretrizes, princlplos funda­
mentais e demais dispoSições da presente lei, 
expedirá progressivamente os atos de reorgani­
zação, reestruturação lotação, definição de com­
petênCia, revisão de funcionamento e outros 
necessârios a efetiva implantação da reforma". 
"Art. 155. As iniciativas e providências que 
contribuem para o estímulo e intensificação das 
atividades de ciência e tecnologia, serão objeto 
de coordenação com o propósito de acelerar o 
desenvolvimento nacional através da crescente 
participação do País no progresso cientifico e 
tecnológico." 

"Art. 157. As medidas relacionadas com a 
formulação e execução da política nacional do 
abastecimento serão objeto de coordenação na 
forma estabelecida em decreto." 
"Art. 172. O Poder Executivo assegurará auto­
nomia administrativa e financeira, no grau 
c·,)nveniente aos serviç08, institutos ,e estabele­
cimentos incumbidos da execução de atividade.s 
de pesquisa ou ensino ou de caráter industrial, 
comercial ou agríCOla, que por suas peculiari­
dades de organização e funcionamento, exijam 
tratamento diverso do aplicável aos demais 
órgãos da administração direta, observada sem­
pre a supervisão ministerial. 
§ 1.0 Os órgãos a que se refere este artigo terão 
a denominação genérica de órgãos Autônomos. 
§ 2.° Nos casos de concessão de autonomia 
financeira, fica o Poder Executivo autorizado a 
i::1stituir fundos especiais de natureza contábil, 
a cujo crédito se levarão todos os recursos Vin­
culadcs às atividades do órgão, autônomo orça­
mentários e extra-orçamentários, inclusive a 
receita própria." 
"Art. 195. A alienação de bens imóveis da 
União dependerá da autorização em decreto e 
~erá sempre precedida de parecer do órgão pró­
prio responsável pelo patrimônio da União, 
quanto à. sua ol)Ortunidade e conveniência." 

Art. 2.° Não serão instituídas pelo Poder Público 
novas fundações que não satisfaçam cumulativamen­
te os seguintes requisitos e condições: 

a) dotação especí!1ca de patrimônio, gerido pelos 
ó!"~i'ios de di:-eção da fundação segundo 08 objetivos 
estabelecid·::s na respectiva lei de criação; 

b) participação de recursos privadOS no patrimô­
!1:0 e nos dispêndios correntes da fundação, equiva­
ler.tes a, no mínimo, um têl'ÇO do total; 

c) objetivos não lucrativos e que, por sua natu­
.:"?z~. não possam ser satisfatoriamente executados 
por órgáQ da Administração Federal, direta ou indi­
reta; 

d) demais requisitos estabelecidos na legislação 
prUnente a fundaçõesCartigos 24 e seguintes do Có­
digo Civil) .. 

Art. 3.° Não constituem entidades da Adminis­
tl':1.ção Indireta as fundações instituídas em virtude 
de lei federal, apUcando-se-lhes entretanto, quando 
recebam subvenções ou transferências à conta do 
orçamento da União, a supervisão ministerial de que 
tratam os artigos 10 e 26 do Decreto-lei n.o 200, de 25 
ele fevereiro de 1967. 

Art. 4.° . A aprovação de quadros e tabelas de 
I'fssoal das autarquias federais e a fixação dos respec­
:ivos vencimentos e salários são da competência do 
Presidente da República, ficando revogadas quaisquer 
disposições que atribuam a órgãos das próprias autar­
quias competência para a prática destes atos. 

Art. 5.° Desde que a maioria do .capital votante 
permaneça de propriedade da União, será admitida, 
no capital da Empresa Pública (artigo 5.°, inciso n, 
do Decreto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967), a 
participação de outras pessoas jurídicas de direito 
públiCO interno bem como de entidades da Adminis­
tração Indireta da União, dos Estados, Distrito Fe­
deral e Municípios. 

Art. 6.° O presidente da RepÚblica poderá atri­
buir, em caráter transitório ou permanente ao 
Ministro encarregado da Reforma Administrativa, a 
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supervisão do Departamento AdminiStrativo doPes­
soaI Civil <DASP). 

Art. 7.° Ficam substituídas: 
I - no artigo 97 do Decreto-leI n.O 200, de 25 de 

fevereiro de 1967, as expressões "nas condições pre­
vistas neste artigo" por "nos termos da legislação 
trabalhista" ; 

TI - no artigo 161. do Decreto-lei referido no 
item anterior a palavra "lei" por "decreto". 

Art. 8.° Ficam suprimidas, nos artigos 35 e 39 
do Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, as 
referências a setores e revogados o § 2.0 do artigo 4.°, 
o parágrafo único do artigo 31, o parágrafo. único do 
~.rt1go 37, o parágrafo único do artigo 50, a alinea c 
do artigo 146, os §§ 1.° e 2.° do artigo 155, e os artigos 
168, 169, lS2, 193, 194, 196 e 197 do mesmo Decreto-lei. 

Art. 9.° Este Decreto-lei entrará em Vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 29 de setembro de 1969; 148.° da Inde­
p"'!'ldêncla e 81.° da República. - AUGUSTO IIAMANN 
:JtADEMAKER GRVNEWALD - AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES ~ MARCIO DE SOUZA E MELLO - Luís 
Antônio da Gama e Silva - José de· Magalhães Pinto 
- Antônio Delfim Netto- Mário David Andreazza -
Ivo Anua Pereira - Tarso Dutra - Jarbas G. Passa­
rinho - Leonel Miranda - Edmundo de Macedo 
Soares _. Antônio Dias Leite Júnior - Béllo Beltrão 
- José Costa Cavalcanti - Carlos F. de Simas. 

LEI N.o 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretri%es para a eIasslficaçio de 
carcos do Serviço Civil da Uniã.o e das autar­
quias federais, e dá outras providencias. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.° A clasSificação de cargos do Serviço Civil 

da União e das autarquias federais obedecerá. às 
d!retrizes estabelecidas na presente lei. 

Art. 2,° Os cargos serão classificados como de 
provimento em comissão e de provimento efetivo, 
enquadrando-se, basicamente, no~ seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 
I - Direção e Assessoramento Superiores, 

De Provimento Efetivo 

n - Pesquisa Científica e Tecnológica 
lU - Diplomacia 
IV - Magistério 
V - Polícia Federal 

VI -:- Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
Vil - Artesanato 

VIU - Serviços AuxUtares 
IX - Outras atividades de nível superior 
X - outras atividades de nível médio. 

Art. 3.° Segundo a correlação e afinidade, a na~ 
tureza dos trabalhos ou o nível de conhecimentos 
aplicados, cada Grupo, abrangendo várias atividades, 
compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os car­
gos de direção e assessoramento superiores da admi­
nistração cujo provimento deva ser regido pelo critério 

da confiança, segundo fôr estabelecido em regula­
. mento. 

II - Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargos 
com atribuições, exclusivas Ou comprovadamente 
principais, de pesquisa cientifica, pura ou aplicada, 
para cujo provimento se exija dIploma de curso supe­
rior de ensino ou habllitação legal equivalente e não 
estejam abrangidos pela legislação do Magistério Su­
perior. 

UI - Diplomacia: os cargos que se destinam a 
representação diplomática. 

IV - Magistério: os cargos com atividades de 
magistério de todos os níveis de ensino. 

V - Policia Federal: os cargos com atribuições 
de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os 
cargos cC'm atividades de tributação, arrecadação e 
fiscalização de tributos federais. 

VII - Artesanato: os cargos de atividades de na­
tureza permanente principais ou auxiliares, relacio­
nadas com os serviços de artífice em suas várias mo­
dalidades. 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de ativi­
dades administrativas em geral, quando não de ní­
vel superior. 

IX - Outras atividades de nível superior: os 
demais cargos para cujo provimento se exija diplo­
rna de curso superior de ensino ou habilitação legal 
equivalen te. 

X - Outras atividades de nivel médio: os de­
mais cargos para cujo provimento se exija diploma 
ou certificado. de conclusão de curso de grau médio 
ou habilltação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas 
com transporte, conservação, custódia, operação de 
elevadores, limpeza e outros assemelhados serão, de 
preferência, objeto de execução indireta, mediante 
contrato, de acordo com o artigo 10, § 7.°, do Decre­
to-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.° Outros Grupos, com características 
próprias, diferenciados dos relacionados no artigo 
anterior, poderão ser estabelecidos ou desmembra­
dos daqueles, se o justificarem as necessidades da 
Administração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria escala de 
nivel, a ser aprovada pelo Poder Executivo, atenden­
do, primordialmente, aos seguintes fatores: 

I - importância da atividade para o desenvol­
vimento nacional. 

U - complexidade e responsabilidade das atri­
buições exercidas; e 

m - qualificações requeridas para o desem­
penho das atribuições. 

Parágrafo único. Não haverá correspondência. 
entre os níveis dos diversos Grupos, para nenhum 
efeito. 

Art. 6.° A ascensão e a progressão funcionais obe­
decerão a critérios seletivos, a serem estabelecidos 
pelo Poder Executivo, associados a um sistema de 
treinamento e qualificação destinado a assegurar a 
permanente atualização e elevação do nível de efi­
ciência do funcionalismo. 

Art. 7.° O Poder Executivo elaborará e expedirá 
o novo Plano de Classificação de Cargos, total ou par­
cialmente, lpediante decreto, observadas as disposi­
ções desta lei. 
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Art. 8.0 A implantação do Plano será feita por· 
órgãos, atendida uma escala de prioridade na qual 
se levará em conta preponderan temen te: 

I - a implantação prévia'· da reforma adminis­
tr;~tiva, com base no Decret·o-Iei n.o 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967; 

Ir - o estudo quantitativo e qualitativo da lota­
ção dos órgãos, tendo em vista a nova estrutura e atri­
buições decorrentes da providência mencionada no 
item anterior; e 

m - a existência de recursos orçamentários para 
fazer face às respectivas despesas. 

Art. 9.° A transposição ou transformação dos 
cargos, em decorrência da sistemática prevista nesta 
lei, processar-se-á gradativamente considerando-se 
as necessidades e conveniências da Administração e, 
quando ocupados, segundo critérios seletivos a serem 
estabelecidos para os cargos integrantes de cada Gru­
po, inclusive através de treinamento intensivo e obri­
gatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal 
expedirá as normas e instruções necessárias e coor­
denará a execução do novo Plano, a ser proposta pelos 
Ministérios. orgãos integrantes da Presidência da Re­
pública e autarquias, dentro das respectivas jurisdi­
ções, para aprovação mediante decreto. 

§ 1.° O órgão central do Sistema de Pessoal pro­
moverá as medidas necessárias pa.ra que o plano seja 
mantido permanentemente atualizado. 

§ 2.0 Para a correta e unlfonne implantação do 
Plano, o órgão central do Sistema. de Pessoal promo­
verá gradativa e obrigatoriamente o treinamento de 
todos os servidores que participa.rem da tarefa, se­
gundo programas a serem estabelecidos com esse obje­
tivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade de orien­
tação dos trabalhos de elaboração e execução do Pla­
no de Classificação de Cargos, haverá, em cada Mi­
nistério, órgão integrante da Presidência da Repúbli­
ca ou autarquia, wna Equipe TéCnica de alto nfvel, 
sob a preSidênCia do dirigente do órgão de pessoal res­
pectivo, com a Incumbência de: 

I - determinar qUais os Grupos ou respectivos 
cargos a serem abrangidos pela ~cala de prioridade 
a que se refere o artigo 8,° desta lei; 

n - orientar e supervisionar os levantamentos, 
bem como reaUzar os estudos e anális~ indispensá­
veis à. inclusão dos cargos no novo Plano; e 

In - manter com o órgão .central do Sistema de 
Pessoal os contactos necessários para correta elabo­
ração e implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de 
que trata este artigo serão designados pelos Ministros 
de Estado, dirigentes de órgãos integrantes da Pre­
sidência da República ou de autarquia, devendo a 
escolha recair em servidores que, pela sua autorida­
de administrativa e capacidade técnica, estejam em 
condições de exprimir os objetivos do Ministério, do 
órgão integrante da Presidência da Repúbl1ca ou da 
autarquia .• 

Art. 12. O novo Plano' de Classiflcação de Ca.r­
gos a ser instituido em aberto de acordo com as di­
retrizes expressas n~ta lei, estabelecerá, para. cada 
Ministério. órgão integrante da PreSidência da Repú­
blica ou autarquia, um número de- cargos inferior, 
em. relação a cadà grupo, aos atualmente existentes. 

ParágrafO único. A não observância da norma 
contida neste artigo somente será permitida: 

a) mediante l'tldução equivalente em outro gru­
r,o, de modo a não haver awnento de despes~; ou 

b) em casos excepcIonais, devidamente justiti­
cados perante o órgão central do Sistema de Pes­
soal, se inviável a providência indicada na alinea 
anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção vnI da 
Constituição e em particular, no seu artigo 97, as 
formas de provimento de cargos, no Plano de Classi­
ficação decorrente desta lei, serão estabelecidas e 
discipUnadas mediante normas regulamentares espe­
cíficas, não se lhes aplicando as disposições, a res­
peito, contidas no Estatuto dos Funcionários PúbU­
cos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Car­
gos do Serviço Civ11 do' Poder Executivo, a que se 
refere a Lei n.o 3.780, de 12 de julho de 1960 e legis­
lação posterior,é considerado extinto, observadas as 
disposições desta lei. 

Parágrafo único. A medida que for sendo im­
plantado o novo Plano, os cargos remanescentes de 
cada categoria, classificados confonne o sistema de 
que trata este artigo, passarão a integrar Quadros 
Suplementares e, sem prejuizo das promoções e aces­
so que couberem, serão suprimidos, quando vagarem. 

Art~ 15. Para efeito do disposto no artigo 108, 
§ 1.°, da Constituição, as diretrizes estabelecidas nes­
ta lei, inclusive o disposto no artigo 14 e seu pará­
grato único, se aplicarão à classificação dos cargos 
do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tri­
bunaIs de COntas da União e do Distrito Federal, 
bem como à Classificação dos cargos dos Terrltórioa 
e do DistrltoFederal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em Vigor na da.ta de 
SUa publicação, revogadas as disPosições em contrá­
rio. 

BraslUa, 10 de dezembro de 1970; 149.0 <la Inde­
pendênCia e 82.0 da República. - EMtLIO G. MtDICI 
- Alfreclo Buzaid - AcIalberto de Banos Nanes -
Orlando Geisel - Mário Gibson Barbosa - Antô­
nio Delfim Netto - Mário David Andreazza-L F. 
Clme Lima - Jarbas G. Passarinho - Júllo Barata 
- Márcio de Souza e Mello - F. Rocha Laroa­
Marcos Vinicius Pratini de Moraes - Antônio Dias 
Leite Júnior - Joio Paulo dos Bels VellOSO - José 
Costa Cavalcanti - Bnino C. CorsetU. 

LEI N.o 5.843, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1972 

Fixa os valores de vencimento dois cargos 
do Grupo-Direção e .Assessoramento Superio­
res do Serviço Civil da Uruão e das autarqulas 
federais e dá outras providências. 

Art. 4.0 O servIdor de órgão da Administração 
estadual e municipa.l, de sociedade de economia mis­
ta., empresa pública, bem como da fundação, nomea­
do para o cargo integrante do Grupo-Direção e as­
sessoramento Superiores, poderá optar pelo vencI­
mento ou salário percebido no órgão de origem e 
continuará a contribuir para a instituição de pre­
vidência a que for f1Uado. 

Parágrafo único. No caso desse artigo, o servidor 
perceberá, pelo exercício do cargo em comissão, com­
plemento salarial correspondente a 20% (vinte por 
cento) do valor do vencimento do cargo, fixado no 
art. 1.° desta leI. 
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DECRETO-LEI N.o 1.313, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1974 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
do Poder Executivo e dá outras providências. 

Art. 2.° As retribuições dos servidores de que tra­
ta o artigo 2.° do Decreto-lei n.o 1.256, de 26 de ja­
neiro de 1973, continuarão a ser reajustadas de acor­
do com o critério estabelecido no artigo 2.0, e respec­
tivos parágrafOS, do Decreto-lei n.o 1.202, de 17 de 
j ?neir:> de 1972. 

§ 1.0 O reajustamento previsto neste artigo será 
aprovado pelos Ministros de Estado ou dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da República, de­
vendo o órgáo de pessoal respectivo providenciar a 
publicação das tabelas de empregos, com indicação dos 
salários atuais e dos reajustados, bem assim a remessa 
de cópia ao órgão Central do Sistema de Pessoal Ci­
vil da Administração Federal para o devido c:>ntrole. 

§ 2.° No caso das autarquias, o reajustamento 
dependerá de aprovação pelo Ministro de Estado a que 
estiverm vinculadas, observadas as demais providên­
cias indicadas no parágrafo anterior. 

DECRETO-LEI N.o 1.325, DE 26 DE ABRIL DE 1974 

Dispõe sobre a aplicação do Plano de Clas­
sificação de Cargos, de que trata a Lei n.o 5.645, 
de 10 de dezembro de 19'70, aos servidores apo­
sentados, e dá. outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, 'itens II e UI. da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1.0 Os servidores aposentados que satisfa­
çam as condições estabelecidas para a transposição 
de cargos no decreto de estruturação do Grupo res­
pectivo, previsto na Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, farão jus a revisão de proventos com base no 
valor do vencimento fixado, para o nível inicial da 
correspondente Categoria Funcional, no Plano de Re­
tribuição do Grupo. 

§ 1.0 Para efeito do disposto neste artigo, será 
considerado o cargo efetivo ocupado pelo funcIoná­
rio à data da. aposentadoria, incicUn.do a revisão so­
mente sobre a parte do provento correspondente ao 
vencimento básico e ficando suprimidas todas as van­
tagens, gratificações, parcelas e quaisquer outras re­
tribuições que não se coadunem com o novo Plano de 
Classificação de Cargos. 

§ 2.° O cargo que servirá de base será o da clas­
se inicial da Categoria Funcional para a qual tiver 
sido transposto o cargo das mesmas denominação e 
atribuições daquele em que foI aposentado. 

§ 3.0 A revisão dependerá da existência de re­
cursos orçamentários suficientes e somente poderá 
efetivar-se após ultimada a transposição de todos os 
servidores na atividade, de todos os Grupos em que 
ocorrer a inclusão mediante transposição, no Minis­
tério, no órgão integrante da Presidência da Repúbli­
ca ou na Autarquia Federal, a que pertencia o funcio­
nário ao aposentar-se. 

§ 4.° Caberá ao órgão Central de Pessoal Civil 
CDASP) baixar as normas para a execução da revisão 
de que trata este Decreto-lei. . 

§ 5.° . Os novos valores dos proventos serão de­
vidos a partir da publicação do ato de revisão. 

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicaç.ão, rElvogados o artigo 10 e seus 

parágrafos do Decreto-lei n.O 1.256, de 26 de janeiro 
de 1973, e demais disposições em contrário. 

Brasília, em 26 de abril de 1974; 153.° da Indepen­
dência ~ 86.° da República. - Ernesto Geisel. 

LEI N.o 6.036, de 1.0 DE MAIO DE 1974 
Dispõe sobre a criação, na Presidência da 

República, do Conselho de DesenvolvimentQ 
Econômico e da Secretaria de Planeja'menro, 
sobre o desdobramento do Ministério do Traba­
lho e PreVidiSncia. Social e dá outras providên­
cias. 

Art. 6.° São transferidas para a área de com­
petência da. Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República as atribuições do atual Ministério 
do Plane,iamento e Coordenaçã, Geral, excetuadas 
as que, por ato do Poder Executivo, forem expressa­
mente cometidas a outro Ministério ou órgão. 

§ 1.0 No que diz respeito a pessoal, execução de 
serviços, movimentação de recursos e estrutura bá­
sica, a Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República ficará sujeita ao regime de traban:o 
do atual Ministério do Planejamento e Coordenaçao 
Geral, até dispoSição em contrário do Poder Executi­
vo, para efeito de aprovação de sua estrutura defini­
tiva. 
~ .......................................................... -. -............ . 
DECRETO-LEI N.O 1.341, DE 22 DE AGOSTO DE 1974 

Dispõe sobre a implantação gradualista do 
Plano de Classificação de Cargos de que trata 
a Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 19'70, e 
dá outras providências. 

*0 *_ .... 0 •• o-o. o ........... 0 ••••••••••••••.•••••••• o.· .• 
Art. 3.° As faixas graduaiS de vencimento a que 

se refere este Decreto-lei serão aplicadas ao servidor 
cujo cargo seja incluído no Plano de Classificação, 
mediante transposição ou transformação, e nos estri­
tos limites da lotação aprovada para cada órgão, res­
peitados os critérios estabelecidos no ato de estrutu­
ração do Grupo respectivo. 

§ 1.0 A primeira faixa gradual de vencimento a 
ser atribuída ao servidor será aquela superior mais 
próxima do valor da retribuição percebida imediata­
mente antes da respectiva inclusão no Plano de Clas­
sificação de Cargos. 

§ 2.0 Será atrIbuido o vencimento do nível ao 
servidor cuja retribuição já ultrapasse o respectivo 
valor, aplicando-se-lhe o disposto no § 2.° do artigo 
6.0 deste Decreto-lei. 

~ 3.0 Para efeito do dispoosto nos parágrafos pre­
cedentes, considera.-se retribuição a soma do venci­
mento com as seguintes vantagens, conforme o caso: 

a) gratificação pelo exercício em regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva; 

b) gratificação por serviço extraordinário vin­
culado ao regime de tempo integral e àedicação ex­
clusiva; 

c) gratificação de Função Policial, Ca.tegorias A, 
B e C; 

d) parcelas e. gratificação de exercício instituí­
das pelo Decreto-lei n.o 1.024, de 21 de outubro de 
1969, e pelo Decreto-lei n.o 1.10S, de 24 de junho d!! 
1970; 

e) parte variável de remuneração, de que trata o 
Decreto-lei n.o 1.025, de 21 de outubro de 1969; 



0552 Quinta-feira lq DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Abril de 1976 

f) diárias instituídas pela Lei n.o 4.019, de 20 de 
dezembro de 1961, e respectivas absorções; 

g) diferenças mensais asseguradas pelos artigos 
103 e 105 do Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, e pelo Decreto-lei n.o 673, de 7 de julho de 1969; 

h) gratilicação de produtividade que esteja sen­
do percebida, à data deste Decreto-lei, por ocupantes 
de cargos a que sejam, especificamente, inerentes 
atividades de tributação,· arrecadação e fiscalização 
de contribuições previdenciárias, considerada a mé­
dia mensal referente ao exercício de 1974, até 31 de 
outubro do mesmo ano; e 

i) gratificação de produtividade ou complemento 
salarial que estejam sendo percebidos pelo pessoal de 
autarquias vinculadas ao Ministério dos Transportes, 
com fundamento no Decreto-lei n.o 5, de 4 de abril de 
1966, e no Decreto-lei n.O 512, de 21 de março de 1969, 
considerada, quanto à primeira, a média mensal pre­
vista na alínea an.terior. 

§ 4.0 C<3m referência. às gratificações menciona­
das nas alíneas a e b do parágrafO anterior, será, 
também, considerado: 

a) O valor da gratificação que vinha sendo paga 
a ocupante de cargo efetivo, de provimento em co­
missão olt de função gratificada, à data da respec­
tiva investidura em cargo integrante do Grupo -
Direção e ASsessoramento superiores; e 

b) o valor da ·gratificação de tempo integral per­
cebida, à data de vigênCia. deste Decreto-lei, por 
ocupante de cargo em comissão ou função gratificada 
integrante do sistema de classiticação de que trata a 
Lei n.O 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 6.0 A partir da vigência do ato de inclusão 
dos cargos no Plano de Classificação a q·ue se refere 
este Decreto~lei, cessará o pagamento de quaisquer 
retribuições que estiverem sendo percebidas pelOS res­
pectivos ocupantes, a qualquer título e sob qualquer 

forma, como previsto nas leis específicas de retribui­
ção de cada Grupo, ressalvados: 

I - o salário-família; 
n ~ a gratificaçãó adicional por tempo de ser­

viço; 
TIl - as demais gratificações e as indenizações es­

pecificadas no Anexo II deste Decreto-lei, observa­
das as definições e bases de concessão constantes do 
mesmo Anexo. 

§ 1.0 Está compreendida no disposto neste artigo 
a proibição de concessão ou pagamento aos servidow 
res incluídos no Plano de Classificação a que se refere 
a Lei n.o 5.645, de 1970, das seguintes vantagens: 

I - gra~ificações e indenizações previstas no f 1.° 
do art. 13, nôs arts. 15 ~ 16 da Lei n.o 4.709, de 28 de 
junho de 1965, e nos arts. 8.°, 11, 12 e 13 da Lei 0.° 
5.026, de 14 de junhO de 1966, para o pessoal das 
Campanhas de Saúde pública; 

II - gra tificações especiais instituídas pelos arts. 
32 e 34 do Decreto~lei n.o 411, de 8 de janeiro de 1969, 
para o pessoal em exercício nos Territórios Federais; 

III - gratificações de que trata o art. 3.0 do Dew 
ereto-lei n.o 226, de 28 de fevereiro de 1967, para o 
pessoal a serviço da Conta "Emprego e Salário", do 
antigo Ministério do Trabalho e Previdência Social; 

IV - gratificações estabelecidas no Estatuto dos 
Servidores do antigo lBRA, com fundamento no art. 
16 da Lei n.o 4.947, de 6 de abril de 1966. 

§ 2.° Os funcionários que, em decorrência da 
aplicação do diSposto neste artigo, sofrerem redução 
no total da retribuição mensal legalmente percebida 
terão assegurada a diferença como vantagem pessoal, 
nominalmente identificável, que será absorvida pelos 
aumentas de vencimento supervenientes à vigência 
do ato da respectiva Inclusão no Plano de ClassIfica­
ção de Cargos, inclusive os decorrentes de reajusta­
mentos gerais, progressão ou ascensão funcionais. 

Art. 15. ll: mantido o disposto no § 1.° do art. 6.° 
da Lei n.o 6.036, de 1.0 de maio de 1974. 

ANEXO 11 

(Artigo 6., item lII, do Decreto-lei n.o 1.341, de 22 de agosto de. 1974.) 

DENOMINAÇÃO DAS GRATI­
FICAÇOES E INDENIZAÇOES 

I - Gratificação Adicional 
por tempo de serviço 

II - Gratificação pela repre­
senta<}ão de gabinete 

DEFINIÇAO 

Vantagem atribuída por qüin­
qüênio de efetivo exercício. 

Indenização devida ao servIdor 
pelos gastos decorrentes de repre­
sen tação social pelO exercício nos 
Gabinetes Civil e Militar e na Se­
cretaria de Planejamenro da Pre­
sidência da ~pública; no Gabinete 
do Serviço Nacional de Informa­
ções; na Secretaria-Geral do Con­
selho de Segurança Nacional; nos 
Gabinetes de Ministros de Estado, 
de Dirigentes de órgãos integran­
tes da Presidência da República e 
dos Secretários-Gerais dos Minis­
térios Civis. 

BASES DE CONCESSAO E 
VALORES 

5% (cinco por cento) do valor 
do vencimento· do cargo efetivo, 
percebido pelO funclonãrio, até 7 
(sete) qüinqüênios. 

Fixada em Regulamento. 
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DENOMINAÇAO DAS GRATI-

I DEFINIÇAO BASES DE CONCESSAO E 
FICAÇOES E INDENIZAÇOES VALORES 

III - Gratificação por encargo Vantagem destinada a retribuir Valores 
de direção ou assLstên- o exercício de funções integrantes Nivel 
ela intermediárias do Grupo - Direção e Assistência Mensais 

Intermediárias, de que trata a Lei Correlação com DAI-3 900,00 n.o 6.006, de 19 de dezembro de Categorias Fun- DAI-2 800,00 1973, de atribuições correlatas rom cionaLs de Nível as do cargo efetivo. Superior DAI-1 700,00 

Correlação com as DAI-3 800,00 
demais Categorias , DAI-2 700,00 
Funcionais DAI-l 600,00 

IV - Gratificação pela presta- Vantagem destinada a retribuir Fixada em Regulamento. 
ção de serviço extraordi- o exercício além do número de ho-
nário ras de trabalho estabelecido para 

a Categoria Funcional, a que per-
tence o cargo ocupado pelo funcio-
nário. 

V - Gratificação pela parti- Retribui o comparecimento às Fixada em Regulamento. 
cipação em órgão de de- sessões de órgãos colegiados, clas-
liberação coletiva sUicados na forma da Lei n.o 5.,708, 

de 4 de outubro de 1971. 

VI - Gratificação. pelo exercf- Indenização devida ao servidor Fixada em Regulamento geral, 
cio em determinadas 20- pelo exercício em. zona ou local ou em regulamentações especificas 
nas ou locais inóspitos, de difícil acesso ou pre- referentes ao Grupo - PolicIa Fe-

cárias condições de vida, quando deral, às Categorias Funcionais 
resultar de deslocamento do fun- com atividades próprias das Cam-
cionário da respectiva sede orlgl- panhas de saúde Pública, ao exer-
nária de serviço. cício em Territórios Federais e a 

outros casos que, por sua natureza, 
jusWlquem o estabelecimento de 
normas próprias. 

VII - Gratificação por traba- Indenização devida ao servidor 20% (vinte por cento) calculado 
lho com Ralos X ou pelO trabalho com Raios Xou subs- sobre o valor do vencimento perce-
substâncias radioativas tâncias radioativas. bido pelo funcionárIo, na forma 

prevista na Lei nOO 5.921, de 19 de 
setembro de 1973. 

VIII - Gratificação por traba- Vantagem que poderá ser con- Fixada em Regulamento especi-
lho de natureza especial cedida ao servidor em exercício no fico. 

Serviço Nacional de Informações, 
pelo desempenho de tarefas de na-
tureza especial. 

, 

IX - Auxílio para. moradia Devido ao servidor pertencente 
3.0 Grupo - Polícia Federal, na 

Fixado em Regulamento. 

forma da Lei n.o 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965,mandado servir 
fora da. sede originária de serviço, 
quando não for ocupar próprio na-
cional. 

X - Diárias Indenização destinada a atender Fixadas. de acordo com as nor-
às despesas extraordinárias de a11- mas estabelecIdas em Regulamen-
mentação e pousada, durante o pe- to, não podendo ser superior, no 
nodo de deslocamento eventual do caso do pessoal das Campanhas de 
funcionário da respectiva sede, em Saúde Pública, a 1/30 (um trinta 
Objeto de serviço. avos) do valor de vencimento men-

sal percebido pelo funcionário. 

XI'- Ajuda de custo Indenização desitnada ao custeio Fixada na forma do Regulamen-
das despesas de Viagem, mudança to, não podendo ser superior à. im-
e instalação, exceto de transporte, portâncla correspondente a 3 (três) 
do funcionário mandado servir em meses de vencimento, nem haver 
nova sede, em termos de perma- nova concessão antes de decorridos 
nência definitiva. ' 12 (doze) meses do deslocamento 

anterior. 
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DENOMINAQAO DAS GRATI­
FICAçoES E INDENIZAQOES DEFINIQAO BASES DE CONCEBSAO 

E VALORES 

XII - Tran.sporte Indenização devida &.0 funcioná­
rio que se deslocar da. sede em ob­
jeto de serviço, compreendendo 
passagens e, no caso de desloca­
mento detintivo, bagagem, passa­
gem de dependentes e de serviçal. 

Fixado em Regulamento. 

DECRETQ-LEI N.o 1.348 
DE 24 DE OUTUBRO DE 1974 

Reajusta os vencimentos e salários .dlDS ser­
vidores do Poder Executivo, dos membros da 
Magistratura e do Tribunal de Contas ela União, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe contere o art. 55, Item m, da COnstituição, 
decreta: 

Art. 1.0 Os atuais valores de vencimento, salár1o, 
provento e p~nsão do pessoal ativo e Inativo, dos 
membros da Magistratura, do Ministério Público, do 
Tribunal de Contas da União, do pessoal civil do­
cente e coadJuvante do magistério do Exército e dos 
pensionistas, decorrentes da aplicação do Decreto-lei 
n.O .1.313, de 28 de fevereiro de 1974, bem como o atual 
valor do soldo de que trata o art. 148 da Lei n.o 
5.787, de 27 de junho de 1972. serão reajustados em 
30% (trinta por cento), ressalvados cs casos previstos 
nos arts. 2.°, 3.°. 4.°, 7.° e parágrafos e 9.° deste 
Decreto-lei. . 

Art.2.0 O vencimento mensal dos Ministros de 
Estado, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 
do Consultor-Geral da República e do Procurador~ 
Geral da RepúblIca é fiXado em Cr$ 16.000,00 (dezes­
seis mil cruzelros). 

f 1.° A representação mensal atr'lb~da aos Mi­
nistros de Estado pelo art. 10 do Decreto-lei n.O 1.150, 
de 3 de fevereiro de 1971. é reduzida de 75% (setenta 
e cinco por cento) para 20% (vinte por cento). 

f 2.° A representação D!ensal atribuída aos Pre­
sidentes do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal 
Superior Eleitoral é fiXada em 40% (quarenta por 
cento) e 3.0% (trinta por cento), respectivamente, 
calculada sobre o vencimento estabelecido neste artigo 
para o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Fe­
deral. 

§ 3." A representação mensal atr'lbuída aos Mi­
nistros do Supremo Tribunal Federal, ao Consultor­
Geral da RepúblIca e ao Procurador-Geral da Re­
pÚblica é fixada no percentual de 20% (vInte por 
cento), calculado sobre o valor do vencimento esta­
belecido neste artigo para os respectivos cargos. 

Art. 3.°0 vencimento mensal QosMinlstros do 
Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal 
Militar, do Tribunal Superior do Trabalho e do Trl-, 
bunal de Contas da Un'lão, dos Subprocuradc,_'\!S­
Gerais da RepúblIca e dos Procuradc:>res-Gerais junto 
à Justiça Militar, à Justiça do Trabalho e ao 'J.'rI!>un:l.l 
de COntas da União, é fixado em Cr$ 13.000,00 (treze 
mil cruzeiros). 

Parágrafo. único. A representação mensal cios 
Presid~ntes dos Tribunais a que se refere este artigc 
é fixada em 20% (vinte por cento) do respectivo 
vencimento. 

Art. 4.° As retr'lbuições dos servidores C:e qUt: 
trata o art. 2.° do Decreto-lei n.O 1.313, de 1974, serão 

reajusta.das de acordo com o critério indicado no 
mesmo dispositivo e nos respectivos parágrafos. 

Art. 5.° Os valores do vencimento doa cargoa em 
comissão e das gratificações de função, dos órgãos 
da . ~dm1nfstração Federal direta, Autarquias e Ter­
rltónos Federais. decorrentes da apl1cação do Decre­
to-lei n.o 1.313, de 1974, serão reajustados em 30% 
(trinta por cento), ressalvados os CaBOB previstos nos 
arts. 2.° e 8.° deste Decreto-lei. 

Parágrafo único. Os valores das gratlficações 
p~la representação de gabinete resultantes da aplica­
çao do Decreto-lei n.O 1.313, de 1974, aerão reajustadoa 
em 25% (vinte e cinco por cento), observando-se o 
disposto no item II do Anexo II do Decreto-lei n.o 
1.341, de 22 de agosto de 1974. 

Art. 6.0 O llDúte máximo de retrtbuição mensal 
previs~ no art. 5.° do Decreto-lei n.o 1.313 de 1974 
passara a ser: " 

I - de Cr$ 7.909,00 (sete mil, novecentos e nove 
cruzeiros) no períOdo de 1.° de dezembro de 1974 a 
28 de fevereiro de 1975; e 

U - de Cr$ 9.347,00 (nove mU, trezentos e qua­
renta e sete cruzeiros). a partir de 1 ° de março de 
1975. . 

Art. 7.° 08 valores de vencimento, bem assim 
das respectivas faixas graduais, dos Grupos a que se 
refere a. Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970 
constant~ do Anexo I do Decreto-lei n.o 1.341, d~ 
1974, serao reajustados em 25% (vInte e cinco por 
cento). 

f 1.0 Os valores de vencimento dos CIUg05 'lnte~ 
grantes do Grupo-Diplomacfa, bem assim dos cargos 
de Tesoureiro, Tesoureiro-AuxUiar Fiel do Tesouro 
e Juiz do Tribunal Marítimo decottentes da aplicação 
do art. 8.°, parágrafos 1.0 e 2.0, do Decreto-lei nO 
1.313, de 1974. serão reajustados em 25% (vInte'e 
cinco por cento). 

f 2.0 Os proventos de aposentadOria calculados 
com base nas faixas graduais de vencimento, na for­
ma prevista no art. 13 do Decreto-lei n.O 1.341 de 
1974, bem éomo oa referentes aos cargos de que trata 
o parágrafo 1.0 deste artigo, serão reajustados em 25% 
(vinte e cinco por cento). 

§ 3.0 O reajustamento a que se refere o pará­
grafo anterior incidirá, ~xcluslvamente, sobre a parte 
correspondente ao vencimento-base, sem qualquer 
reflexo sobre outras parcelas, de qualquer natureza. 
integrantes do provento, ressalvada, apenas a. refe­
rente à gratificação adicional por tempo d~ serviço, 
e respeitada a norma constante do art. 13 do Decreto­
lei n.O 1.341, de 1974. 

Art. 8.° Serão majorados em 25% (vInte e cinco 
por cento) os valores de v~ncimento e de gratUlcação 
es~abe1ecidos para os cargos em comissão e funções 
integrantes dos Grupos-Direção e Assessoramento 
Superiores (DAS-100) e Direção e Assistência Inter­
mediárias (DAI-llO), decorrentes da aplIcação do 
art. 8.° do Decreto-lei n.O 1.313, de 1974. 
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Art. 9.° Serão reajustados nos valores, constan­
tes da Tabela B do Anexo deste Decreto-leI e cor­
respondentes às faixas graduais imediatamente supe­
r'iores ao atual valor do vencimento do nível respectivo 
acrescido de 20% (vinte por cento), os vencimentos 
e proventos de aposentadoria nos seguintes casos: 

I - de ocupantes de cargos incluídos no novo 
Plano de Classificação, a que se refere o art. 5.° do 
Decreto-lei n.O 1.341, de 1974, bem assim dos servi­
dores abrangidos pelo disposto no § 2.0 do -art. 3.° 
do mesmo Decreto-lei; 

II - dos aposentados que tiveram seus proven­
tos calculados ou revistos com base nos valores de 
vencimento dos níveis fixados para o novo Plano de 
Classificação de Cargos. 

§ l.0 O reajustamento de proventos, prevlsto no 
item II deste artigo, incidirá exclusivamente sobre a 
parte correspondente ao vencimento-base, sem qual­
quer reflexo sobre outras parcelas, de qualquer natu­
reza, integrantes do provento, ressalvada, apenas, a 
referente à. gratificação adicional por tempo de ser­
viço, e respeitada a norma constante do art. 13 do 
Decreto-lei n.o 1.341, de 1974. 

§ 2.° Não se aplica às hipóteses abrangidas por 
este artigo o reajustamento previsto no art. 7.0 deste 
Decreto-Ie'!. 

§ 3.° O disposto neste artigo não se aplica ao 
Grupo-Diplomacia. 

Art. 10. O limite máXimo de retribuição, n08 
casos abrangidos pelos artigos 7.0, 8.° e 9.Ddeste 
Decreto-lei, passará a ser: 

I - de Cr$ 8.668,00 (oito mil, seiscentos e ses­
senta e o'ito cruzeiros), no períodO de 1.° de dezembro 
de .1974 a 28 de fevereiro de 1975; e 

rr - de Cr$ 9.850,00 (nove mil, oitocentos e cin­
qüenta cruzeiros), a partir de 1.0 de março de 1975. 

Art. 11. A1; gratificações e vantagens menciona­
das nos parágrafos 3.° e 4.° do art. 3.° c no caput e 
respectivo parágrafO 1.0, do art. 6.°, do Decreto-lei 
n.o 1.341, de 1974, não sofrerão quaisquer reajusta­
mentos em decorrência da aplicação deste Decreto­
lei. 

Parágrafo único. A norma constante deste artigo 
alcança, também, as mencionadas gratificações e van­
tagens percebidas pelos serv'idores que não forem 
incluídos no Plano de ClasSificação de Cargos de que 
trata a Lei n.o 5.645, de 1974. 

Art. 12. O reajustamento previsto no art. 1.0 
deste Decreto-lei será concedido sem redução das 
diferenças de vencimento e de vantagens legalmente 
asseguradas e sujeItas a absorção progressiva, obser­
vando-se, nos demais casos, o disposto no § 2.°, in fine. 
do art. 6.0 do Decreto-lei n.O 1.341, de 1974. 

Art. 13. O reajustamento de que trata este De­
creto-lei vigorará a partir de 1.0 de março de 1975, 
devendo ser pagas, a partir de 1.° de dezembro de 
1974, a título de antecipação, as importâncias cor-

respondentes ao. percentual de 10% (dez por cento) 
de reajustamento. 

§ 1.0 O cálculo da gratificação adicional por 
tempo de serviço e os descontos para in.stituição de 
previdência social lncidirão, também, a partir de 
1.0 de dezembro de 1974, sobre a importância paga 
por antecipação, na forma autorizada neste artigo. 

§ 2.° A aplicação do disposto neste artigo não 
prejudicará a mudança, na época própria, de uma 
para outra faixa gradual de vencimento dentro da 
respectiva classe, do servidor incluído no Plano de 
Classificação de Cargos de que trata a Lei n.o 5.645, 
de "lO de dezembro de 1970, na forma determinada 
pelo parágrafo único do art. 2.° do Decreto-lei 0.° 
l.341, de 1974. 

Art. 14. A partir de 1.0 de dezembro de 1974, 
o "salário-família será pago na importânCia de Cr$ 
40,00 (quarenta cruzeiros) por dependente. 

Art. 15. A antecipação estabelecida no art. 13 
não se estende aos cargos de que tratam os arts. 2.° e 
3.0, cujos titulares passarão a perceber 85% (oitenta 
e cinco por cento) dos vencimentos ali fixados a 
partir de 1.° de dezembro de 1974, juntamellte com 
a representação mensal correspondente. 

Art. 16. Em decorrêncIa do diSposto nos art. 7.0 
e 13 deste Decreto-lei, a escala gradual'ista de venci­
mento constante do Anexo I do Decreto-lei n.O l.341, 
de 1974, passa a vigorar, a part'ir de 1.° de dezembro 
de 1974 e de 1.° de março de 1975, com os valores 
de vencimentos e de faixas graduais de vencimento 
estabelecidos, respectivamente, nas tabelas A e B do 
Anexo deste Decreto-lei. 

Parágrafo único. São mantidas, Integralmente, 
as disposições do Decreto-lei n.O 1.341, de 1974, vigo­
rando os valores de vencimento e, das faixas gradua'is 
de vencimento da escala gradualista constante de 
seu Anexo I até 30 de novembro de 1974. 

Art. 17. Nos cálculos decorrentes da aplicação 
deste Decreto-lei serão desprezadas as frações de cru­
zeiro, inclUSive em relação aos descontos que incidi­
rem sobre o vencimento ou soldo. 

Art. 18. O órgão Central do Sistema de Pessoal 
CIvil da Administração Federal elaborará as tabelas 
de valores dos níveis, símbolos, vencImento e gratl­

" ficações resultantes da aplicação deste Decreto-lei, 
bem assim firmará a orientação normativa que se 
fizer necessárIa à sua execução. 

Art. 19. A despesa decorrente da aplicação deste 
Decreto-lei será atendida à conta das dotações cons­
tantes do Orçamento da União. 

Art. 20. Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrárIo. 

Brasília, em 24 de outubro de 1974; 153.0 da In­
dependência e 86.° da República. - ERNESTO GEISEL 
- João Paulo dos Reis Velloso - Mário Henrique 
Simonsen. 
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LEI N.o 6.182, DE 11 DE DEZEMBRO DE· 1974 
Fixa a retribuição elo Grupo-Magistério, elo 

Serviço CivU da' União e das Autarquias. Fe­
elerals, e dá. outru providências. 

sino Superior mantidos pela União é fixado nos se­
guintes valores: 

, . " ........................ , ..... , ............. , .... : ........ . 
Art. 18. O vencimento mensal dos .d1r1gentes de 

Univeraldades e de Estabelecimentoa ~lados de En-

Reitor' .................................. .. 
Vice-Reitor. Pro "Reitor, Sub-Reitor, Ad-

junto de Reitor.ou Decano .......... . 

Cr$ 
5.600.00 

5.400,00 
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I Direwr de Unidade Universitária; de Es­
tabelecimento& Isolados de Ensino Su­
perior ou de Centros previstos no artigo 
13, § 1.0, da Lei n.O 5.540, de 28 de 
novembro de 1968 .................... 5.200,00 

§ 1.0 Os dirigentes de que trata este artigo 
perceberão, além do vencimento, o Incentivo Funcio­
nal correspondente ao item I e, facultativamente, o 
correspondente áo item VI do artigo 5.° desta lei, nos 
mesmos pc·rcentuais estabelecidos para a classe de 
PrlJfcs,or Titular, incidentes sobre o vencimento-base 
do Nível 6 do Grupo-Magistério. 

§ 2 ° Enquanto durar o exercício dos cargos de 
direção a que se refere este artigo,' os respectivos 
tltuLres não poderão perceber o vencimento e Incen­
tlV'~: Funcionais a que fizerem jus em raz,ão do res­
pectHo cargo efetivo. 

§ 3.° O tempo de serviço prestado em cargo de 
dlre~:iio. de que trata este artigo, será computado 
para os efeitos previstos no art. 9.°, como de exercício 
em regIme de 40 (quarenta) horas semanais) no cargo 
-e!euvo de docente. 

DECRETO-LEI N.o 1.392, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 1975 
Fixa os valores de salários do Grupo-Defesa 

Aérea e Controle do Tráfego Aéreo, e dá outras 
providências. • 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, ltens I e III, da Consti-
t leão, 'decreta: I 

Art. 1.0 Aos níveis de classificação dos empre­
g:.~ m:egrantes do Grupo-Defesa Aérea e Controle do 
Tráfego Aéreo, criado com fundamento no artigo 4.0 

da Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, corres­
ponderão os seguintes valores de salário: 

l'tíveis Valores Mensais 
Cr$ 

DACTA 7 6.962,00 
DACT A 6 6.200,00 
DACTA 5 5.100,00 
DAC'Í'A 4 4.086,00 
DACTA 3 3.518,00 
Df.CTA 2 3.225,00 
DACT A 1 2.800,00 

--------------------------~----
Art. 2.° O ingresso nas Ca.tegorias Funcionais do 

Grupo-Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo 
far-se-á em virtude de habitação em concurso pú­
blico d:: provas ou de provas e títulos e em curso 
ou estágio de capacitação-seleção, que constitui parte 
in tegl a n te do concurso. 

§ 1.0 Somente poderão inscrever-se no concur8(l 
braSIleIros com a !d~de máxima de 35 anos, que pos­
suam: 

a) diploma de curso superior, ou hab1l1tação legal 
equivalente, na forma estabelecida· em regulamento, 
para a Categoria Funcional de Técniêo de Defesa 
Aérea e Controre do Tráfego Aéreo; 

b) certificado de conclusão do 2.° grau de ensino 
médio, ou equivalente, para as demais Categorias Fun­
cicllr.is do Grupo. 

§ 2.° O concurso e o curso ou etágio capacltação­
seleção, previstos neste artigo, serão disciplinados pelo 
P:;"PI Executivo. 

§ 3.° Os candidatos hab1l1tad~s nas provas do 
concurso e indic.ados ao curso ou estágio de capacita­
ção-seleção percel:!erão, durante o curso ou estágio, 

a título de bolsa, importância mensal correspondente 
a 70% (setenta por cento) do valor de salário esta­
belecido para o nível inicial da Categoria Funciona,!. 

Art. 3.° As Categorias Funcionais integrantes do 
Grupo-Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo 
serão, inicialmente, constituídas mediante a admis­
são, nos empregos de cada classe, de candidatos habi­
litados no primeiro curso ou estágio de capacitação­
seleção re.alizado pelo Ministério da Aeronáutica. 

Parágrafo único. A adltl.issão obedecerá, rigoro­
'ssmente, à ordem de classificação dos habilitados no 
curso ou estágio a que se refere este artigo. 

Art. 4.° PO,derá haver contratação, por prazo 
determinado, na forma da legislação trabalhista, de 
especialistas, nacionais ou estrangeiros, para o desem­
penho De funções de consultoria técnica em atividades 
do Grupo-Defesa Aérea e Controle do' Tráfego Aéreo. 

Art. 5,0 O reajustamento dos valores estabele­
cidos neste decreto-lei é da competência do Presi­
dente da Repúbliea, observada a sistemática de retri­
buição vigente para o Plano de Classificação de 
Cargos de qüe trata a Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970. 

Art. 4.0 Os valores fixados no artigo 1.0 deste 
decreto-lei vigorarão a partir de 1.0 de março de 1975. 

Art. 7.° As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto-lei serão atendidas pelos recursos orça­
mentários próprios do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 8.° Este .Decreto-Iei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, em de de 1975; 154.° da 
Independência e 87.° da República. - ERNESTO 
GEISEL - J. Araripe Macedo - João Paulo dos Reis 
VeUoso. 

DECRETO N.o ~.400, DE 22 DE 'ABRIL DE 1975 
Fixa os valores de salários do Grupo-Segu­

rança e Informações, Códi&'O! 81-1400, e dá 
outras providências. ' 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item I, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 Aos níveis de classificação dos empregos 
mtegrantes do Grupo-Segurança e Informações, Có­
digo SI-1400, criado com fundamento no artigo 4.° da 
Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspon­
dem os seguintes valores de salário: 

'f 

Níveis 

2 
1 

Valores Mensais 
Cr$ 

6.962,00 
4.837,00 

Art. 2.0 O ingresso nas Categorias Funcionais do 
Grupo-Segurança e Informações far-se-á na classe 
inicial, em virtude de habilitação em processo seletivo 
especifico realizado pelo Serviço Nacional de Infor­
mações (SNI), ouvida a Secretaria-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional (SG/CSN) nos assuntos que 
interessem à Segurança Nacional e à Moblllzação. 

§ 1.° Someflte poderá concorrer ao Ingresso de 
que trata este artigo quem possuir: 

a) formação completa de nível superior~ correlata 
com as áreas de funções específiéas do órgão onde 
serão exercidas as atividades de Segurança NacIonal 
e Moblllzação; 

b) formação universitária correspondente, no mí­
nimo, à conclusão do sexto semestre de curso supe­
riOr, comple~ com hab1l1tação em curso da Escola 
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Nacional de Informações, ou equivalente, na forma 
estabelecida em regulamento. 

* 2.° A habilitação em curso da Escola Nacional 
de Informações, ou equivalente, a que se refere a 
alínea b do parágrafo anterior, constitui parte inte­
grante do processo seletivo previsto no caputdeste 
artigo. 

Art. 3.° O preenchimento dos empregos integran­
te.5 do Grupo de que trata elite decreto-lei obedecerá 
à ordem de classificação dos habilitados no processo 
seletivo a que se refere o artigo anterior. 

Art. 4.° A critério do SNI e em face das peculia­
ridades inerentes ao Sistema N.acional de Informações 
e Contra-Inf.ormação (SISNIl, o preenchimento dos 
empregos integrantes do Grupo-Segurança e Informa­
ções. pelo pessoal habilitado no processo seletivo pre­
visto no artigo anterior,. poderá ocorrer mediante 
contratação por prazo indeterminado, ou em comis­
são, na forma da legislação trabalhista. 

§ 1.0 O preenchimento em comissão dos empre­
gos de. qu~ trata e.~te decreto-lei acarretará -o afas­
tamento do servidor, por essa forma admitido, do 
exercício do cargo ou emprego de que seja ocupante, 
bem como a perda do respectivo vencimento ou salá­
rio, durante o período de comissionamento. 

§ 2.° N.a hipótese prevista no parágrafo anterior, 
o servidor continuará a contribuir para a instituição 
de previdência a que for filiado e o tempo de serviço 
correspondente ao exercício em comissão será contado 
para efeito de aposentadoria exclusivamente no cargo 
ou emprego permanente de Cj,ue seja titular. 

Art. 5.° Aos servidores incluídos no Plano de 
C'<JssHicn~;; IJ cie oue trata a Lei n.o 5.645, de 1970, 
que, comprovadamente, desempenhem, nos órgãos 
setoriais e seccionais integrantes do SISNI, tarefas de 
apoio onerGcional especifico não cor,lpreendidasno 
Grupo-Segurança e Informações, Código SI-1400, po­
derá ser concedida Gratificação por Serviços Espe­
ciais. em bn.ses estatelecidas em regulamento. 

Art. 6.° O reajustamento dos valores estabelecI­
dos no artigo 1.0 deste Decreto-lei é da competênCia 
do Presidente da República, observada a sistemática 
de retribuição vigente para o Plano de Classificação 
de Cargos de que trata a Lei n.o 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970. 

Art. 7.° As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto-lei seráo atendidall pelos recursos orça­
mentários próprios dos Ministérios, órgãos integrantes 
da Presidência da República e Autarquias federais. 

Art. 8.° Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 22 de abril de 1975: 154.° da Indepen­
dência c 87,° da República. - ERNESTO GEISEL. 

LEI N.o 6.250, DE 8 DE OUTUBRO DE 1975 
Dispõe sobre os vencimentos ou salários 

b:isicos do pessoal docente e cOadjuvante do 
1\lagistério da Aeronáutica. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso NacIonal decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l.0 Os vencimentos ou salárIos básIcos dos 

prOfessores do Ensino Superior do Magistério da Ae­
ronáutica, são: 

1 - No regime de trabalho de 40 (quarenta) ho-
ras semanais: 

- Professor Titular ... ; ....•.. 
- . Professor Adjunto ......... . 
- Professor· Assistente ....... . 

Cr$ 8.324,00 
Cr$ 7.424,00 
Cr$ 6.412,00 

2 - No regIme de trabalho de 24 (vInte e quatro) 
horas semanaIs: 

- Professor Titular .......... . 
- Professor Adjun~ ......... . 
- Professor Assistente ....... . 

Cr$ 4. \)94,00 
Cr$ 4. 454,OG 
Cr$ 3.847,00 

3 - No regime de trabalho de 12 (doze) horas 
semanais: 

- Professor Titular .......... . 
- Professor Adjunto ........... . 
- Professor Assistente ....... . 

Cr$ 2.497,00 
Cr$ 2 .227,00 
Cr$ 1.923,00 

Art. 2.0 Os vencimentos ou salários básicos dos 
professores do Ensino do. 2.° grau, do Magistério da 
Aeronáutica, são: 

1 - No regime de trabalho de 24 (vinte e qua­
tro) horas sema.nais: 

- Professor................... Cr$ 3.450,00 
2 - No regime de trabalho de 12 (doze) hor~~ 

semanais: 
_ Professor ................... Cr$ 1.725,00 
Art. 3.0 Os vencimentos ou salários básicos dos 

professores do Ensino do 1.0 grau, do Magistério da 
Aeronáutica, são: 

1 - No regime de trabalho de 24 (vinte e quatro) 
horas semanais: 

- Professor ................... Cr$ 2.400,00 

2 - No regime de trabalho de 12 (doze) horas 
semanais: 

- Professor................... Cr$ 1.200,00 
Art. 4.0 O vencimento ou salário básico do Au­

xiliar de Ensino a que se refere a Lei do Magistério 
da Aeronáutica é de Cr$ 5.750,00. 

Art. 5.° Os vencimentos ou salários básicos dos 
coadjuvantes do MagistériO da Aeronáutica são: 

1 - No regime de trabalho de 40 (quarenta) ho-
ras semanais: 

- Tecnologista ............... . 
- Preparador ................ . 
- Inspetor-Monitor .......... . 

Cr$ 2.875,00 
Cr$ 2.500,00 
Cr$ 1.750,00 

2 - No regime de trabalho de 24 (vinte e quatro) 
horas semanais: 

- Tecnologista ............... . 
- Preparador ................ . 
- Inspetor-Monitor .......... . 

Cr$ 1.715,00 
Cr$ 1.500,00 
Cr$ 1.050,00 

3 - No· regime de trabalho de 12 (doze) horas 
semanais: 

- Tecnologista ................. . 
- Preparador .................. . 
- Inspetor-Monitor ............ . 

Cr$ 857,00 
Cr$ 750,00 
Cr$ 535,00 

Art. 6.° Os vencimentos ou salários básicos pre­
vistos nesta Lei seráo reajustados na mesma propor­
ção em que o forem os dos servidores civis da Uniã:o. 

Art. 7.° As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei serão atendidas pelOS recursos orçamentá­
rIos próprios do Ministéri~ da Aeronáutica, bem assim' 
por outros recursos a esse fim destinados, na forma 
da legislação pertinen te. 

Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dispOsições em contrá-
1'10. 

Brasilla, em 8 de outubro de 1975; 154.° da Inde­
pendência e 87.° da República. - Ernesto Geisel. 
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LEI N.o 6.257, DE 29 DE OUTUBRO DE 1975 
Fixa os valores ele retribuição do Grupo­

Planejamento, e dá outi·as providências. 
O Presidente da Repúblicn, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

cu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Aos níveis de clas-;ificação dos cargos e 

empregos integrant.es do Grupo··Planejamento, criado 
COm fundamento rIo art. 4.° d:1 Lei n.o 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, corrcsponderão os seguintes 
vencimentos ou salários: 

Níveis 

P-3 
P-2 
P-l 

Vencimentos 
l\lensais 

Cr$ 

7.475,00 
6.557,00 
5.525,00 

Art. 2.° O ingresso na C?tegoria Funcional de 
Técnico de Planejmnento far-se-á no regime da le­
gislação trabalhista. eem virtude de habilitação em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, 
realizado em duas etapas. . 

§ 1.0 A primeira etapa visará. a selécionar os 
candidatos ao Programa de Treinamento, constitutivo 
da segunda etapa, mediante exame de formação e 
experiêncIa profissional e testes de aptidão e nível 
mental, aplicados simultaneamente a todos os ins­
critos. 

§ 2.0 A segunda etapa cO.L1stituir-se-á da conclu­
são do Programa de "Treinamento, na forma regula­
mentar, considerando-se habilitados para o ingresso 
na Categoria Funcional os que concluírem com apra­
veitamento o Programa, na ordem de classificacão 
obtida nessa etapa finaL -

§ 3.0 Somente poderão inscrever-se no concurSO 
brasileiros com a idade máxima de 45 (quarenta e 
cinco) anos, que "possuam diploma decurso superior, 
ou habilitação legal equivalente, correlato com os 
campos de atividade de planejamento para os quais 
se realizar o concurso. 

§ 4.0 Não ser:i exigido o }imite de idade fixado 
no § 3.°, desde qu~ o candida10 seja funcionário ou 
servidor público. 

§ 5.0 O concurso previsto neste artigo será diS­
ciplinado pelo Poder Executivo. 

§ 6.° Durante o Progra.ma de Treinamento para 
o ingresso, os aprovados na primeira etapa. do con­
curso e indicados para essa segunda etapa percebe­
rão, a título de bolsa, importâr,cia mensal equivalen­
te a 80% (oitenta por cento) do salário correspon­
dente ao nível inicial da Categoria Funcional. 

§ 7.° O candidato que for selecionado para o 
Programa de Treinamento, se ocupante, em caráter 
efetiVO, de cargo ou emprego em órgão da Adminis­
tração Federal direta, autarquia ou Território, ficará 
dele afastado com perda do vencimento, salário ou 
vantagens, ressalvado o salári'J família, continuando 
filiado à mesma instituição de previdência, sem alte­
ração da base de· contribuição. 

§ 8.° O candidato que, pelo resultado do Pro­
grama de Treinamento, não lograr ingresso na Cate­
goria Funcional, será reconduzido ao cargo ou em­
prego de que se tenha afastado, na hipótese do pa­
rágrafo anterior, considerando-se de efetivo exerci­
cio, para todos os efeitos, o tempo desse afastamento. 

Art. 3.° A Categoria Funcional de Técnico de 
Planejamento, integrante do Grupo de que trata esta 
Lei, será inicialmente constituída mediante a trans­
formação, por ato do Poder Executivo, dos cargos 
ocupadas por funcionários portadores de· diploma de 
curso superior ele ensine>, que lograram habilitação 
no primeiro Programa de Treinamento para a seleção 
de Técnicos de Planejamento, realizado em 1973 pelo 
então Ministério do Planejamento e Coordenação Ge­
ral. 

§ 1.0 Aplica-se o disposto neste artigO áos ser­
vidores contratados na forma da legislação traba­
lhista, qu.e satisfaçam aqueles requiSitos, processan­
do-se a inclusão dos empregos na referida Categoria 
Funcional, sem alteração do respectivo regime juri­
dica. 

§ 2.° A transformação far-se-á do maior para 
o menor nível da Categoria Funcional. observada, 
rigorosamente, a ordem de Classificação dos hablllta­
dos no Programa a que se refere este a.rtigo. 

Art. 4.° A partir da Vigência dos derretos de 
transformação de cargos e empregos para a Catego­
ria Funcional de Técnico de Planejamento, cessará, 
para os respectivos ocupantes, o pagamento de todas 
as' gratificações, complementos salariais, indeniza­
ções e outras vantagens pecuniárias que, a qualquer 
título e sab qualquer forma, venham sendo por eles 
percebidas, ressalvados, apenas, a gratificação adi­
cional e o salário-familla. 

Art. 5.0 1!: vedada a utilização de colaboradores 
eventuais, retribuídos mediante recibo para a exe­
cução de atividades compreendidas no 'Grupo-Plane­
jamento. 

Art. 6.° Os valores de vencimento ou salário de 
que trata o art. 1.0 desta Lei .são fixados desde 1.0 
de março de 1975 e serão devidos a partir da vigên­
cia dos decretos de transformação de cargos e em­
pregos para a Categoria. Funcional de Técnico de 
Planej amento. 

Art. 7.° As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei serão atendidas pelos recursos orçamentá­
rios próprios dos MiniStérios, órgãos integrantes da 
Presidência da República e Autarquias Federais, bem 
como por outros recursos a esse fim destinados, na 
forma da legislação pertinente. 

Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor na data de 
s!la publicação, revogadas as disposições em contrã-
no. . 

Brasília, em 29 de outubro de 1975· 154.° da In­
dependência e 87.° da República. - Emesto Geisel. 

MENSAGEM 11/9 26, DE 197.cN 
(Mensagem n9 054/76, na Orllem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à elevada delibe­
ração do Congresso Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro Chefe do Es­
tado-Maior das Forças Armadas, o texto do Decreto­
le~.n:o 1.4~~, de 13 de fevereiro de 19'76, publlcado no 
Dlarlo OfICIal do dia 16 do mesmo mês e ano que 
"dispõe sobre a Tabela de Escalonamento Vertical de 
que trata aLei n.o 5.787,de 27 de junho de 1972, edá 
outras providências". . 

Brasília, em 9 de março de 1976. - Ernesto Geisel 
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EM· N.o 01 - CELRM - 07 
Brasíl1a - DF, em 13 de fevereiro de 1976 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à. elevada considera­

ção de Vossa Excelência os Projetos de Decretos que 
consubstanciam os estudos realizados neste Estado­
Maior, em consonância com as diretrizes emanadas da 
Presidência da República, para atualização dos Ven­
cimentos dos Militares. 

2. Na realização dos estudos foram considerados 
os seguintes w;pectos: 

- Compatib1l1zação dos vencimentos dos milita­
res com os cargos e responsabllldades decorrentes, tan­
to profissionals como sociais; 

- Nova sistemática, abrangendo de maneira mais 
flexivel o escalonamento vertical, que possiblllte con­
templar, de maneira mais adequada, tanto o posto de 
Capitão-de-Mar-e-Guerra como o de Suboficlal, con­
siderados como final de carreira,· respectivamente, 
para oficiais e praças; 

- A necessidade de atenuar os efeitos da longa 
permanênCia ,no posto de Capitão-Tenente, pelos 
oficiais, estágio de transição em que os encargos fa­
millares começam a se acentuar. 

3. Em decorrência das premissas anteriormente 
expostas, os trabalhos orientaram-se no sentido de: 

- Estabelecer uma nova Tabela de Escalonamen­
to Vertical, procurando-se atenuar a compressão exis­
tente, a qual apenas em uma únlea etapa não será 
possivel corrigir. Após várias tentativas, verlflcou­
se que a solução mais plauaivel seria igualar o indice 
do Almirante-de-Esquadra a 1.000; 

- Fixar um· valor para o soldo dos Oficiais-Ge­
nerais, que lhea possibilite faixas de vencimentos 
brutos no nivel dos DAS 6, 5 e 4, resultando no esta­
belecimento do.soldO de crt 10.080,00 (Dez mil e oiten­
ta cruzeiros), para o Almirante-de-Esquadra. Da apli­
cação do soldo estipulado para o Almirante-de-Es­
Quadra, à; nova Tabela de Escalonamento Vertical, re­
sultou o reajustamento com percentuais variados para 
cada posto ou graduação. 

4. A1nda em consonância com a orientação re­
cebida de Vossa Excelência, fol1ncluido, na presente 
proposta de Decreto-lei, item revogando. o § 1.0 do 
artigo 63 da Lei de Remuneração dos Militares, que 
dispõe sobre a Indenização de Compensação Orgâni­
ca dos não obrigados à atividade aérea, resguardando­
se todos os direitos. adqUiridos até a data de 1.0 de 
março de 19'78. . 

AproveIto a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, os protestos do meu 
mais'profundo respeikl. - Antonio Jorce corrêa, Mi­
nistro Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas. 

DECRETO-LEI N.o 1.447, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 

Dispõe sobre a· Tabela de Esealonamento 
Vertical de caae trata a Lei n,0 :; 787, de 27 de 
junho de 1972, e dá Olltras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o item m, do artigo 55 da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 1.° A Ta.bela de Escalonamento Vertical, de 
Que trata o artigo 148 da Lei n.o 5.787, de 27 de junho 
de 1972, fica 8ubstituida pela. Tabela anexa a este 
Decrekl-Ie1. 

Art. 2.° Fica revogado o § 1.0 do artigo 63 da 
Lei n.O 5.787, de 27 de junho de 1972, resguardados 
os direitos daqueles Que já os adquiriram ou que ve­
nham a adquiri-los até a entrada em vigor deste 
Decreto-lei. 

Art .. 3.0 Este Decreto-lei entra em vigor em 1.0 
de março de 1976, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasilla, 13 de fevereiro de 1976; 155.0 da Inde­
pendência e.88.0 da República. - Emesto Geisel. 

ANEXO 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 
(Artigo 148) 

Posto ou Grad~ão índIct. 

1 - Oficiais-Gener8.1s 
Almirante - de - Esquadra, General-de-
Exército, Tenente-Brigadeiro .......... 1.000 
Vice-Almirante, General-de-Dlvisão, ·Ma.- .. 
jor-Brigadeiro ..........•. ... . . . . . . . . . . . 925 
Contra-Almirante, General-de-Brigada, 
Brigadeiro ............................. 860 

2 - Oficiais Superiores 
Capitão-de-Mar-e-Guerra, Coronel .... 777 
Capltão-de-Fragata, Tenente.-Coronel .. 710 
Capitão-de-COrveta, Major ........... : 650 

3 - Capitães 
Capitão-Tenente, Capitão ... : ....... ~... 560 

4 - Oficiais Subalternos 
Primeiro-Tenente ....... ; .......... ,.... 450 
Segundo-Tenente ................... ,.... 405 

5 - Praçt Especia.1s e Alunos 
Guarda-Harinha, Aspirante a Oficial.. 390 
Aspirante, Cadete, (último ano) ........ 100 
Aspirante, Cadete, (demais anos) ...... 60 
Aluno NPOR, EFORM, CPOR, CFOAR-2 60 
Aluno EFS ....•.....•..•.........••..• 45 
Grumete ........ :...................... 38 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória 
de Cadetes (último ano) ... ............. 38 
Aluno Colégio Naval, Escola P.reparatória 
de Cadetes (demais anOS) • -•• : .....••. -. . . . 30 
Aprendiz-Marinheiro '. ,. ; ..... ;. : .. : ,.~ ::.; .. 15 

'8 - Praças Graduadas 
Suboficial, Subtenente ...... ;...... .. ... 390 
Primeiro-Sargento ....................... 350 
Segundo-Sargento ..................... 300 
Terceiro-Sargento ..................... 271 
Ta1feiro-Mor ........................... 210 
Cabo (engajado) ...................... 180 
Cabo (não engajado) .:................ .51 

'I - Demais Praças 
Ta.1feiro de 1.& Classe ...... -. . . . . . . . . . . 195 
Taifeiro de 2,& Classe . , .... : ... , . . . .. . . . 187 
Marinheiro, Sol~ado FuzileiroNava.~, SOl-
dado de 1.& Classe (Especializados, ~ursa-..:. 
dos e engajados); Soldado: Clarim ou 
Corneteiro de 1.& Classe ... ~ ...... ~ ... . 130 . 
Marinheiro, Soldado Fuzile1ro Naval, Sol-
dado de 1.& Classe (Não Espec1al1zadós) 105 
Soldados Clarim ou COrneteiro de 2." 
Classe ......... ,.... ................ ... 90 
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Soldado do Exército, Soldado de 2.& Clas~ 
se, (Engajados), Soldado Clarim ou Cor~ 
neteiro de 3.& Classe ................. . 
Marinheiro.Recruta, Recruta, SOldado, 
Soldado.Recruta, Soldado de 2.& Classe 
(Não Engajados) ..................... . 

LEGISLAÇAO CITADA 

68 

29 

LEI N.o 5.787, DE 27.DE JUNHO DE 1972 
Dispõe sobre a Remuneração dos Militares. 

e dá outras providências. 
., aO •••••• _.0 ........ 0 ........... 0 ............. 0 ............. . 

SEÇAO VII 
Da Compensação Orgânica 

. Art .. 63. A Indenização de C<lmpensação Orgâ­
fica, CUJO valor correspondente 'a 40% (quarenta por 
cento) do soldo do posto ou graduação, é destinada 
a c?m}?ensar os desgastes orgânicos conseqüentes das 
radlaçoes de altitude, das acelerações, das ';. "!ações 
barométricas e dos danos psicossomáticos resultantes 
do desempenho continuado das atividades especiais 
seguintes: 

,I. - vôo em aeronave miUtar como tripulante 
orgamco, observador meteorológico, observador aéreo 
e fotogrametrista; 

2 - salto em pára-quedas, cumprindo missão mi­
litar; 

3 - imersão no exercício de funções regulamen­
tares a bordo de subma.r1no; 

4 - mergulho com escafandro ou com aparelho. 

§ 1.0 O militar não enquadrado no item 1 acima, 
quando em deslocamento em aeronave miUtar a ser­
viço de natureza militar, fará jus à Indenização de 
que trata este artigo pela metade do seu valor. 

§ 2.° A um mesmo m1l1tar somente será atribui­
da a indenização de uma atividade especial. 

§ 3.0 O valor da indenização de que trata este 
artigo no caso de Cadete da Aeronáutica Obrigado ao 
vôo ou de aluno do Centro de Formação de Pilotos 
Militares, não poderá ser inferior ao atribuído ao 
Cabo engajado. 
.......................... 0 ......................................................... .. 

Art. 148. O valor do aoldo será fixado, para cada 
posto ou graduação, com base no aoldo do posto de 
Almirante-de-Esquadra ou equiva.lente, observados os 
indices estabelecidos na Tabela de Escalonamento 
Vertical anexa a esta Lel. 

Parágrafo único .. A Tabela de Boldo resultante 
da aplicação do Escalonamento Vertical, deverá ser 
constituída por valores arredondadoa de múltiplos de 
30 (trinta). 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 
(Artigo 148) 

Posto ou Graduação tndlce 

1 - OficiaJs~Generals 

Abnlrante - de - Esquadra, General~de-
Exército, Tenente-Brigadeiro .......... 100 
Vice-Abnlrante, General-de~Div1são, Ma-
jor~Brigadeiro ......................... 94 
Contra-Almirante, General~de-Brigada 
Brigadeiro .................... " ...... : 88 

2 - Oficiais Superiores 
Capitão-de·Mar-e-Guerra Coronel .... 
Capitão-de·Fragata, Tenente-Coronel .. 
Capitão-de-Corveta, Major ........... . 

3 - Capitães 
Capitão-Tenente" Capitão 

4 - Oficiais Subalternos 
Primeiro-Tenente .................... . 
Segundo-Tenente ..................... . 

5 - Praças Especiais e Alunos 
Guarda-Marinha, Aspirante-a·Oflcial .. 
Aspirante, Cadete, (último ano) ....... . 
Aspirante, Cadete, (demais anos) ..... . 
Aluno CFPM, EFORM, CPOR, NPOR .. 
Aluno EFS ........................... . 
Grumete ......................... : ... . 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória 
de Cadetes (último ano) ............. . 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória 
de Cadetes (demais anos) ....... : .... . 
Aprendiz-Marinheiro ................. . 

6 - Praças Graduadas 
Suboficia.l, Subtenente ................ . 
Primeiro·Sargento .................... . 
Segundo-Sargento .................... . 
Terceiro-Sargento .................... . 
Taifeiro·Mor ......................... . 
Cabo (engajado) ...................... . 
Cabo (não engajado) ................. . 

7 -= Demais Praças 

80 
76 
72 

64 

55 
50 

46 
13 
8 
8 
6 
5 

5 

4 
2 

46 
43 
37 
34 

28 
24 
7 

Taifeiro de 1.& Classe .................. 26 
Taifeiro de 2.& Classe .................. 25 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval,SoI-
dado de La Classe, (Especializados, cursa-
dos e engajados); Soldado Clarim ou 
Corneteiro de 1.11 Classe. .... . . . . .... . . . . 17 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval Sol· 
dado de l.11 Classe (Não Especial1zádos) 14 
Soldados Clarim ou C<lrneteiro de 2.& 
Classe... .............................. 12 
Soldado do Exército, Soldado de 2.& Clas­
se, (Enga.jados), Soldado Clarim ou Cor-
neteiro de 3.a Classe .................. 9 
Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, 
Soldado-Recruta, Soldado de 2.& Classe 
(Não Engajados) .................. _.... 4 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - De acordo com as 
indicações das Lideranças. ficam assim constituídas as Comissões 
Mistas que deverão emitir parecer sobre as matérias: 

MENSAGEM N9 25/76-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Alexandre 
Costa, Augusto Franco. Lourival Baptista. Heitor Dias. Luiz Viana. 
Gustavo Capanema. Accioly Filho. Mattos Leão e os Srs. 
Deputados Wanderley Mariz. Raul Bernardo, Paulo Ferraz. 
Jarmund Nasser. Eurico Ribeiro e Rômulo Galvào. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Lázaro 
Barboza. Itamar Franco. Gilvan Rocha e os Srs. Deputados Fran­
cisco Amaral. Walter Silva, Renato Azeredo, Humberto Lucena e 
Gamaliel Galvào. 

MENSAGEM N916/76-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores José 
Guiomard. José Lindoso, Jarbas Passarinho. Alexandre Costa, 
Henrique de La Rocque. Virgílio Távora. Luiz Cavalcante. Vas-
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cancelos Torres e os Srs. Deputados Januãrio Feitosa. halo Conti, 
Ossian Araripe. Cid Furtado. Manoel de Almeida e Mauro Sampaio. 

Pelo Movimento Democrâtico Brasileiro - Senadores Ruy Car­
neiro. Danton Jobim. Dirceu Cardoso e os Srs. Deputados Francisco 
Amaral, Walier Silva, Humberto Lucena, Renato Azeredo e 
Gamaliel Galvào. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - As Comissões. 
nos termos do art. 110 cio rCllimento comum, terão o prazo de 20 

(vinte) dias para apresentar o parecer. que conc\uirâ pela apresenta­
çào de projeto 'de decreto legislativo aprovando ou rejeitando o 
decreto-lei. 

A convocação de sessão destinada à apreciação das matérias 
será feita após a publicação e distribuição de avulsos dos competen­
tes pareceres. 

Nada mais havendo que tratar. encerro a presente sessão. 
(Lel'tlnta-sea sessão às 12 horas e la minutos.) 
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LEGISLACÃO CONSTITUCIONAL 
• 

E COM'PLEMENTAR 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N9s 1 A 3, 

ATOS INSTITUCIONAIS N9s 1 A 17, 

ATOS COMPLEMENTARES N9S 1 A 96, 
LEIS COMPLEMENTARES N9~ 1 A 12. 

CONTENDO LEGISLAÇÃO CITADA E SINOPSE 

2 SUPLEMENTOS { ATOS COMPLEMENTARES N9S 97 A 
LEIS COMPLEMENTARES NC?·c; 13 A 20' 

Preço: Cr$ 25,00 

A VENDA NO SENADO. FEDERAL 11' ANDAR 
(Obra elaborada e revisada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal) 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DEEDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11 9 andar. Praça dos Três Poderes -70000 - BRASíLIA -DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasília e.emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FED~RAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

o CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N' 7. Doe 7:..9-70 

Volume com 356 páginas - Preço: CrS 15,00 

. . 
TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 

SUBSECRETARIA DEEDIÇOES TÉCNICAS - SENADO FEDERAL 
, 

A VENDA NO SENADO FEDERAL 11' ANDAR 
Os pedidos de publicações deverAo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 
Ed. Anexo I. 119 andar, Praça dos Três Poderes -70000 - BRASiLIA - DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagllvel em Brasllia e emitido a favor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

. ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

'99 
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o CONGRESSO NACIONAL 
E O PROGRAMA DE 

. INTE~RAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR 
N9 7, DE 7~9-70 

Volume com 356 páginas·- Preço: Cr$ 15,00 
."". f 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS - SENADO FEDERAL 

I 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, 11 9 ANDAR 

Os pedidos de publicaç6es deve~60 ser dirigidos à 
SÚBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11 9 andar. Praça dos Três Poderes -70000 - BRASíLIA - DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pag6vel em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

.. 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Legislação Atualizada. 

Lei Orgênica da Previdência Social (Lei n9 3807/60) com redação atualizada. 

Comparação com os textos anteriores. Notas explicativas e remissivas. 

Jurisprudência administrativa. 

Criação do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Regulamento da Previdência Social. 

Regimento do INPS. 

Edição: agosto de 1974- 318.páginas 

PREÇO: CR$ 20,00 
Os pedidos. de publicaç6es deverlo ser diriàidos à 

SU.BSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL. 
Ed. Anexai, 119 andar. Praça dos Três Poderes- 70000· - BRASILlA.- DF. 

acompanhados de cheque nominal, visado. pag6vel em Srasma e emitido a favor do 
. CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelO siste.ma de Reembolso Postal. 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

O E C R ETO-LE I Nq '200/67 ~ redação atualizada 

- Legislação citada 

- .Legislação altera dora 

- Legislação correlata 

Edição - setembro de '1974 

. 420 páginas 

Preço: Cr$25,OO 
AVENDA NO SENADO FEDERAL, 11' ANDAR 

OS pedidos de publicações deverlo ser dirigidos à 
SUBSECRETAR.IA DE EDIÇOES T~CNICAS do SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo 1.119 andar, Praça dos Tr6s Poderes-70000- BRASiLlA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pag6vel em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO do SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

Abril de 1976 
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'PROCESSO LEGISLATIVO 
- Emendas à Constituição . 
- Leis Complementares 
- Leis Ordinárias 
- Leis Delegadas 
- Decretos-Leis 
- Decretos Legislativos 

- Resoluções' 

Conceito. iniciativa e elaboraçAo das normas legais de acordo com disposições constitu­
cionais e regimentais. 

Preço: 15,00 
OI pedidol deverlo ser dirigidos à 

Subsec ... taria de EdiçOea Técnicas do Senado Federal. 
Ed.·AneJeo I. 11. andar. Praça dOI TrAs Poderes. 70000 - Brasília - DF. 

acom.,.nhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasília e emitido a favor do 
Centro Gr6fico do Senado Federal •. 

Atendemos ~mbém pelo sistema de Reembolso Postal. 

CÔDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Histórico completo do novo Código de Processo Civil (Lei n' 5.869/13. de suas alterações 
(Lei n9 6.925/73) e das Leis que o aplicaram (Leisn's 6014/73 e 6.071/73). 

Coleção em 6-Tomos - Preço: Cr$ 180,00 

Os pedidos deveria ser dirigidos à 
Sub.ecr.tllria de EdiçOes Técnicas do Senado Federal. 

Ed. Anexo 1.11. andar. Praça dos Três Poderes. 70000- Brasília - DF. 
acompanhados de chequa nominal. visado. pag6vel em Braailia e emitido a favor do 

Centro Gr6fico do Sen~do Federal. 
Atendemos também pelo sistema de Reembolso Postal. 
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CÓDIGO PENAL 
QUADRO COMPARATIVO 

o NOVO CÓDIGO PENAL 
(DECRETO-LEI N9 1004/69, COM AS ALTERAÇOES DA LEI N9 6016/73) 

COMPARADO AO CÓDIGO PENAL DE 1940 

Notas 

Alterações do Código Penal de 1940 
Legislação correlata _ 
Texto original do Decreto-lei n9 1.004/69 

Exposição de Motivos do Código Penal de 1940 
Exposrçào de Motivos do Código Penal de 1969 

• 

Exposiçào de Motivos do Projeto que deu origem à Lei n9 6.016/73 

, 

.~ VENDA NO SENADO FEDERAL, 119 ANDAR 

PREÇO: CRS 25,00 

Os pedidos de publicaç6es deverlo ser dirigidos ti 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo 1.119 andar. Praça dos Três Podaras-70000 - BRASluA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado. pagAval a.n ~rasllia a emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de ReembollO Postal 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

DECRETO-LEI N9 200/67 - redação atualizada 

- Legislação citada 

--..;. Legislação alteradora 

- Legislação correlata 

Edição - setembro de 1974 

420 páginas 

Preço: Cr$ 25,00 ' 
A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11 9 ANDAR 

O. pedidos de publicaç6e. deverlo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICASDO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I.". andar.Praça'do. Trai Poderel-70000 - Brasilia - DF. 
acompanhado. de cheque nominal. viudo. pag6vel em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembollo Postal. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Legislação Atualizada 

Lei Orglnica da Previdlncia Social (Lei n9 3.807 /60) com redação atualizada. 
Comparaçlo com oa taxtos anteriores~ Notas explicativas e remissivas. 
Jurisprudlncia administrativa. 
Criaçlo do Miniat6rio da Previdlncia e Assistência Social. 
Regulamento da Previdlncia Social. 
Regimento do INPS. 
Ediçlo: agolto de 1974 - 318 p6ginas. 

PREÇO: Cr$ 20,00' 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. "9 ANDAR. 

O. pedidos de public;aç6es deverlo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENAl)O FEDERAL. 

Ed. Anexo I, ". andar, Praça do. Tra. Poderes, 70000 - BrasUia - DF. 
acompanhado. de cheq~e nominal, viudo, pag6velem BrasUia e'emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. • 
Atendemó. temb6m pelo .latema de Reembolso ,Postal . 

........ ,.~ ... ,' -;:;-. 
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